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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

   

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretario(a) Municipal de Governo e Planejamento, 
Documento de Formalização da Demanda — DFD para análise de conveniência e oportunidade 
quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências 
cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento): 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE 

Responsável pela formalização da demanda: 

Pedro Viana Arruda  

Marisa  Elanne Damasceno de Franga 

Eneida Rocha dos Santos 

1. 	DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica 
administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos para atender a 
necessidade da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE A SER ATENDIDA: 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica ad-
ministrativa em procedimentos licitatõrios e contratos administrativos para atender a necessidade 
de diversas secretarias do município de São João do Paraiso/MA. A gestão eficiente desses pro-
cessos é de suma importância para garantir que as aquisições de bens e serviços sigam as nor-
mas legais vigentes, principalmente a Lei Federal 14.133/2021, assegurando a conformidade, 
transparência e otimização dos recursos públicos. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A contratação de uma empresa especializada em consultoria técnica administrativa para auxi-
liar nos procedimentos licitatórios e na gestão de contratos administrativos se faz necessária devi-
do a diversos fatores que envolvem tanto a modernização quanto a complexidade dos processos 
licitatórios regidos pela Lei Federal 14.133/2021. Essa nova legislação trouxe inovações e altera-
ções significativas nas regras de contratações públicas, demandando uma capacitação técnica 
atualizada e um acompanhamento continuo e especializado para garantir sua correta aplicação. 
3.2. Primeiramente, o volume de processos licitatórios e a diversidade de contratações realizadas 
pelas diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, são expressivos, 
exigindo uma gestão organizada e técnica para evitar falhas que possam comprometer a legalida-
de dos processos. 
3.3. A ausãncia de uma consultoria especializada pode resultar em equívocos formais ou materi-
ais que poderiam gerar sanções administrativas, nulidades 
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3.4. Em segundo lugar, a Lei Federal 14.133/2021 estabelece novas exigências para a fase prepa-
ratória dos certames, como o estudo técnico preliminar (ETP) e a análise de riscos. Tais exigên-
cias demandam um suporte especializado que possua conhecimento aprofundado nas praticas de 
mercado e na elaboração de documentos técnicos. A falta de  expertise  interna para a realização 
de análises detalhadas sobre a viabilidade e os riscos associados a cada contratação pode com-
prometer a qualidade dos serviços ou bens adquiridos e aumentar os riscos de questionamentos 
posteriores em auditorias e controles internos. 
3.5. Além disso, a gestão contratual também apresenta desafios específicos, como o monitora-
mento continuo do cumprimento das obrigações pactuadas pelas empresas contratadas, a neces-
sidade de ajustes e aditivos contratuais, bem como a supervisão do equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos. Esses aspectos, quando não geridos adequadamente, podem acarretar 
ineficiências e até a rescisão indevida dos contratos, resultando em interrupções na prestação de 
serviços essenciais à população. 
3.6. Dessa forma, a contratação da consultoria objetiva, visa não s6 garantir a conformidade legal, 
mas também promover a melhoria continua dos procedimentos administrativos, integrando efici-
ência e transparência à gestão pública. A empresa contratada devera oferecer suporte técnico es-
pecializado, orientando na elaboração dos editais, termo de referência, e demais instrumentos que 
integram o processo licitatório, o que assegura maior segurança jurídica e eficiência na execução 
orçamentária. 
3.7. Por fim, essa contratação ê imprescindível para garantir que as secretarias do município este-
jam alinhadas ás boas práticas de governança pública, evitando contingências e litígios decorren-
tes de falhas nos procedimentos licitatórios e contratuais, além de contribuir para a otimização dos 
recursos públicos, garantindo que os serviços prestados à comunidade sejam de qualidade e exe-
cutados dentro dos padrões legais. 

4. RESULTADOS ALMEJADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

4.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica ad-
ministrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos para atender a necessidade 
de diversas secretarias do município de São João do Paraíso/MA, busca alcançar resultados es-
tratégicos e operacionais que garantirão uma gestão mais eficiente, segura e transparente. Dentre 
os principais resultados esperados, destacam-se: 
4.1.1. A consultoria técnica proporcionara uma estruturação mais eficiente e padronizada dos pro-
cessos licitatórios, com a correta observância das normas estabelecidas pela Lei Federal 
14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. A empresa contratada fornecerá orientação especia-
lizada para as secretarias na elaboração de editais, termos de referência, contratos e nos demais 
documentos necessários, assegurando que os certames sejam planejados e executados com cla-
reza, evitando ambiguidades e erros formais que possam gerar impugnações ou atrasos nas con-
tratações. Isso resultará em processos mais ágeis, precisos e menos suscetíveis a questionamen-
tos legais. 
4.1.2. Através da  expertise  da empresa de consultoria,  sera  possível garantir que todas as fases 
dos processos licitatórios estejam em plena conformidade com a legislação vigente, principalmen-
te em relação ás novas exigências trazidas pela Lei 14.133/2021, como a inclusão de Estudos 
Técnicos Preliminares (ETP) e o gerenciamento adequado de riscos contratuais. Ao seguir rigoro-
samente as normas e procedimentos estabelecidos, a Prefeitura reduzirá o risco de sanções ad-
ministrativas, questionamentos jurídicos, impugnações de licitações ou até mesmo a anulação de 
contratos, fortalecendo a segurança jurídica das operações. 
4.1.3. A empresa contratada atuará diretamente no acompanhamento dos contratos administrati-
vos, garantindo o cumprimento das obrigações pactuadas e a qualidade dos serviços ou produtos 
adquiridos. A consultoria prestará assistência na elaboração e acompanhamento de aditivos, revi-
sões contratuais, além de monitorar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. Com  essa 
atuação, espera-se uma gestão mais eficiente dos contratos, evitando atrasos ou interrupções em 
serviços essenciais, bem como a promoção de maior transparência nas operações contratuais. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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4.1.4. Outro resultado significativo  sera  o aprimoramento técnico da equipe de servidores públicos 
das secretarias municipais envolvidas nos processos de licitação e contratos. A consultoria presta-
ra orientações e treinamentos para os servidores, permitindo a capacitação continua nas melhores 
praticas de gestão pública e na aplicação correta da legislação. Isso contribuirá para que os pro-
fissionais envolvidos tenham maior autonomia e competência no futuro, além de assegurar uma 
gestão pública mais moderna e eficiente. 
4.1.5. A contratação da consultoria trará como beneficio direto a otimização dos recursos públicos. 
Através de processos licitatórios mais eficientes e de uma gestão contratual mais precisa,  sera  
possível obter melhores resultados em termos de custo-beneficio nas aquisições e serviços con-
tratados. Com  uma fiscalização mais rigorosa e acompanhamento especializado, haverá redução 
de desperdicios, falhas operacionais e retrabalho, permitindo que os recursos orçamentários se-
jam melhor utilizados em prol da sociedade. 
4.1.6. Com o suporte da consultoria técnica, as secretarias estarão mais bem preparadas para 
lidar com contingências e eventuais passivos jurídicos que possam surgir em decorrência de lici-
tações ou contratos mal elaborados ou executados. A empresa especializada auxiliara na anteci-
pação de riscos e na adoção de medidas preventivas, reduzindo a probabilidade de judicialização 
de contratos ou a aplicação de penalidades administrativas, assegurando uma gestão pública  pro-
ativa e responsável. 
4.1.7. Finalmente, a atuação da empresa especializada contribuirá para a ampliação da transpa-
rência nas contratações públicas realizadas pela Prefeitura de São João do Paraiso. Com  proces-
sos licitatorios mais organizados, detalhados e executados dentro dos parâmetros legais,  sera  
possível fortalecer os mecanismos de controle interno e externo, incluindo a atuação dos órgãos 
de controle e a participação da sociedade civil no acompanhamento das ações governamentais. 
Esse compromisso com a transparência reforça a confiança da população na administração públi-
ca e promove uma gestão mais democrática e inclusiva. 

5. 	QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO 

5.1. A demanda de serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quanti-
tativos da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de consultoria técnica administrativa em procedi-
mentos licitatórios e contratos administrativos para atender 
a necessidade de diversas secretarias do município de 
São João do Paraíso/MA. 
1. Acompanhamento e apoio, em conjunto com o setor 
responsável, as atividades de licitação e aquelas relacio-
nadas aos contratos administrativos oriundos dos proces-
sos Licitat6rios nas modalidades Pregão na forma Presen- 
cial e Eletrônico, 	Concorrência Eletrônica e Presencial, 
bem como, nos processos de contratações direta de Dis- 
pensa, lnexigibilidade de Licitação e procedimentos auxili-
ares tais como chamamento público e outros previstos na 
Lei n° 14.133/2021; 
2. Prestar consultoria aos servidores, membros da Comis- 
são Permanente de Licitação e/ou Pregoeiro/Agente de 
Contratação, quando designado, nas realizações e no cro-
nograma das licitações públicas e processos administrati-
vos; 
3. Prestar consultoria na elaboração de editais, minutas de 
contratos, minutas de atas de registro de pregos, rescisões 

Mês 12 
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contratuais, termos de aditamento, revogação, anulação e 
outros atos da espécie para apreciação da consultoria téc-
nica; 
4. Prestar consultoria na elaboração de DFD (documento 
de formalização de demandas), ETP (estudo técnico preli-
minar), TR (termo de referência); 
5. Prestar consultoria na elaboração de pareceres técnico; 
6. Prestar consultoria na publicação de avisos de licitação, 
resultados de licitação, termos de homologação, atos con-
vocatórios, rescisão contratual e termo de ratificação de 
procedimentos administrativos e demais atos necessários 
de publicação; 
7. Prestar consultoria na elaboração de respostas a im-
pugnações e recursos administrativos nos procedimentos 
I icitatórios; 
8. Consultoria continua na formulação de respostas escri-
tas e eventuais diligências junto ao setor de licitações, 
bem como defesa técnica nos processos de prestações de 
Contas de Gestão junto aos Orgãos de Controle Externo - 
TCE e TCU, além de tomada de contas especiais; 
9. Acompanhamento nas informações prestadas junto aos 
sistemas: SINC-CONTRATA, Painel Nacional de Contrata-
ções Pública, Portal de Transparência do Município, ali-
mentação do sistema de realizações de licitações eletrôni-
cas; 
10. Apoio na utilização de recursos de tecnologia da co-
municação e informação para realização de procedimentos 
licitatórios; 
11. Consultoria e acompanhamento da operacionalidade 
das plataformas eletrônicas de licitações. 

CONCLUSÃO 

6.1. A contratação da empresa de consultoria técnica administrativa trará impactos diretos e posi-
tivos na modernização da gestão pública da Prefeitura de São João do Paraíso/MA, permitindo 
uma gestão licitatôda e contratual alinhada aos melhores padrões legais, operaciona's e éticos. 
Os resultados esperados são não apenas de conformidade legal, mas também de melhoria conti-
nua da eficiência administrativa e dos serviços públicos prestados à população. 

São 	Paraiso - MA, em 16 de dezembro de 2025. 

edro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 

Portaria 024/2025 —  GAB  
SETOR REQUISITANTE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

TERMO DE INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Considerando a solicitação do Documento de Formação de Demanda (DFD) encami-
nhada à essa Secretaria Municipal de Governo e Planejamento e visando 5 necessidade de 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica 
administrativa em procedimentos licitatõrios e contratos administrativos, AUTORIZO a aber-
tura do Processo Administrativo n°2025.12.16.0006. 

Fica, igualmente, AUTORIZADA a equipe de planejamento a dar inicio aos trabalhos 
de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme disposto no artigo 18, § 1°, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, com o objetivo de: 

1. Evidenciar o problema a ser resolvido pela contratação; 
2. Identificar a melhor solução para a demanda apresentada; 
3. Avaliar a viabilidade técnica e econômica da contratação; 
4. Realizar a análise de riscos da contratação, observando-se os critérios mínimos es-
tabelecidos no § 1° do artigo 18 da Nova Lei de Licitações. 

Além disso, para compor a equipe de elaboração do Estudo Técnico Preliminar, con-
voco os seguintes servidores, que atuarão em suas respectivas funções: 

• PEDRO VIANA ARRUDA — Diretor do  Depart.  de Compras, como Integrante Requisitante; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — Orgáo Participante 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — Orgão Participante. 

Os trabalhos da equipe deverão ser realizados em conformidade com os princípios e 
disposições da Lei Federal 14.133/2021, visando assegurar a legalidade, eficiência e trans-
parência no processo de contratação. A equipe de planejamento deverá encaminhar o ETP 
concluído para apreciação e deliberação desta secretaria e secretarias participantes, de 
modo a permitir o prosseguimento do processo licitatório, se for o caso. 

São João do Paraíso — MA, em 17 de dezembro de 2025. 

_  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Processo Administrativo n° 2025.12.16.0006 
Orgdo Demandante: Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação! Secretaria Municipal de 
Saúde 

1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios e contratos 
administrativos para atender a necessidade de diversas secretarias do município de  Sao 
Joao  do Paraíso /MA. 
1.2. 	0 presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade 
técnica, econômica e administrativa da contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação, para atendimento conjunto das demandas dos órgãos acima identificados. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Os órgãos participantes possuem necessidade comum relacionada ao objeto deste 
estudo técnico preliminar, indispensável para a continuidade e adequação das 
atividades administrativas e finalisficas. 
2.2. A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria 
técnica administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos para 
atender a necessidade de diversas secretarias do município de São João do Paraíso 
/MA. Essa demanda se baseia em uma série de fatores que justificam a necessidade de 
suporte técnico especializado: 
2.2.1. A Lei 14.133/2021 trouxe profundas mudanças nas regras de licitação e contratos 
administrativos, estabelecendo novos parâmetros e exigências que impactam 
diretamente a condução dos procedimentos no âmbito municipal. A prefeitura precisa 
garantir que todos os processos sejam conduzidos conforme a legislação vigente, 
evitando assim riscos de nulidade, irregularidades, penalidades administrativas e 
possíveis questionamentos por parte de órgãos de controle, como o Tribunal de Contas 
do Estado e o Ministério Público Estadual. 
2.2.2. A complexidade das novas normas impõe a necessidade de suporte técnico 
especializado para garantir que os processos licitatórios, desde a sua fase inicial de 
planejamento até a execução contratual, sigam estritamente os ditames legais. A 
ausência de  expertise  técnica pode resultar em falhas formais e materiais nos 
processos, comprometendo a eficiência administrativa e a regularidade das 
contratações. 
2.2.3. A administração pública municipal enfrenta desafios relacionados à agilidade e 
eficiência na tramitação dos processos licitatórios. A ausência de uma equipe técnica 
especializada compromete a celeridade e o rigor necessário, o que pode acarretar em 
atrasos significativos nas contratações essenciais para o funcionamento das diversas 
secretarias. Esse cenário afeta diretamente a capacidade de o Município atender As 
demandas da população e garantir a continuidade de serviços públicos essenciais. 
2.2.4. 0 suporte de uma empresa de consultoria técnica permitirá a otimização dos 
processos, oferecendo uma visão estratégica sobre os procedimentos e garantindo que 
as etapas sejam cumpridas dentro dos prazos legais, com segurança juridica e 
eficiência administrativa. 
2.2.5. Outro fator que evidencia a necessidade de contratação da consultoria técnica 
administrativa é a elaboração de documentos complexos, tais como: 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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2.2.5.1. Acompanhamento e apoio, em conjunto com o setor responsável, as atividades 
de licitação e aquelas relacionadas aos contratos administrativos oriundos dos 
processos Licitatórios nas modalidades Pregão na forma Presencial e Eletrônico, 
Concorrência Eletrônica e Presencial, bem como, nos processos de contratações direta 
de Dispensa, lnexigibilidade de Licitação e procedimentos auxiliares tais como 
chamamento público e outros previstos na Lei n° 14.133/2021; 
2.2.5.2. Prestar consultoria aos servidores, membros da Comissão Permanente de 
Licitação e/ou Pregoeiro/Agente de Contratação, quando designado, nas realizações e 
no cronograma das licitações públicas e processos administrativos; 
2.2.5.3. Prestar consultoria na elaboração de editais, minutas de contratos, minutas de 
atas de registro de preços, rescisões contratuais, termos de aditamento, revogação, 
anulação e outros atos da espécie para apreciação da consultoria técnica; 
2.2.5.4. Prestar consultoria na elaboração de DFD (documento de formalização de 
demandas), ETP (estudo técnico preliminar), TR (termo de referência); 
2.2.5.5. Prestar consultoria na elaboração de pareceres técnico; 
2.2.5.6. Prestar consultoria na publicação de avisos de licitação, resultados de licitação, 
termos de homologação, atos convocatórios, rescisão contratual e termo de ratificação 
de procedimentos administrativos e demais atos necessários de publicação; 
2.2.5.7. Prestar consultoria na elaboração de respostas a impugnações e recursos 
administrativos nos procedimentos licitatórios; 
2.2.5.8. Consultoria continua na formulação de respostas escritas e eventuais 
diligências junto ao setor de licitações, bem como defesa técnica nos processos de 
prestações de Contas de Gestão junto aos Orgãos de Controle Externo - TCE e TCU, 
além de tomada de contas especiais; 
2.2.5.9. Acompanhamento nas informações prestadas junto aos sistemas: SINC-
CONTRATA, Painel Nacional de Contratações Pública, Portal de Transparência do 
Município, alimentação do sistema de realizações de licitações eletrônicas; 
2.2.5.10 Apoio na utilização de recursos de tecnologia da comunicação e informação 
para realização de procedimentos licitatórios; 
2.2.5.11. Consultoria e acompanhamento da operacionalidade das plataformas 
eletrônicas de licitações. 
2.2.6. Esses documentos exigem um nível de detalhamento e conformidade técnica que 
requer  expertise  especializada, sob pena de nulidade ou impropriedades que podem 
resultar em prejuízos financeiros e administrativos. A empresa contratada  sera  
responsável por orientar e elaborar esses documentos, garantindo a qualidade e a 
conformidade legal dos mesmos. 
2.2.7. A ausência de uma consultoria técnica para apoiar a gestão das licitações e dos 
contratos pode comprometer a continuidade de serviços públicos essenciais. Eventuais 
falhas ou atrasos na condução dos procedimentos podem  impact&  diretamente  areas  
sensíveis da administração pública, como saúde, educação, administração e assistência 
social, prejudicando a entrega de serviços e benefícios à população. 
2.2.8. Conclui-se que a necessidade é convergente e compatível, permitindo 
tratamento conjunto sem prejuízo da individualização da execução. 

3. DA ANALISE DAS SOLUÇÕES POSSÍVEIS 
3.1. Foram analisadas as seguintes alternativas: 
3.1.1. Licitas5.o; 
3.1.1.1. A realização de procedimento licitatório mostrou-se inviável diante da 
inviabilidade de competição, conforme detalhado neste Estudo; 
3.1.2. Contratações Separadas por Órgão 
3.1.2.1. A contratação individual por secretaria resultaria em: 
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- Duplicidade de procedimentos administrativos; 
- Aumento de custos operacionais; 
- Perda de padronização. 
3.1.3. Contratação Direta Conjunta (Inexigibilidade) 
3.1.3.1. A contratação direta, em processo único, mostrou-se a  alternative  mais eficiente 
e econômica, desde que mantida a individualização das responsabilidades e 
pagamentos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Para assegurar que a contratação da empresa especializada atenda de forma 
eficiente e eficaz ás necessidades de diversas secretarias do município de São João do 
Paraíso/MA, é fundamental estabelecer requisitos específicos que garantirão a 
qualidade dos serviços prestados e a conformidade com as normas vigentes. Esses 
requisitos foram elaborados com base na complexidade da legislação de licitações e 
contratos administrativos, bem como na necessidade de eficiência na gestão pública. A 
seguir, estão detalhados os requisitos da contratação: 
4.1.1. A empresa a ser contratada deverá demonstrar  expertise  técnica comprovada em 
consultoria administrativa e em procedimentos licitatórios, com conhecimento profundo 
na aplicação da Lei 14.133/2021. Para isso, será exigida a apresentação de 
documentos que atestem sua experiência no setor público, como as quais a empresa já 
tenha prestado serviços semelhantes. 
4.1.2. A empresa deverá contar com uma equipe técnica altamente qualificada, 
composta por profissionais especializados nas seguintes  areas'  

Elaboração de Documentos Técnicos: profissionais capacitados na produção • 
de Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termos de Referência (TR), projetos básicos, 
editais, contratos e aditivos, entre outros documentos essenciais para o planejamento e 
execução de contratações públicas. 

4.2. Adequação aos Procedimentos e Normas da Nova Lei de Licitações 
A empresa contratada deverá estar plenamente adaptada às exigências da Lei 
Federal 14.133/2021, e terá como responsabilidade: 
• Orientar os servidores da Prefeitura na elaboração de Estudos Técnicos 
Preliminares (ETP), Termos de Referência (TR), projetos básicos, editais, contratos e 
aditivos, documentos essenciais para justificar a contratação de serviços e produtos, 
conforme exigido pela legislação. 
• Acompanhar e prestar suporte durante todas as fases das licitações, desde o 
planejamento até a assinatura dos contratos, garantindo que cada etapa esteja em 
conformidade com as exigências legais. 

4.3. Prazo de Atendimento e Disponibilidade 
4.3.1. A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade continua dos serviços, 
com capacidade de resposta rápida a qualquer solicitação ou necessidade emergente 
do Município. 0 prazo de resposta para demandas devera ser 24 horas para questões 
urgentes e não superior a 72 horas para assuntos rotineiros. 

S. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E VALORES 
5.1. As quantidades e valores foram estimados individualmente por orgao, conforme 
consolidação abaixo: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID
. 

VLOR 
U 
A
NIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação 	de 	empresa 
especializada para prestação de 
serviços 	de 	consultoria 	técnica 
administrativa 	em 	procedimentos 
licitatórios 	e 	contratos 
administrativos 	para 	atender 	a 
necessidade 	de 	diversas 
secretarias do município de São 
João do Paraíso /MA 

12 MÊS 5.000,00 60.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VALOR VALOR ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID

•  UNIT.  TOTAL 
Contratação 	de 	empresa 
especializada 	para prestação de 
serviços 	de 	consultoria 	técnica 
administrativa 	em 	procedimentos 

1 licitatórios 	e 	contratos 
administrativos 	para 	atender 	a 
necessidade 	de 	diversas 
secretarias do município de São 

12 MÊS 5.000,00 60.000,00 

João do Paraíso /MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA Ao 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID

. 
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
 TOTAL 

Contratação 	de 	empresa 
especializada para prestação de 
serviços 	de 	consultoria 	técnica 
administrativa 	em 	procedimentos 

1 licitatórios 	e 	contratos 
administrativos 	para 	atender 	a 
necessidade 	de 	diversas 
secretarias do município de São 

12 MÊS 5.000,00 60.000,00 

João do Paraíso /MA 

5.2. 0 valor global estimado para essa contratação é de R$ 180.000,00. 
5.3. A estimativa de quantidade para a contratação dos serviços de consultoria técnica 
administrativa foi calculada com base na necessidade de atendimento continuo e 
integral às demandas das diversas secretarias do Município de São João do 
Para iso/MA. 
5.4. A contratação será por um período de 12 meses, com a prestação de serviços de 
assessoria e consultoria continua para os setores mencionados, garantindo suporte 
técnico adequado no planejamento e execução dos procedimentos licitatórios e na 
gestão dos contratos administrativos. 
5.5. Essa estimativa considera a necessidade de um acompanhamento minucioso e 
especializado, visando assegurar o cumprimento da Nova Lei de Licitações (Lei 
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14.133/2021), bem como atender As  exigencies  legais e normativas aplicáveis a cada 
processo licitatório e contratual. 

6. LEVANTAMENTO DO MERCADO 
6.1. Para atender à necessidade de contratação de uma empresa especializada em 
consultoria técnica administrativa voltada aos procedimentos licitatórios e contratos 
administrativos, foi realizado um levantamento detalhado das soluções disponíveis no 
mercado, com o objetivo de identificar fornecedores que ofereçam serviços de 
excelência e que atendam As exigências legais e administrativas previstas pela Lei 
14.133/2021. 
6.2. 0 levantamento foi realizado com enfoque nos seguintes aspectos: 
6.2.1. Soluções de Mercado 
Durante o levantamento, foram analisadas diversas metodologias de contratação 
adotadas por fornecedores e Órgãos públicos que prestam serviços de consultoria para 
licitações e contratos administrativos. As opções encontradas variam desde a prestação 
de serviços por empresas de consultoria jurídica especializadas até empresas que 
oferecem serviços integrados de assessoria, envolvendo planejamento estratégico, 
capacitação de servidores e monitoramento de contratos. 
Além disso, foi dada especial atenção As soluções que apresentam abordagens 
inovadoras, como o uso de tecnologia para a gestão de processos licitatórios, o que 
pode otimizar as operações e garantir maior segurança e controle sobre as etapas de 
contratação pública. 
6.3. Pesquisa de Fornecedores 
6.3.1. A pesquisa de mercado contemplou uma avaliação criteriosa de empresas que já 
atuam no segmento de consultoria em licitações e contratos administrativos em diversas 
prefeituras e órgãos públicos, com base em critérios de qualidade, eficiéncia, 
experiência anterior e cumprimento das normas legais. 
6.3.2. Entre as empresas identificadas como fornecedoras potenciais, destaca-se a P R  
COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA, uma empresa com sede na Rua da 
Serraria, 133B, Bairro Serraria,  sac,  Mateus do Maranhao/MA, CEP: 65.470-000, inscrita 
no CNPJ n° 34.842.036/0001-34. 
6.4. Sobre a Empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA. 
6.4.1. A empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA apresenta um 
histórico sólido de prestação de serviços a diversos municípios do Estado do Maranhão, 
com vasta experiência em consultoria técnica voltada ao aprimoramento dos processos 
licitatórios e gestão de contratos administrativos. Entre os principais fatores que 
justificam sua seleção no levantamento de mercado estão: 
• Notória especialização: P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PUBLICA LTDA 
possui notória especialização em consultoria técnica  administrative  em licitações, o que 
é comprovado pela sua atuação em múltiplos ôrgão públicos, conforme documentos e 
contatos anexados ao presente estudo. A empresa detém profissionais altamente 
qualificados com vasta experiência no campo das licitações, o que reforça sua 
competência técnica e capacidade de executar os serviços com elevado grau de 
precisão. 
• Qualidade profissional e experiência: 0 histórico de desempenho anterior da 
empresa é reconhecido pelo sucesso de suas consultorias em diferentes municípios e 
órgâos públicos. A empresa se destaca pela qualidade técnica de seus profissionais, 
todos com formação e experiência especificas na área de licitações e contratos 
administrativos, com foco na Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021). 
• Eficiência e cumprimento de prazos: Em seus contratos anteriores, a empresa 
demonstrou compromisso com a eficiência na execução dos serviços e com o 
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cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos, fatores essenciais para a 
administração pública, que lida com restrições orçamentarias e exigências de 
transparência e legalidade. 

6.5. Justificativa para Seleção no Levantamento 
6.5.1. A empresa PR  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA foi identificada como 
um fornecedor altamente capacitado para atender a demanda especifica da Prefeitura 
de São João do Paraíso/MA, considerando os seguintes fatores: 
• Experiência prévia em consultoria para órgãos públicos: P R  COMPLIANCE  
EM GESTAO PUBLICA LTDA já presta serviços de consultoria para licitações e 
contratos em diversos Orgãos público do Estado do Maranhão, o que garante que a 
empresa esta familiarizada com a realidade administrativa e os desafios enfrentados 
pelas prefeituras no cumprimento das normas legais. 
• Notória especialização: A especialização da P R  COMPLIANCE  EM GESTAO 
PUBLICA LTDA no campo das licitações públicas e sua capacidade comprovada de 
realizar análises técnicas, elaborar estudos preliminares, monitorar contratos e treinar 
servidores a tornam uma escolha segura e eficaz para a presente contratação. 
• Capacidade técnica profissional: A equipe da P R  COMPLIANCE  EM 
GESTAO PUBLICA LTDA é composta por consultores especializados em direito 
administrativo, gestão de contratos e licitações, todos com vasta experiência prática e 
teórica, o que assegura a qualidade do serviço prestado. 

7. DESCRIÇÃO DA soLugÃo como UM TODO 
7.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada que 
fornecera consultoria técnica continuada, atuando nas seguintes frentes: 
• Planejamento de Licitações: Elaboração e revisão de editais, termos de 
referência, estudos técnicos preliminares e projetos básicos. 
• Suporte Técnico: Acompanhamento dos processos licitatérios e das 
contratações, desde a abertura até a homologação e assinatura dos contratos. 

8. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. A necessidade de conformidade com a Nova Lei de Licitações e a complexidade 
crescente dos processos licitatérios exigem suporte especializado. A contratação de 
uma empresa de consultoria é essencial para garantir que a administração pública 
cumpra com as exigências legais, além de proporcionar maior segurança jurídica, 
eficiência e transparência nos processos administrativos. 
8.2. A ausência dessa contratação pode gerar atrasos em licitações, prejuízos 
financeiros em contratos mal elaborados, além de riscos de penalidades legais e 
administrativas. Portanto, a contratação é imprescindível para a continuidade eficiente 
dos serviços públicos no município. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1. Com a contratação, espera-se alcançar: 
• Conformidade Legal: Adequação integral dos processos as disposições da Lei 
14.133/2021. 
• Melhoria na Eficiência: Redução de prazos e maior eficiência na tramitação dos 
processos licitatórios e gest5o contratual. 
• Capacitação de Servidores: Aumento da qualificação técnica dos servidores, 
gerando autonomia e melhor desempenho nas suas funções. 
• Segurança Jurídica: Minimização dos riscos de questionamentos legais, 
impugnações e anulações de licitações e contratos. 
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• Transparência e Controle: Melhoria na transparência e no controle interno e 
externo dos processos. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
10.1. Atualmente, não há registros de contratações correlatas ou interdependentes que 
possam impactar diretamente essa contratação. No entanto, os serviços prestados pela 
consultoria terão interface com todas as secretarias municipais, principalmente nas 
fases de planejamento e execução de contratos. 

11. IMPACTO AMBIENTAL 
11.1. Não foi identificado nenhum impacto ambiental relevante com a realização dessa 
contratação, visto que se trata de serviços administrativos e consultivos, sem utilização 
de recursos naturais ou geração de resíduos. 

12. PROBLEMA A SER RESOLVIDO PELA CONTRATAÇÃO 
12.1. A contratação visa resolver a falta de suporte técnico especializado na condução 
dos processos licitatórios e gestão de contratos administrativos da Prefeitura de São 
João do Paraiso/MA. A ausência de consultoria técnica impacta diretamente a eficiência 
administrativa e expõe a administração pública a riscos legais e financeiros decorrentes 
de falhas nos processos. 

13. MELHOR SOLUÇÃO PARA A DEMANDA APRESENTADA 
13.1. A contratação de uma empresa especializada em consultoria técnica 
administrativa é a solução mais adequada, dado que permitirá á administração pública 
contar com suporte especializado continuo, assegurando a qualidade e legalidade dos 
processos licitatórios e a gestão eficiente dos contratos, além de garantir a capacitação 
técnica dos servidores. 

14. VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA DA CONTRATAÇÃO 
14.1. A contratação é viável tanto tecnicamente, por tratar-se de um serviço amplamente 
disponivel no mercado, quanto economicamente, considerando que o investimento em 
consultoria técnica resultará em maior eficiência administrativa, otimização de recursos 
e redução de riscos legais. Os recursos investidos serão amplamente justificados pela 
melhoria nos resultados e redução de custos decorrentes de possíveis irregularidades. 

15. ANALISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
15.1. Conforme § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021, a análise de riscos da contratação 
foi realizada, identificando-se os seguintes riscos e medidas de mitigação: 
• Risco Juridico: A contratação deve observar todos os preceitos da Lei 
14.133/2021 para evitar nulidades ou impugnações. Medida: A empresa contratada 
deverá possuir ampla experiência na  area,  assegurando a conformidade legal. 
• Risco Financeiro: Caso a empresa não preste o serviço adequadamente, 

c 
poderá haver prejuízos na execução dos contratos municipais. Medida: Monitoramento
ontinuo da prestação de serviços e previsão de clausulas rescisórias no contrato.  

• Risco Operacional: Falhas na comunicação entre a empresa contratada e os 
servidores municipais podem comprometer o andamento dos trabalhos. Medida: Definir 
cronograma de reuniões periódicas entre a equipe municipal e a empresa para garantir N 
a fluidez na execução das atividades. 

16. CONCLUSÃO 
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16.1. 0 presente Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade e viabilidade da 
contratação de empresa especializada para consultoria técnica administrativa, 
garantindo a conformidade legal e a eficiência dos processos licitatorios e da gestão 
contratual da Prefeitura de  Sao  João do Paraíso/MA. 
16.2. Diante das análises realizadas, conclui-se pela viabilidade técnica, econômica 
e administrativa da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, em processo 
único, para atendimento dos órgãos participantes, observadas as exigências legais e de 
controle. 
16.3. Com  base nas analises realizadas, conclui-se que a empresa P R  COMPLIANCE  
EM GESTAO PUBLICA LTDA. apresenta as melhores condições técnicas e 
profissionais para atender ás necessidades da Prefeitura de São  Joao  do Paraiso/MA, 
no que tange à prestação de consultoria em processos licitatorios e gestão de contratos 
administrativos. A sua contratação proporcionará a melhoria dos processos licitatórios, 
assegurando que os procedimentos sigam os princípios de eficiência, legalidade, 
transparência e economicidade exigidos pela Nova Lei de Licitações.  

Sao  João do Paraíso - MA, em 17 de dezembro de 2025. 

edro Viana Arruda 
Diretor do Departamento de Compras 

Setor Requisitante 

czt_ Marisa..clari Uama-suenó de Franga 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria 005/2025 
órgão Participante 

y-IL 	Cc  
Eneida" Rocha dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria 003/2025 
órgão Participante 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Processo Administrativo n°2025.1216.0006 

Eu, Zaqueu da Silva Castro, Secretário Municipal de Governo e Planejamento do Município 
de São  Joao  do Paraiso/MA, após analise detalhada do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
referente a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria 
técnica administrativa em procedimentos licitatórios e gestão de contratos administrativos, com a 
finalidade de atender as necessidades de diversas secretarias deste município, declaro que: 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar em todos os seus termos, conforme apresentado pe-
la equipe de planejamento. 

A presente aprovação autoriza o prosseguimento das demais etapas administrativas neces-
sárias para a realização da contratação, respeitando-se os critérios e parâmetros estabelecidos no 
ETP, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, especialmente no que tange a análise 
de viabilidade técnica e económica, análise de riscos e demais requisitos necessários para garan-
tir a eficiência e legalidade do processo licitatório. 

Sao  João do Paraíso - MA, em 17 de dezembro 2025. 

Atenciosamente,  

Zaqueu da Silva Castro 
Secretario Municipal de Governo e Planejamento 

Portaria 001/2025 



PMSJP 

ESTADO DO MARANHÃO 
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ROORICA: 

São João do Paraiso/MA, 17 de dezembro de 2025. 

A Empresa: 
P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA. 
Rua da Serraria, 133B, Bairro Serraria, São Mateus do Maranhão/MA 
CNPJ: 34.842)336/0001-34 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS E PROPOSTA 

Prezados Senhores, 

O Município de São João do Paraíso/MA, por intermédio do Diretor Municipal do 
Departamento de Compras, tem a satisfação de informar que a empresa P R  COMPLIANCE  
EM GESTAO PUBLICA LTDA foi selecionada para prestar serviços de consultoria técnica 
administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos para atender ás 
necessidades desta Prefeitura Municipal. 

A proposta deve ser encaminhada para o Departamento de Compras, no endereço 
Avenida do Comércio, 150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  ou via  e-mail  em 
setordecomprassparaiso@amail.com, com os valores referentes a prestar serviços de 
consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos. 

Para o Processo de contratação necessitamos ainda dos seguintes documentos: 

1 	Proposta Comercial: 
• Proposta com validade  minima  de 60 (sessenta) dias. 
• Valores individuais, especificando. os valores mensais e anuais, de acordo com o 
orçamento previsto no Termo de Referência. 
• Dados bancários para pagamento (Banco, Agência e Conta Corrente). 
2. Informações do Representante Legal: 
• Nome completo. 
• CPF. 
• Endereço. 
• Telefone para contato. 
• E-mail.  
2 - Cédula de Identidade: 
• Do empresário (no caso de empresário individual ou EIRELI), ou de todos os sócios (no 
caso de sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima). 
3- Cadastro de Pessoa Física (CPF): 
• Do empresário (no caso de ME!, empresário individual ou LTDA), ou de todos os sõcios 
(no caso de sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima). 
4 - Requerimento de Empresário: 
• No caso de empresa individual. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao  João do Paraiso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  
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5 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social: 
• Documento em vigor, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais. No 
caso de sociedades por ações, deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores. 
6- Habilitação Fiscal e Trabalhista: 
7 - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): 
• Prova de inscrição no CNPJ, com situação cadastral ativa. 
8 - Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal: 
• Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, se houver. 
9 - Certidão Conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa da União: 
• Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, demonstrando a regularidade fiscal perante a Fazenda Federal. 
10- Certidão Negativa de Débitos Estaduais: 
• Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Estado do domicilio ou sede 
da empresa proponente. 
11 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto a Divida Ativa 
do Estado: 
• Emitida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade com a Fazenda Estadual. 
12- Certidão Negativa de Débitos Municipais: 
• Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Município do domicilio ou sede 
da empresa proponente. 
13- Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto a Divida Ativa do 
Município: 
• Emitida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade com a Fazenda Municipal. 
14 - Certificado de Regularidade do FGTS: 
• Emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando a regularidade da empresa junto 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):Ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) ou Tribunais Regionais do 
Trabalho (TRT), comprovando a inexistência de débitos trabalhistas. 
15- Qualificação Econômico-Financeira: 
• Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02(dois) dois últimos exercícios 
financeiros: Que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
• Certidão Negativa de Falência ou Concordata: Emitida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da apresentação da 
documentação, salvo quando a validade estiver expressa no próprio documento. 
16- Qualificação Técnica: 
• Notória Especialização e Qualidade Profissional: Documentação que comprove a notória 
especialização e qualidade técnica do profissional ou empresa, com comprovação da 
execução de serviços de complexidade e importância equivalentes ou superiores. 
• Desempenho Anterior: Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução satisfatória de 
serviços similares ao objeto da contratação. 
. 	Contratos administrativos com outros  or  " para justificativa do valor proposto. 

• 
Viana Arruda 

Diretor  rib  Departamento de Compras 
Portaria 024/2025 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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PARAÍSO 

ANEXO I — MODELO DA PROPOSTA 

Prezados Senhores,  

Apresentamos a seguir nossa proposta de pregos para Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatôrios 
e contratos administrativos para atender a necessidade da Prefeitura Municipal de São João 
do Paraíso/MA, de acordo com a planilha de quantitativos apresentada, abaixo: 

ITEM DESCRIDA0 UNID. QUANT. VLR.  UNIT.  R$ VLR. TOTAL R$ 

01 

Prestação de serviços de 
consultoria 	técnica 
administrativa 	em 
procedimentos 	licitatórios 
e contratos administrativos 
para 	atender 	as 
necessidades 	das 
diversas 	secretarias 	da 
Prefeitura 	Municipal 	de 
São João do Paraiso/MA. 
Acompanhamento 	e 
apoio, em conjunto com o 
setor 	responsável, 	às 
atividades 	de 	licitação 	e 
aquelas relacionadas aos 
contratos 	administrativos 
oriundos 	dos 	processos 
Licitatórios 	nas 
modalidades 	Pregão 	na 
forma 	Presencial 	e 
Eletrônico, 	Concorrência 

Mês 12 

Eletrônica 	e 	Presencial, 
bem como, nos processos 
de contratações direta de 
Dispensa, 	Inexigibilidade 
de 	Licitação 	e 
procedimentos 	auxiliares 
tais 	como 	chamamento 
público e outros previstos 
na Lei n° 14.133/2021; 
2. Prestar consultoria aos 
servidores, 	membros da 
Comissão Permanente de 
Licitação 	 e/ou 
Pregoeiro/Agente 	de 
Contratação, 	quando 
designado, 	nas 
realizações 	e 	no 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do  Comércio,  n°150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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cronograma das licitações 
públicas 	e 	processos 
administrativos; 
3. Prestar consultoria na 
elaboração 	de 	editais, 
minutas 	de 	contratos, 
minutas 	de 	atas 	de 
registro 	de 	preços, 
rescisões 	contratuais, 
termos 	de 	aditamento, 
revogação, 	anulação 	e 
outros 	atos 	da 	espécie 
para 	apreciação 	da 
consultoria técnica; 
4. Prestar consultoria na 
elaboração 	de 	DFD 
(documento 	 de 
formalização 	de 
demandas), ETP (estudo 
técnico 	preliminar), 	TR 
(termo de referência); 
5. Prestar consultoria na 
elaboração de pareceres 
técnico; 
6. Prestar consultoria na 
publicação de avisos de 
licitação, 	resultados 	de 
licitação, 	termos 	de 
homologação, 	atos 
convocatórios, 	rescisão 
contratual 	e 	termo 	de 
ratificação 	 de 
procedimentos 
administrativos e demais 
atos 	necessários 	de 
publicação; 
7. Prestar consultoria na 
elaboração de respostas a 
impugnações e recursos 
administrativos 	nos 
procedimentos licitatórios; 
8. Consultoria continua na 
formulação de respostas 
escritas 	e 	eventuais 
diligências junto ao setor 
de licitações, bem como 
defesa 	técnica 	nos 
processos de prestações 
de Contas de Gestão junto 
aos Orados de Controle 
Externo - TCE e TCU, 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n° 150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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além de tomada de contas 
especiais; 
9. Acompanhamento nas 
informações 	prestadas 
junto aos sistemas: SINC- 
CONTRATA, 	Painel 
Nacional de Contratações 
Pública, 	Portal 	de 
Transparência 	do 
Município, alimentação do 
sistema de realizações de 
licitações eletrônicas; 
10. Apoio na utilização de 
recursos de tecnologia da 
comunicação 	 e 
informação 	para 
realização 	 de 
procedimentos I icitatórios; 
11. Consultoria 	e 
acompanhamento 	da 
operacionalidade 	das 
plataformas eletrônicas de 
licitações. 

01 — IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
NOME DO PROPONENTE: 
CPF/CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
CELULAR: 

02- DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: 
AGENCIA: 
CONTA-CORRENTE: 
FAVORECIDO: 
CONTATO: 

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 
05— PRAZO DE EXECUÇÃO: 
06 — VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 

Data e assinatura do responsável. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



PMSJP 

1.1.(sp 
N° 

)<  

Solicitação de Documentos de Habilitação e Proposta de Preços 

Setor de compras sjparaiso <setardecomprassjpararelso@gmatcoma 	 12.40 (na D  
Para prassessoriaecansufloria3 

Senhor representante, 

Sandie  que seja enviada a documentação de habilitação e proposta de pregos referente a contrafação de empresa para a prestaç 
Monica administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos para atender as necessidades do município de  Sat  

Att, 
Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA 

Departamento de Compras 

I anexo • Verificados pelo Gmail 	g Adicionar ao Google  Drive  

22 

Fa 	Gmail 	4. in:Sent  

Escrever 

Caixa de entrada 

Com estrela 

Adiados 

Enviados 

Rascunhos 

Compras 

Mais 

Marcadores 

C) 	Fazer  upgrade 
( 	Responder) C  Encaminhar) 40) 
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PARS,JP  

COMPLIANCE  EM GESTÃO 
PÚBLICA LIDA 

PROPOSTA 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em 

procedimentos licitatórios e contratos administrativos para atender a necessidade da 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, de acordo com a planilha de quantitativos 

apresentada, abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  

VLR. 

UNIT.  

(R$) 

VLR. 

TOTAL 

(R$) 

01 

Prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em 

procedimentos licitatórios e contratos administrativos para atender 

as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal 

de São João do Paraiso/MA, compreendendo: 

1. Acompanhamento e 	apoio, 	em 	conjunto 	com 	o setor 

responsável, as atividades de licitação e àquelas relacionadas aos 

contratos administrativos oriundos dos processos licitatórios nas 

modalidades 	Pregão 	na 	forma 	Presencial 	e 	Eletrônico, 

Concorrência Eletrônica e Presencial, bem como nos processos 

de contratações diretas de Dispensa, Inexigibilidade de Licitação 

e procedimentos auxiliares tais como chamamento público e 

outros previstos na Lei n°14.133/2021; 

2. Prestar consultoria aos servidores, membros da Comissão 

Permanente de Licitação e/ou Pregoeiro/Agente de Contratação, 

quando designado, 	nas realizações e no cronograma das 

licitações públicas e processos administrativos; 

3. Prestar consultoria na elaboração de editais, minutas de 

contratos, minutas de atas de registro de pregos, rescisões 

Mês 12 15.000,00 180.000.00 

E O CNPJ: 34.842036/0001-34 

• Rua da Serraria, N°  133-B, Serraria,  Sao  Mateus- MA / CEP: 65.470-000 
Pagina 1 de 3 
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RCOMPLIANCE  EM GESTÃO 
PUBLICA LIDA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  

VLR. 

UNIT.  

(R$) 

VLR. 

TOTAL 

(R$) 

contratuais, termos de aditamento, revogação, anulação e outros 

atos da espécie para apreciação da consultoria técnica; 

4. Prestar consultoria na elaboração de DFD (Documento de 

Formalização de Demandas), ETP (Estudo Técnico Preliminar) e 

IR (Termo de Referencia); 

5. Prestar consultoria na elaboração de pareceres técnicos; 

6. Prestar consultoria na publicação de avisos de licitação, 

resultados 	de 	licitação, 	termos 	de 	homologação, 	atos 

convocatórios, rescisão contratual e termo de ratificação de 

procedimentos administrativos e demais atos necessários de 

publicação; 

7. Prestar consultoria na elaboração de respostas a impugnações 

e recursos administrativos nos procedimentos licitatorios; 

8. Consultoria continua na formulação de respostas escritas e 

eventuais diligências junto ao setor de licitações, bem como 

defesa técnica nos processos de prestações de Contas de Gestão 

junto aos Órgãos de Controle  Extern()  - TCE e TCU, além de 

tomada de contas especiais; 

9. Acompanhamento nas 	informações prestadas junto aos 

sistemas: SINC-CONTRATA, Painel Nacional de Contratações 

Públicas, Portal de Transparência do Município, alimentação do 

sistema de realização de licitações eletrônicas; 

10. Apoio na utilização de recursos de tecnologia da comunicação 

e informação para realização de procedimentos licitatórios; 

CNPI: 34.842.036/0001-34 

Rua da Serraria. N° 133-B, Serraria, São Mateus - MA / CEP: 65.470-000 

Página 2 de 3 



COMPLIANCE  EM GESTÃO 
PUBLICA LIDA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  

VLR. 

UNIT.  

(R$) 

VLR. 

TOTAL 

(R$)  

It  Consultoria e acompanhamento da operacionalidade das 

plataformas eletrônicas de licitações. 

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE NOME DO PROPONENTE: 

CPF/CNPJ/MF: 34.842.036/0001-34 

ENDEREÇO: RUA DA SERRARIA,N° 133, BAIRRO: SERRARIA, SÃO MATEUS DO 

MARANHÃO, CEP 65470-000 

CELULAR: 98 985210329 

02- DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: BANCO DO BRASIL 

AGENCIA: 2651-5 

CONTA-CORRENTE: 33677-7 

FAVORECIDO: P R ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CONTATO: 98 985210329 

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 04 -VALIDADE DA PROPOSTA: 

05- PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses 

06-VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 180.000,00 cento e oitenta mil. 

Atenciosamente, 

Paulo Ricardo Lopes Paiva 
PR  COMPLIANCE  EM GESTÃO PUBLICA LIDA 

CNPJ: 34.842.036/0001-34 

Rua da Serraria. N°133-3, Serraria,  Sao  Mateus - MA / CEP: 65.470-000 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 	 RLIBR;CAk 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
P R ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI 

PA/3•44 If) 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, contador natural da cidade de São mama. Ao 
Maranhão-- MA, data de nascimento 03/06/1992. portador da Carteira de Identidade (RG): n" 0001118239994, 
expedida por asp/MA em e CPF: n" 017.744.613.74, residente e domiciliado na cidade de São Mateus do maranhão - 
MA, na RUA DA SERRARIA. n°133, LETRA 8, SERRARIA, CEP: 65470-000; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Urniteda — EIRELI. mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa girara sob o nome empresarial de P R ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI e usara a expressão R 
PAIVA CONSULTORIA coma nome fantasia. 

CLAUSULA II - DA SEDE 
A empresa terá sede e domicilio fiscal na RUA de Serraria, n° 133, LETRA EL, Serrana, São Mateus do  Maranhao  - 
MA, CEP: 65470000. 

CLAUSULA  III  - DAS FILIAIS 

( 	
A empresa poderá estabelecer fin 	 qu als, agências  Oil  sucursais em atquer ponto do território nacional ou fora dele, 
mediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

CLAUSULA IV - DO OBJETO 
A empresa terá o seguinte objeto: ATIVIDADES DE CONTABILIDADE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA 
EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO  OE  PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA  
INTERNET  PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA  INTERNET  
OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA PESQUISAS DE 
MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE LocApAo DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MÓVEIS, 
UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL: INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRfTORIOS ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS 
DE SEGURANÇA ELETRÓNICO SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS ATIVIDADES DE 
COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE All/IDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

E exercera as seguintes atividades: 

CNAE N° 6920-6/01 - Atividades de contabilidade 
CNAE N° 7729-2/02 - Aluguel de moveis, utensilios e aparelhos de uso domestico e pessoal; instrumentos musicais 
CNAE N° 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
CNAE N°6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customIzaveis 
CNAE N°6311-9/00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na  
internal  
CNAE N°6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na  Internet  
CNAE N°6399-2100 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
CNAE N°6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
CNAE N° 70204/00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
CNAE N° 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
CNAE N° 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
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CNAE N° 7733-1/00 -Altiguel.cle máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE N° 7739-0/03 - AlugueltIelnAcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
CNAE N° 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N°8230-0101 - Serviços de organização de (eras, congressos, exposições e festas 
CNAE N°8291-1/00 - Atividades de cobrança e inforrnações cadastrais 
CNAE N° 85994/04 Trelnamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE N° 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
CNAE W 9001-9/06 - Atividades de sonorlzação e de iluminação 
CNAE N° 8201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
CNAE N°  8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CLAUSULA V - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste alo na Junta Comercial do Estado do  Maranhao  e 
seu prazo de duração á indeterminado. 

CLAUSULA VI-DO CAPITAL 
0 capital sere de R$ 100.000.00 (cem mil reais), representado por uma  /Ace  quota de Igual valor nominal, toialrnente 
integralizada neste ato, em moeda corrente do  Pals.  

CLAUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa sere exercida por, PAULO RICARDO LOPES PAIVA,  corn  os poderes e atribuições de 
representar a empresa ativa e passivamente. judicial ou extrajudicialrnente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedadO, 
entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os orgbos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

CLAUSULA VIII - DO EXERCÍCIO EMPRESARIAL 
O exercido empresarial sere coincidente  corn  o ano-calendário e a todo  die  31 de Dezembro de cada ano,  sera  
procedido o levantamento do balanço do exercicio, sendo que os lucros ou prejuízos verificados senlo suportados 
pelo titular de acordo  corn  o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Clvil. 

CLAUSULA IX -DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
O titular PAULO RICARDO LOPES PAIVA declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma  
outré  empresa nesta modalidade. 

CLAUSULA X • DECLARAÇA0 DE DESSAPEDImENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporanamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime failmentar, de prevaricação,  Nita  ou suborno. 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra  Rennes  de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fe pOblica, ou a propriedade. 

CLAUSULA XI- FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de  Sao  Mateus do  Maranhao  - MA, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo. 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em urna única via que  sera  
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do  Maranhao. 

Sao  Mateus do Maranhão - MA, 30 de Julho de 2019 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

P R ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Por este instrumento particular, PAULO RICARDO LOPES PAIVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
contador, natural da cidade de  Sao  Mateus do  Maranhao  — MA, data de nascimento 03/06/1992, 
portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0001118239994, expedida por ssp/MA em e CPF: n° 
017.744.613-74, residente e domiciliado na cidade de  Sao  Mateus do Maranhão - MA, na RUA DA 
SERRARIA, n° 133, LETRA B, SERRARIA, CEP: 65470-000. Sócio Administrador da Sociedade 
Empresaria Limitada P R ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA com sede empresarial a RUA da 
Serraria, n° 133, LETRA B;, Serraria,  Sao  Mateus do  Maranhao  - MA, CEP: 65470000, registrada na 
JUCEMA sob NIRE 21600124786 e inscrita no CNPJ sob n. 34.842.036/0001-34, nos termos da lei, 
ALTERA o seu registro de SOCIEDADE EMPRESARIA UNIPESSOAL, mediante as cláusulas nos 
seguintes termos: 

CLAUSULA I - DO CAPITAL 
0 Capital social altera-se com a integralização de mais 5.000 (cinco mil) quotas, no valor unitario de 
R$ 1,00 (hum real) cada e o capital passa a ser composto por 105.000 (canto e cinco mil) quotas, no 
valor unitario de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 105.000,00 (canto e cinco mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais, da seguinte forma. 

Nome do Sócio N.° de quotas Participação. % Valor (R$) 
PAULO RICARDO LOPES PAIVA 105.000 100% 105.000,00 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

P R ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, contador, natural da cidade de  Sao  

Mateus do  Maranhao  — MA, data de nascimento 03/06/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): 
n° 0001118239994, expedida por ssp/MA em e CPF: n° 017.744.613-74, residente e domiciliado na 
cidade de  Sao  Mateus do Maranhão - MA, na RUA DA SERRARIA, n° 133, LETRA B. SERRARIA, 
CEP: 65470-000. Consolida seu ato constituitivo de sociedade empresaria unipessoal sob as 
seguintes clausulas: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL  (art  997,11,  CC)  
A sociedade adota o nome empresarial P R ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 

CLÁUSULA II- DA SEDE  (art.  997,11,  CC)  
A empresa tem sua sede no seguinte endereço: RUA da Serraria, n° 133, LETRA B;, Serraria, São 
Mateus do Maranhão-MA, CEP: 65470000. 
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CLAUSULA  III  - DO OBJETO SOCIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade  tern  como seu objeto o exercício das seguintes atividades econômica: ATIVIDADES DE 
CONTABILIDADE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES — BUFÊ 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZAVEIS TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA  INTERNET  PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA  INTERNET  OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA PESQUISAS DE 
MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÊSTICO E 
PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIOS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICO SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. 

Parágrafo  Office.  Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sere(Ao) exercida(s) a(s) 
atividade(s) de ATIVIDADES DE CONTABILIDADE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA 
EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA  INTERNET  PORTAIS, PROVEDORES DE 
CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA  INTERNET  OUTRAS ATIVIDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 
PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS  NAG)  ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO 
DOMESTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE MONITORAMENTO 
DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO SERvigos COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E 
APOIO ADMINISTRATIVO SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES 
DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO. 

E exerce as seguintes atividades: 

CNAE N° 6920-6/01 - Atividades de contabilidade 
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CNAE N° 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais 

CNAE N° 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções — bufê 

CNAE N°6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 

CNAE N°6311-9100 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internei 

CNAE N° 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei 
CNAE N° 8399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 

Anteriormente 

CNAE N° 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

CNAE N° 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica 

CNAE N° 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 

CNAE N° 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 
anteriormente 

CNAE N°7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

CNAE N° 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

CNAE N° 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

Andaimes 

CNAE N°8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CNAE N° 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos exposições e festas 

CNAE N°8291-1/00 -Atividades de cobrança e informações cadastrais 

CNAE N° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CNAE N° 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CNAE N°9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CNAE N° 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CNAE N° 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53,111, F, Decreto n° 
1.800/96) 
A empresa iniciou suas atividades em 12/09/2019 e seu prazo de duração permanece por tempo 
indeterminado. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL  (ART.  997,  III  e IV e  ART.  1.052 e 1.055,  CC)  
0 capital social é no valor de R$ 105.000,00(cento e cinco mil reais), dividido em 105.000 (cento e 
cinco mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real), subscritas e integralizadas, em moeda 
corrente do pais, da seguinte forma: 

Nome do Sócio N.° de quotas Participação. % Valor (R$) 
PAULO RICARDO LOPES PAIVA 105.000 100% 105.000,00 
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CLAUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO  (ART.  997, VI; 1.013, 1.015; 1.064,  CC)  
A administração da sociedade  sera  exercida pelo sócio PAULO RICARDO LOPES PAIVA que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao 
objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  (art.  1.011, § 1°  
CC  e  ad.  37, II da Lei n°8.934 de 1994) 
0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de  pro  labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X- DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos 
mesmos. 

CLAUSULA  Xi  - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possivel ou inexisfindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta  sera  liquidada 
após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo  sera  
distribuído ou suportado pelos sécios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego direito de preferencia para a sua 
aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pelo integralizaçáo do capital social. 
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CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro 
Empresa onde a receita bruta anual da empresa nao excedera ao limite fixado no inciso II do  
art.  3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que nao se enquadra em 
qualquer das hipoteses de exclusao relacionadas no § 4° do  art.  3° da mencionada lei. Em 
atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 

CLAUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se acumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma (mica via que  
sera  destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luis - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 
Sócio Administrador 
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ASSINATURA ELETRON ICA 

Certificamos que o ato da empresa P R ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

enW 
CPF/CNPJ Nome 

01774461374 PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

.JUCEP4A 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 06/02/2023 17:56 SOB N°  20230104223. 
PROTOCOLO: 220104223 DE 06/02/2023. 
C517/00 DE VERIFICAGIO: 12301671928. CNPJ DA SEDE: 34842036000134. 
MIRE: 21600124786. COM  EFEITOS DO REGISTRO MN 31/01/2023. 
P R ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA 

CARLOS AnDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

Www.empresafaCil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A COMprovagão de sue autenticidade nos te spectious po 
nformando seus respectivos códigos de verificagão. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE SEGUNDA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA 

P R ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Por este instrumento particular, PAULO RICARDO LOPES PAIVA, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, contador, natural da cidade de São Mateus do Maranhão — MA, data de 
nascimento 03/06/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0001118239994, 
expedida por ssp/MA em e  OFF:  n° 017.744613-74, residente e domiciliado na cidade de  
Sao  Mateus do  Maranhao  - MA, na RUA DA SERRARIA, n° 133, LETRA B, SERRARIA, 
CEP: 65470-000. 	Sócio Administrador da Sociedade Empresaria Limitada 	P R 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA com sede empresarial a RUA da Serraria, n° 133, 
LETRA B;, Serraria, São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65470000, registrada na 
JUCEMA sob NIRE 21600124786 e inscrita no CNPJ sob n. 34.842.036/0001-34, nos 
termos da lei, ALTERA o seu registro de SOCIEDADE EMPRESARIA UNIPESSOAL, 
mediante as cláusulas nos seguintes termos: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL  (art  997, II,  CC)  
A sociedade passa á adotar o nome empresarial P R  COMPLIANCE  EM GESTA0 PÚBLICA 
LTDA, 

CLAUSULA II — Permanecem em vigor as demais disposições do contrato social que não 
foram alteradas, substituidas e/ou revogadas pela presente alteração contratual e que, com 
o nela disposto, não colidirem. 
E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em via única. 

São Luis - MA, 21 de Fevereiro de 2024. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 
Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 	 RU-i3 
Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

2 •Al.„, 

Pagina 2 de 2 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 06/03/2024 11:09 SOB N. 20240232704. 
PROTOCOLO: 240232704 DE 06/03/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403176185. CNPJ DA SEDE; 34842036000134.  
EIRE:  21600124786. COM  EFEITOS DO REGISTRO  EN;  21/02/2024. 

ik P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LIDA 

CARLOS AMOS DE  DORMS  PEREIRA 
SECRETIR/O-GERAL 

nanw.ampTesafacil.ma.S0v.br 

A validade deste documento, se mpteeso, fica sujeito A comprovaaSo de sua autenticidade nos respectivos portaie, 
nformando  scum  respectivoe códigcs de verifica0So. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Pagina 1/1 

DECLARAÇÃO DE ENQUAD E TO DE  CROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA 

A Empresa P R ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI , estabelecido(a) na 
RUA da Serraria, 133 LETRA B;, Serraria, São Mateus do  Maranhao  - MA, CEP: 
65470-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  

Sao  Mateus  do Maranhao 

PAULORiÔZkÉ% OPES RAIVA 
Titular/Administrador 

A, 30/07/2019  

O 

JUCEP4A  

CERTIFICO 0 REGISTRO  EN  12/09/2019 08:31 SOB N° 20190895896. 
PROTOCOLO: 190895896 DE 11/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904233697. MIRE: 21600124786. 
P R ASSESSORIA E CONSULTORIA  EIRE= 

Lilian Theresa Rodrigues  Mendonça 
SECRETARIA-GERAL  

SAO LUIS, 12/09/2019 
www. empresaf acil . ma . gov  .br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando  aims  respectivos códigos de verificação 



Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciei e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que PR  COMPLIANCE  EM GESTÃO PUBLICA LTDA 
encontre-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600124786 

1 CNPJ 34E42.036/000144 

Protocolo: M4C2403812022 

Situação 
ATIVA  
Status  

II II 
CARI  RS  ANDREDE MORAESPEREIRA 

' SW614001-04  

Se impressa, verificar sua autenticidade no httrasSrw.empmsatacil.magov.br, com o código GHMXTYAK. 

lj 202)11 II  
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VGLIaadt';:gtr: Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do  Maranhao  

GOVERN() DO 	 
Mat; MARANHAO  

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Endereço Completo Rua da Serraria, N2 133, LETRA Bi, Serraria - Sio Mateus do Maranhão/MA - CEP 65470-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20240417801 30/04/2024 BALANCO  
002 20240232704 06/03/2024 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
223 20230277918 31/03/2023 BALANCO 
002 20230104223 06/02/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20230104223 06/02/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
904 T2160012478 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
223 20220439460 12/04/2022 BALANCO 
223 20210118628 27/01/2021 BALANCO 
223 20200167669 02/03/2020 BALANCO 
315 20190895896 12/09/2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
091 21600124786 12/09/2019 ATO CONSTITUTIVO 

Esta ceradão foi emitida automaticamente em 14/01/2025, as 173853 (hora de  Brasilia).  

1 de 1 



REPDBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL  
OA INPRAESTRISTLIRA 

ECRETARIA 1,IACIONAL OE TRAN5ITO - StrWaRAN  

PMSJP QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade  
corn  a Medida Provisória ri° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
https://www.serpro.gov.brfassinador-digital . 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/0112025 as 17:36:07 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/2 

1/2 about:blank 

NOMERO DE I NSCRIÇÃO 
34.842.036/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgAo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12109/2019 

NOME EMPRESARIAL 
P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
R PAIVA CONSULTORIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizavels 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63A9-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na  Internet  
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria  Malice  especifica 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.29-2-02 - Aluguel demoveis, utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal; Instrumentos  musicals  
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.11-340 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e testes 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DA SERRARIA 

NUMERO 
133 

COMPLEMENTO 
LETRA B 

CEP 
65.470-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SERRARIA  

MUNICIPIO 
SAO  MATEUS DO MAFtANHAO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(99) 8147-6379 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR) 
***** 

SITUAÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/09/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
(.....** 

DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL 
*****m 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/01/2026 as 17:36:07 (data e hora de  Brasilia).  Pagina: 2/2 
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NÚMERO DE 'NEGRO° 
34.842.036/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12109/2019 

NOME EMPRESARIAL 
PR  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA 

obotoo E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CE)DIGO E DESCRIVO DA NATUREZA JURIDICA 
2064 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DA SERRARIA 

NUMERO 
133 

COMPLEMENTO 
LETRA B 

CEP 
65.470-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SERRARIA  

MUNICÍPIO  
SAO  MATEUS DO MARANHAO 

UP  
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 8147-6379 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUACAO CADASTRAL 
12109/2019  

MOM() OE  SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITLIAQA0 ESPECIAL 
.......,) 

DATA DA SITUAUAO ESPECIAL 
.4.  ens  v.. 



PREFEITURA DE  SAO  MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

2025 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRICAO MUNICIPAL 	CPF/CNPJ 

1244 	 34.842.036/0001-34 

RAZÃO SOCIAL 

P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA 

NOME FANTASIA 

R PAIVA CONSULTORIA 

LocauzagÃo 	 iNscRigÃo IMOBILIÁRIA  

AV  DA SERRARIA N° 133 LETRA B , SERRARIA 
65470000  -SAO  MATEUS DO MARANHAO-MA 

CNAE Principal e Secundários 
692060100 -ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

RESTRIÇOES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de 
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das atividades econômicas constantes do 
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do sobas atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
poblicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. 0 contribuinte 
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretara a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de 
Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 

Horário de Funcionamento: 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 07/01/2025 	 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

NÚMERO DE CONTROLE 

9232025696684 

VALIDADE: 31/12/2025 5CB45390118E53E905C718B7F1EA7441 



Resultado da Consulta SINTEGFUVICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 34.842.036/0001-34 Inscrição Estadual: 12.616983-7 

Razão Social: P R  COMPLIANCE  EM GESTAf0 PASBLICA LIDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DA SERRARIA 

Número: 133 Complemento: LETRA B  

Bairns:  SERRARIA 

Município:  SAO  MATEUS DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 65470000 DDD: Telefone: 81476379 

Pfti 

PL.(s 
N° 
RCS,' 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 6920601 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

ICNAES Secundários 
. 	. 

Código 	 Descrição CNAE 

7490199  
ANTERIORMENTE 

7711000

PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS  
MEN 
  

; 	7711000 LOcscão DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7229202 INSTRUMENTOS 
 ALUGLELDE 

m MUSICAIS
ÓvE  MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS USO DOMÉSTICO E PESSOAL• 

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

2239003  ALUGUEL DE 	COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO 

8020001 • ATIVIDADES DE mONITORAmENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

: 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8291100 • ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

8599604 : TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

; 9001906 • ATIVIDADES DE soNDRIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

• 8599699 : OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5620102 : SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE 

6201561 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

6202300 • DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
6311900 HOSPEDAGEM NA  INTERNET  

6319400 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA  
INTERNET   

A ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS 
6399200 ANTERIORMENTEOU RST  

, 
. 6920602 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 
1 

	

	 . 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ' 

7020400 ESPECIFICA 	 - 
 

7320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 30/10/2019 

CSRIGAC6ES 

NFe a partir de 
(CNAEls): 

EDF a partir de:  

CUE  a partir de: 

01/12/2010 - (6399200-6319400-6311900), 18/08/2025 - (Devido 
emissão voluntária), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidde de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 17/12/2025 

Número da Consulta: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PR COMPLIANCE EM GESTAO  PUBLICA  LTDA 
CNPJ: 34.842.036/000144  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgdos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 12:24:30 do dia 30/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/04/2026. 
Código de controle da certidão: A6AB.7A413.61325.AAB3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 389531/25 	 Data da 09/12/2025 09:43:41 

Inscrição Estadual: 126169837 	CPF/CNPJ:34842036000134 

Razão Social: P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PABLICA LTDA 

Endereço: 	RUA DA SERRARIA, 133 LETRA B CEP: 65470000- SERRARIA 

•-ThTelefone: 	(99)81476379 	Município:  SAO  MATEUS DO MARANHAO 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, 6 Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/03/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão  Negative  

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/12/2025 09:43:41 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 111800/25 
	

Data da 	27/11/2025 16:45:55 

Inscrição Estadual: 126169837 	CPF/CNPJ:34842036000134 

Razão Social: P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PABLICA LTDA 

Endereço: 	RUA DA SERRARIA, 133 LETRA B CEP: 65470000- SERRARIA 

Telefone: 	(99)81476379 	Município:  SAO  MATEUS DO MARANHAO 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 25/02/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/12/2025 09:42:53 
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PREFEITURA DE  SAO  MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
Rua Verão, N° 42, Centro — São Mateus (MA) 

CNPJ: 06.019A91/0001-07 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

Número: 00001737152025 
Data de expedição: 30/10/2025 10:46:21 

A Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão, por 
intermédio do departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte 
P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PUBLICA que possui o CNPJ 
34.842.036/0001-34 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, ate a 
presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 34.842.036/0001-34 
Razão Social: P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA 

Endereço: AVENIDA DA SERRARIA 
Número: 133 
Município:  SAO  MATEUS DO MARANHAO 

Regime tributário: 
SIMPLES NACIONAL 

Bairro: SERRARIA 
Estado: MA 

Data de inicio de atividade: 
12/09/2019 

Código de validação: 5D199A7COD1B01BCAOCBC12D64E5A948 
Data de validade da certidão: 28/01/2026 
Finalidade: REGULARIDADE 
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PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
Rua Verão, N°42, Centro — São Mateus (MA) 

CNPJ: 06.019.491/0001-07 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - CNDA 

Número: 00001737242025 
Data de expedição: 30/10/2025 11:49:14 

A Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio 
do departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte P R  
COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA que possui o CNPJ 
34.842.036/0001-34 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos em Divida Ativa, até a presente 
data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 34.842.036/0001-34 
Razão Social: P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA 

Endereço: AVENIDA DA SERRARIA 
Número: 133 
	

Bairro: SERRARIA 
Município:  SAO  MATEUS DO MARANHAO Estado: MA 

Regime tributário: 	 Data de inicio de atividade: 
SIMPLES NACIONAL 	 12/09/2019 

Código de validação: BAA0EE2A94E9EB78D4FA40726336930D 
Data de validade da certidão: 28/01/2026 
Finalidade: REGULARIDADE 



CAI A 
CAIXA ECCNÕM A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	34.842.036/0001-34 

Razão 
P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA Social: 

Endereço: 	RUA DA SERRARIA 133 LETRA B / SERRARIA /  SAO  MATEUS DO MARANHAO / MA 
/ 65470-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:11/12/2025 a 09/01/2026  

Certificação Número: 2025121119425412771382 

Informação obtida em 17/12/2025 12:12:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

PMS,Jp 
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JUSTIÇA DO TRAB 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.842.036/0001-34 
Certidão n°: 36399889/2025 
Expedição: 27/06/2025, As 15:21:28 

Validade: 24/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n °  34.842.036/0001-34, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatOria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Data emissão: 17/12/2025 
	

N° da certidão: 12504485492 

Data de validade: 17/02/2026 
	

Código de Validação: 8c269ee365 

NOME: P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LIDA 

CNPJ: 34.842.036/0001-34 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do  lo  GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do  Maranhao  - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 
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Balanço Patrimonial de 01-01-2023 até 31-12-2023 
PR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  
CNN:  34.842.036/0001-34  EIRE:  21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133, Letra B,  Rahn  Serraria, São Mateus do  Maranhao  - MA 

ATIVO Exercício Atual PASSIVO Exercício Atual 

CIRCULANTE CIRCULANTE 

Caixa e Equivalentes de Caixa 134.194,84 Fornecedores 0,00C 

Contas a Receber 619.576,68 Empréstimos e Financiamentos 0,00C  

Estoques 6.250,000 Obrigações Fiscais 86.253,46C 

Outros Créditos 0,00D  Obrigações Trabalhistas e Sociais 0,00C 

Contas a Pagar 0,00C 

Provisões 0,00C 

NÃO CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE 

Contas a Receber 0,00D Financiamentos 0,00C 

Investimentos 0,000 Participação nos Lucros 166.883,51C 

Imobilizado 114.490,00D 
PATRIMONIO LiQUIDO 

Intangível 0,00D Capital Social 105.000,00C 

(-)Depreciação e Amortização Acumuladas 6.325,00C Reservas de Capital 5.000,00C 

Reservas de Lucros 20.000,00C 

Lucros Acumulados 485.049,55C 

(-) Prejuizos Acumulados 0,00D 

TOTAL 868.186,520 TOTAL 868.I86,52C 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas  sic  verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a docurnentação que nos foi 
apresentada. 

São Mateus do  Maranhao,  31 de Dezembro de 2023 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO  
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 017.744613-74 	 CPF:958.221.943-20 CRC/MA: 010845 
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Demonstravio do Resultado de 01-01-2023 até 31-12-2023 

PR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 34.842.036/0001-34 NIRE: 21600124786 
Endereuo:Rua da Serraria, 133, Letra B, Bairro Serraria,  Sao  Mateus do Maranhão-MA 

Descrição 

Vendas de produtos, mercadorias eservigos 

Vendas de Produtos, Mercadorias e Serviços 
(-)Deduga es de Tributos, Abatimentos e Devoluções 

=Receita 

(-) Custo das vendas 

Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços 

=Lucro bruto 

(-)Despesas operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas com Vendas 

Outras Despesas Gerais 

Resultado operacional antes do resultado financeiro 

(+/-) Resultado financeiro 
Receitas Finaneciras 
(-)Despesas Financeiras 

(+/-) Outras receitas e despesas operacionais 

= Resultado antes das despesas  eons  tributos sobre o lucro 

(-) Despesa  coin  Contribuição Social 

(-) Despesa com Imposto de Renda da Pcssoa Juridica 

= Resultado liquido do período 

Exercicio Atual 

830.666,70C 
65.654,56D 

765.012,14C 

220.250,00D 

544.762,140 

59.712,59D 

0,00C 

0,00C 

485.049,55C 

0,000 

0,00C 
0,000 

485.049,550 

0,000 
0,000 

485.049,550 
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Sob as papas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilimmos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

São Mateus do  Maranhao,  31 de Dezembro de 2023. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 017.744.613-74 	 CPF:958.221.943-20 CRC/MA: 010845 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis de 01-01-2023 até 31-12-2023 
PR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 34.842.036/0001-34 NIRE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serrania, 133, Letra B, Bairro Serraria,  Sao  Mateus do  Maranhao-MA 

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade 
A empresa PR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos e 
jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, em especial,  coin  a ITO 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas. 

Nota 2 - Atividades Empresariais 
As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem-se as Atividades de contabilidade, Serviços de 
alimentação para eventos e recepções — bufe, Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customiziiveis, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet, Portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de inMrmação na intenaet, Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente, Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica, Pesquisas de mercado e de opinião pública, Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente, 
Locação de automóveis sem condutor, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal; instrumentos musicais, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritórios, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas, Atividades de cobranças e informações cadastrais, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Outras 
atividades de ensino não especificadas anteriormente, Atividades de sonorização c de iluminação. No período em apreço, a maioria das operações 
foram efetuadas à cidade de  Sao  Mateus do  Maranhao  do  Maranhao,  cujos negócios  ski  realizados com clientes que se dirigem ao 
estabelecimento da empresa, para contratação de serviços, situado a. Rua da Serraria, 133,  Lett-a B, Bairro Serraria, Silo Mateus do Maranhão - 
MA. 

Nota 3 - Principais Praticas Contábeis adotadas 

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa 
Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações temporários que possam ser 
sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de alterações de valor. 

3.2-Estoques 
São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável liquido, que representa o preço de venda estimado para o curso normal 
dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. 0 custo é determinado utilizando-se o método custo médio 
ponderado. 

3.3-Contas a Receber e a Pagar 
Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.  

3.4-Imobilizado 
Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as taxas medias n ormatizadas 
pela RFB. 

3.5-Receitas e Despesas  
Sao  registradas com base no regime de competencia, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente os Princípios da 
Realização e do Custo Histórico e da Confrontação. 

3.6-CapitalSocial 
0 Capital social integralizado é de R$ 105.000,00, composto de uma quota de igual valor pertencente ao Sócio Administrador da LTDA. 

Sob as penas da lei, declaramos  quo  as informacties aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos portodas elas de acordo com a documentação que 
nos foi apresentada. 

Silo Mateus do  Maranhao  -MA, 31 de Dezembro de 2023. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 
Sócio Administrador 
CPF. 017.744.613-74 

MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Contador 

CPF:958.221.943-20 CRC/MA: 010845 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis de 01-01-2023 até 31-12-2023 
PR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  
CNN:  34.842.036/0001-34 N1RE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133, Letra 13,13airro Serraria, São Mateus do  Maranhao-MA 

Nota 4 - Políticas Conbibeis 

Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das 
demonstrações contábeis. 
Os principais destaques são: 

a)A s infonnações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expresses em moeda corrente nacional, sem 
considerar os efeitos inflacionários doperiodo. 
b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente, a NBT  TG  1000 
Contabilidadc para Pequenas e Médias Empresas. 

Nota 5 - Contingências 
A empresa não possui contingencias passivas de qualquer natureza. 

Nota 6 - Outras Informações relevantes 
a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercício de 2023 é baseada na escrituração dos fatos administrativos da entidade no periodo de 
01/01/2023 a 31/12/2023. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos portadas elas de acordo com a documentação que 
nos foi apresentada.  

Sao  Mateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2023, 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 017344613-74 	 CPF:958.221.943-20 CRC/MA: 010845 



Análise Econômica e Financeira de 01-01-2023 até 31-12-2023 
P R ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  
CNN:  34.842.036/0001-34 N1RE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133, Letra B,Bairro Serraria,São Mateus do Maranhão-MA 

Páaina 5 de 10  

Rentabilidade do Ativo ROA 

Lucro/Prejuizo 485.049,55  

 

PIVISJP 

PL.Ls
N°5 64i- 
IRLIBRTrg? 

   

— 0,55 
Ativo 868.186,52 

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$55,00 de lucro para cada 
R$100,00 de investimento total. 

Rentabilidade do Patrimônio Liquido  ROE  

Lucro/Prejuizo 	 485.049,55 

— 0,78 

r 
Patrimetnio Liquido 

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$78,00 de lucro para cada 
R$100,00 de capital próprio investido, em media. 

615.049,55  

Endividamento Total 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrignetes a  LP) 	 253.136,97 

	 — 0,29 
Ativo 	 868.186,52 

Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros representa 
29% do ativo total. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras  coos  responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada.  

Sao  Mateus do Maranhão, 31 de Dezembro de 2023. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 017.744.613-74 	 CPF:958.221.943-20 CRC/MA: 010845 
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PR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 34.842.036/0001-34 NIRE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133, Letra B,Bairro Serraria, San Matcus do Maranhão-MA 

Grau de Endividamento 

Passivo circulante +Passivo não Circulante (Obrigações a  LP)  253.136,97 

	 0,41 
615.049,55  Patrimônio Liquido 

Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros equivale 
a 41% do capital propno. 

Composição de Endividamento 

Passivo Circulante 	 86.253,46 

— 0,34 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 253.136,97 

Quanto menor, melhor. As obrigações a curto prazo 
representam 34% das obrigações totais. 

Capital de Giro Terceiros 

Patrimônio Liquido + Resultado de Exercieios Futuros 	 615.049,55 

— 0,70 
Ativo 	 868.186,52 

Quanto menor, melhor. 0 Capital de Terceiros representa 70 % do Ativo Total. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada 

São Mateus do Maranhão, 31 de Dezembro de 2023. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR, BISPO DO NASCIMENTO 
Sacio Administrador 	 Contador 
CPI': 017.744,613-74 	 CPF:958.221.943-20 CRC/MA: 010845 
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Análise Econômica e Financeira de 01-01-2023 ate 31-12-2023 

PR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 34.842.036/0001-34 N1RE: 21600124786 
Endereço: Rua da Sanaria, 133, Letra B,Bairro Serraria,  Sao  Mateus do  Maranhao-MA 

Capital de Giro Próprio 

Patrimônio Liquido 615.049,53  
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= 0,80 
Ativo Circulante 760.021,52 

Quanto maior, melhor. 0 Capital Próprio representa 80 % do ativo Circulante. 

Solvência Geral 

868.186,52 

— 3,42 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 253.136,97 

Quanto maior, melhor. 0 investimento total equivale a 342% 
do capital de terceiros. 

Participação de Terceiros 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 251136,97 

=0,29 
Ativo 	 868 186,52 

Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros 
representa 29% do investimento total. 

Sob as penas da lei, declaramos que as infonnagaes aqui contidas silo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada  

Sao  Mateus  do Maranhao, 31 de  Dezembro  de 2023. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF. 017.744.613-74 	 CPF:958.221.943-20 CRC/MA: 010845 

Ativo 



760.021,52  

= 3,00 
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Ativo Circulante + Ativo Realizável a  LP  

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP) 	 253.136,97 
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Análise Econômica e Financeira de 01-01-2023 até 31-12-2023 

PR ASSESSORIA F. CONSULTORIA LTDA  
CM'S:  34.842.036/0001-34 MIRE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133, Letra B,Bairro Serraria,  Sao  Mateus do Maranhão-MA 

Liquidez Geral 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$3,00 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada RS 1,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 760.021,52  

— 8,81 
Passivo Circulante 	 86_253,46 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$8,81 de ativo circulante 
para cada R$ 1,00 de divida de curto prazo. 

Liquidez Imediata 

Ativo Disponível 134.194,84 

1,55  
Passivo Circulante 	 86.253,46 

Quanto maior, melhor A empresa possui R$1,55 de disponibilidades para cada R.81,00 de divida de curto 
prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante - Estoques 	 753.771,52 

	— 8,73 
Passivo Circulante 	 86.253,43 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$8,73 de ativo circulante para 
cada R$1,00 de divida de curto prazo, sem comprometer os estiques 

Sob as penas da lei, declaramos que as infommções aqui contidas  sat  verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos fo 
apresentada  

Sao  Mateus  do Maranhao, 31 de  Dezembro  de 2023. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 017.744.613-74 	 CPF:958.221.943-20 CRC/1,tA: 010845 
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PR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 34.842.036/0001-34 NIRE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133,  Lein  B,Bairro Serraria,  Sao  Mateus do  Maranhao-MA 

Liquidez de Recursos Próprios 

Ativo Circulante. Passivo Circulante 673.768,06  

 

PiViSJP 

FL. (Si 
N° 
RLIZRTCA 

   

— 1,09 
Património Liquido 

Quanto maior, melhor. A dependência de capitalização a curto prazo é de 109% 

Capitalização 

615.049,55  

Patrimônio Liquido 	 615.049,55 

	 — 0,70 
Ativo 	 868.186,52 

Quanto maior, melhor. 0 capital próprio equivale 
a 70% do investimento total. 

Imobilização do Investimento Total 

Ativo não Circulante (exceto Ativo Realizável a  LP) 	 108.165,00 

= 0,12  
Ativo 	 868.186,52 

Quanta menor, melhor. A imobilização representa 12% do investimento total. 

Imobilização do Patrimônio Liquido 

Ativo não Circulante (exceto Ativo Realizável a  LP) 	 108.165,00 

— 0,17 
Patrimônio LIquido 	 615.049,55 

Quanto menor, melhor. A imobilização representa 17% do capital próprio 

Sob as penas da lei, declaramos que as informaçães aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada  

Sao  Mateus  do Maranhao, 31 de  Dezembro  de 2023. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 017.744.613-74 	 CPF:958.221.943-20 CRC/MA. 010845 
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N° 
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Certificamos que o ato da empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO  EN  30/04/2024 11:36 SOB N° 20240417801. 
PROTOCOLO: 240417801 DE 30/04/2024. 
c6nIco  DR  VERIFIOACEO: 12406102352. CNPJ DA SEDE: 34842036000134. 
NIRE: 21603124786, COE EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/04/2024. 

.J UCEMA P R  COMPLIANCE  MI GESTA0 PÚBLICA LTDA 

C870- 0S ARDER DE MOEULES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

unow.ampresafacil.na.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos  respect  

informando  sees  respectivos cedigos de veraficaflo.  
SOS pa 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integra* 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

01774461374 

95822194320 

• PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 	MA010845 

.JUCEMA  

PMSJP 

PL.(Sk 
fr_L 
RUBRiCA, 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ROSSI AUREA CAVALCANTE DE FREITAS MELO, sob a autenticidade n° 
12406253792 em 03/05/2024, protocolo 240579666. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 	P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 

Número de Registro: 	21600124786 

CNPJ: 	 34842036000134 

Munícipio: 	 Sao  Mateus do  Maranhao  

  

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem. 	5 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

JUCEI4A 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2024 0914 SOB N°  20240579666. 
PROTOCOLO: 240579666 DE 30/04/2024. CUDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12406253792. PIRA: 21600124786. 
P R  COMPLIANCE  EM 0E8E10 PUBLICA LEDA 

ROSSI AUREA CAVALCANTE DE FREITAS  MELD  
RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SIN3  LUIS,  03/05/2024 
empresafacil.ma.gov.br  

Avahdade eeste documento, se impresso, fica sujettolcomprovaiode sus autenticidade nos respectivos porias, 
hAxmandoseusrespedwascagosdeverMcao. 
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Balanço Patrimonial de 01-01-2024 até 31-12-2024 
P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PLIBLICA LTDA  
CNN:  34.842.036/0001-34 - NIRE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133,  Lein  B, Bairro Serraria, São Mateus do Maranhão - MA 

ATIVO 

CIRCULANTE 

Exercício Atual PASSIVO 

CIRCULANTE 

Exercício Atual 

Caixa e Equivalentes de Caixa 151.210,25D Fornecedores 0,000 

Contas a Receber 654, I 09,97D Emprestimos e Financiamentos 0,000  

Estoques 8.520,00D Obrigações Fiscais 115.577,080 
Outros Créditos 0,00D  Obrigações Trabalhistas e Sociais 0,000 

Contas a Pagar 0,000 

Provisões 0,000 

NÃO CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE 

Contas a Receber 0,000 Financiamentos 0,000 

Investimentos 0,000 Participação nos Lucros 351.932,700 

Imobilizado 150.000,00D 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Intangivel 0,000 Capital Social 105.000,000 

(-) Depreciando e Amortização Acumuladas 4 345,00C Reservas de Capital 5.000,000 

Reservas de Lucros 20.000.000 

Lucros Acumulados 361.985,440 

(-) Prejuízos Acumulados 0,00D 

TOTAL 959.495,220 TOTAL 959.495,220 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas  tan  verdadeiras e nos responsabilizamos portodas elas de acordo  corn  a documentação que nos foi 
apresentada.  

Sao  Mateus  do Maranhao, 31 de  Dezembro  de 2024. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador  
CPR  017344.613-74 	 CPF:958.221.943-20 CRC/MA: 010845 
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Demonstração do Resultado de 01-01-2024 ate 31-12-2024 

P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA  
CNN:  34.842.036/0001-34 - NTRE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133, Letra B, Bairro Serraria,  Sao  Mateus do  Maranhao  - MA 

Descrição 

Vendas de produtos, mercadorias eservices 
Exercício Atual 

Vendas de Produtos, Mercadorias e Serviços 989.000,04C 
(-) Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções 154.494,56D 
— Receita 834.505,48C 

(-) Custo das  vendee  

Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços 320.000,000 
=Lucro bruto 

514.505,48C 
(-) Despesas operacionais 

Despesas Administrativas 310.520,04D 
Despesas com Vendas 15.000,00D 
Outras Despesas Gerais 24.000,00D 
= Resultado operacional antes do resultado financeiro 164,985,44C 

(+6) Resultado financeiro 

Receitas Financeiras 0,00C 
(-)Despesas Financeiras 3.000,00D 

(+6) Outras receitas e despesas operacionais 0,00C 

Resultado antes das despesas com tributes sobre o lucre 161.985,44C 

(-)Despesa com Contribuição Social 0,00C 
0,00C 

(-)Despesa com Imposto de Ronda da Pessoa Jurídica 
I61.985,44C 

=Resultado liquido do período 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui cornidas são yen:laden-as e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada  

Sao  Mateus do Maranhão, 31 de Dezembro de 2024. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 017.744.613-74 	 CPF:958.221.943-20 CRC/MA: 010845 
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Notas Explicativas das Demonstrações Conbibeis de 01-01-2024  Mk  31-12-2024 

P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 
CNPJ: 34.84/036/0001-34 - NIRE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133,  Leta  B, Bairro Serraria, São Mateus do  Maranhao  - MA 

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabil  id ad  e 
A empresa PR  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, 
administrativos e juridicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas. 

Nota 2 - Atividades Empresariais 
As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem-se as Atividades de contabilidade, Serviços de 
alimentação para eventos e recepções — bufe, Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internei, Portais, 
provedores  dc  conteúdo e outros serviços de intOrmagão na  interact,  Outras atividades de prestação de serviços de informação  ado  especificadas 
anteriormente, Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica, Pesquisas de mercado e de opinião pública, Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente, 
Locação de automóveis sem condutor, Aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritorios, Aluguel de palcos, cobeaturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, Atividades de 
monkoramento de sistemas de segurança eletrônico, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas, Atividades de cobranças e informações cadastrais, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,  (hams  
atividades de ensino não especificadas anteriormente, Atividades de sonorização e de iluminação. No período em apreço, a maioria das operações 
foram efetuadas à cidade de  Sao  Mateus do  Maranhao  do  Maranhao,  cujos negócios são realizados com clientes que se dirigem ao 
estabelecimento da empresa, para contratação de serviços, situado a Rua da Serraria, 133, Letra B, Bairro Serraria,  Sao  Mateus do  Maranhao  - 
MA. 

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas 

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa 
Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações temporários que possam ser 
sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de alterações de valor. 

3.2-Estoques  
Sao  demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável liquido, que representa o prego de venda estimado para o curso normal 
dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. 0 custo é determinado utilizando-se o método custo médio 
ponderado. 

33-Contas a Receber e a Pagar 
Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor. 

3.4-Imobilizado 
Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, ut ando as taxas médias n ormatizadas 
pela RFB. 

3.5-Receitas e Despesas  
Sao  registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente os Principios da 
Realização e do Custo Histórico e da Confrontação. 

3.6-CapitalSocial 
0 Capital social integralizado é de R$ 105.000,00, composto de uma quota de igual valor pertencente ao Sócio Administrador da LTDA. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas silo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a doeumentaçao que 
nos foi apresentada  

Sao  Mateus do Mnrantõo - MA, 31 de Dezembro de 2024. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF 017.744.613-74 	 CPF:958.221.943-20 CRC/MA: 010845 

(fP 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis de 01-01-2024 ate 31-12-2024 
P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PUBLICA LTDA  
CNN:  34.842.036/0001-34 - NIRE.  21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133, Letra B, Bairro Serraria,  Sao  Mateus do Maranhão - MA 

Nota 4 - Políticas Contibeis 
PoMicas Contábeis são principios, bases, convenções, regras e praticas especificos aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das 
demonstrações contábeis. 
Os principais destaques são: 

s inforrnações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda corrente nacional, sem 
considerar os efeitos inflacionários doperiodo. 
b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente, a NBT  TG  1002 
Contabilidade para Pequenas e MédiasEmpresas. 

Nota 5 - Contingências 
A empresa não possui contingências passivas de qualquer natureza. 

Nota 6 - Outras Informações relevantes 
a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercício de 2024 é baseada na escrituração dos fatos administrativos da entidade no período 
de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informaç6es aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos portadas elas de acordo com a documentagao que 
nos foi apresentada.  

Sao  Mateus do  Maranhao  - M.A., 31 de Dezembro de 2024. 

PAULO RICARDO LOPES PAI VA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 017.744.613-74 	 CPF:958.221.943-20 CRC/MA: 010845 
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FR  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 
CNPJ: 34.842.036/0001-34 - NTRE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133, Letra B, Bairro Serraria,  sac,  Mateus do Maranhão - MA 

Rentabilidade do Ativo ROA 
	

PMSJP 
Lucro/Prejuízo 161.985,44  

 

PL.(S),-)  
N° jirt 
R 	R Tux Lk-- 

   

— 0,16 
Ativo 959.495,22 

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$16,00 de lucro para cada 
R$100,00 de investimento total. 

Rentabilidade do Patrimônio Liquida  ROE  

Lucro/Prejuízo 	 161.985,44 

	  — 0,32 
Patrimônio Liquido 	 491.985,44 

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$32,00 de lucro para cada 
5.$100,00 de capital próprio investido, em média. 

Endividamento Total 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 467.509,78 

	 — 0,48 
Ativo 	 959.495,22 

Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros representa 
48% do ativo total. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informaçkies aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada.  

Sao  Mateus  do Maranhao, 31 de  Dezembro  de 2024. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 017.744.613-74 	 OPP:958.221.943-20 CRC/MA: 010845 
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PR  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 
CNPJ: 34.842.036/0001-34 - NIRE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133,  Leta  B, Bairro Serraria, São Mateus do Maranhão - MA 

Grau de Endividamento 
	 PrVISJP 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP)  467.509,78  EL(S) • 

Ra3RICA 

  

= 0,95 

Patrimônio Liquido 491.985,44  

Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros equivale 
a 95% do capital próprio. 

Composição de Endividamento 

Passivo Circulante 	 115.577,08 

— 0,24 

rr 
	

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 467.509,78 

Quanto menor, melhor. As obrigações a curto prazo 
representam 24% das obrigações totais. 

Capital de Giro Terceiros 

Patrimônio Liquido + Resultado de Exereicios Futuros 	 491.985,44 

959.495,22 Ativo 

Quanto  manor,  melhor. 0 Capital de Terceiros representa 51 % do Ativo Total. 

— 0,51 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada 

São Mateus do Maranlia-o, 31 de Dezembro de 2024. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 017.744.613-74 	 CPF:958.221.943-20 CRC/MA: 010845 
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PR  COMPLIANCE  EM GESTA0 PÚBLICA LTDA 
CNPJ: 34.842.036/0001-34 - NIRE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133, Letra B, Bairro Serraria,  Sao  Mateus do  Maranhao  - MA 

Capital de Giro Próprio 

Património Liquido 491.985,44  

 

PMSJP 

PL.( ) 
N° 
RtiTt3RiCA: 

     

Ativo Circulante 813.840,22 
— 0,60 

Quanto maior, melhor. O Capital Próprio representa 60 % do ativo Circulante. 

Solvência Geral 

959.495,22 

	 — 2,05 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 467.509,78 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 205% 
do capital de terceiros. 

Participação de Terceiros 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 467.509,78 

	 =0,48 
Ativo 	 959.495,22 

Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros 
representa 48% do investimento total. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas alas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada.  

Sao  Mateus do  Maranhao,  31 de Dezembro de 2024. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 
	

MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 
	

Contador 
CPF: 017.744.613-74 
	

CPF:958.221.943-20 CRC/MA. 010845 

Ativo 



813.840,22  

=1,74 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a  LP  

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP) 	 467.509,78 

FL(S) 
N° 
RUB 'SCA44.--- 
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PR  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 
CNPP. 34.842.036/0001-34 - NIRE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133,  Leta  B, Bairro Serraria,  So  Mateus do Maranhão - MA 

Liquidez Geral 	 PMSJP 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,74 de ativo Circulante e ativo realizável 
a longo prazo pancada A$1,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 813.840,22 

— 7,04  
Passivo Circulante 	 115.577,08 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R57,04 de ativo 
circulante para cada 1151,00 de divida de curto prazo. 

Liquidez Imediata 

Ativo Disponivel 151.210,97 

	 — 1,30 
Passivo Circulante 	 115.577,08 

Quanto maior, melhor. A empresa possui 11$1,30 de disponibilidades para cada 11$1,00 de divida de curto 
prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante - Estoques 	 805.320,22 

	 — 6,96 
Passivo Circulante 	 115.577,013 

Quanto maior, melhor. A empresa possui 11$6,96  dc  ativo circulante 
para cada 11$1,00 de divida de curto prazo,  sear  comprometer os 
estoques 

Sob as penas da lei, declaramos que as informsr,Ars aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos f 
apresentada.  

Sao  Mateus do  Maranhao,  31 de Dezembro de 2024. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACER. BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 017.744.613-74 	 CPF:958.221.943-20 CACIMA: 010845 



959.495,22  

Patrimônio Liquido 

Ativo 

491.985,44 

	— 0,51  
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P R  COMPLIANCE  EM GEST8.0 PÚBLICA LTDA  
CNN:  34.842.036/0001-34 - NIRE: 21600124786 
Endereço: Rua da Serraria, 133, Letra B, Bairro Serraria, são Mateus do Maranhão - MA 

Liquidez de Recursos Próprios 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 698263,14  

 

PMSJP 

FL(s) 
N° 
Rtr WCAe 

   

— 1,41 
Patrimônio Liquido 

Quanto maior, melhor. A dependência de capitalização a curto prazo é de 141% 

Capitalização 

491.985,44 

Quanto maior, melhor. 0 capital próprio equivale 
a 51% do investimento total. 

Imobilização do Investimento Total 

Ativo não Circulante (exceto Ativo Realizável a  LP) 	 145.655,00 

Ativo 

Quanto  manor,  melhor. A imobilização representa 15% do investimento total 

Imobilização do Patrimônio Liquido 

Ativo  Ito  Circulante (exceto Ativo Realizável a  LP)  

959.495,22 

145.655,00 

 	—0,15  

— 0,15 

Património Liquido 	 491.985,44 

Quanto menor, melhor. A imobilização representa 15% do capital próprio. 

Sob as penas da lei, declaramos que as infoninações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

São Mateus do Mamnhão, 31 de Dezembro de 2024. 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 	 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 	 Contador 
CPF: 017.744.613-74 	 CPF:958221943-20 CRC/MA: 010845 
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No 

RÚ RIC  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizagdo, Gest5o e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

CPF/CNPJ Nome 

01774461374 PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

95822194320 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 03/02/2025 09:08 SOB N° 20250141388. 

PROTOCOLO: 250141388 DE 31/0112025. 
CÓDIGO DE VERIFICICAO: 12501857673. =PC DA SEDE: 34842036000134.  

EIRE:  21600124786. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/02/2025. 

J UCEI4A P R  COMPLIANCE  £24 GESTÃO P0ELICA LTDA 

CARLOS ANDRA DE  MORASS  PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 
emnn.empremafacil.mmagov_br 

A validade  Meese  documento, se impresso,  fide  suleito à comprovação de sus autenticidade nos 

respectivos portais, informando  setts  respectivos códigos de verificagfo, 



01774461374 

95822194320 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCE 

F31148,ip 

N
L P (  
0 

Rt
exi:

fr  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12501801864 em 31/01/2025, protocolo 250141493. 
Para validação de Autenticação dos Termos, devera ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 
	

P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LIDA 

Número de Registro: 
	

21600124786 

CNPJ. 	 34842036000134  

Municipio: 
	

Sao  Mateus do  Maranhao  

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem. 

Período de Escrituração: 	01/01/2024 - 31/12/2024 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 31/01/2025 14:39 SOB N° 20250141493. 
PROTOCOLO: 250141493 DE 29/01/2025. CÚDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12501801864. MIRE: 21600124786. 
P R  COMPLIANCE  E24 GESTÃO PÚBLICA LTDA 

—1UCEMA 
ALVES LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  
SAO  L018, 31/01/2025 

empresafacil.ma.g0v.br  

A validada  deans  documento, se impresso, fica sujeito à comprovageo de  see  autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respeciivos códigos de verificação. 

6 
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LIVRO DIÁRIO 

N' de Ordem 5 

Folha: 01 
PMSJP 

PL.(S). 
N°  

R.CATr  

TERMO DE ABERTURA 

CONTÉM ESTE LIVRO 38 (TRINTA E OITO) FOLHAS NUMERADAS ELETRONICAMENTE 
DE 1 (UM) A 38 (TRINTA E OITO), E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUM. 5 (CINCO) DA EMPRESA 
P R ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, FIRMA ESTABELECIDA A RUA DA SERRARIA, 
133, LETRA B, BAIRRO SERRARIA, SÃO MATEUS DO MARANHÃO — MA, REGISTRADA NA 
JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB 0 NIRE NUM. 21600124786 POR DESPACHO DE 
12/09/2019 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
(C.N.P.J.) 34842036000134, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB 0 NUM. 226301, E INSCRITO NA 
SECRETARIA ESTADUAL SOB 0 NUM. 126169837. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Fr 82 DE 19/02/2021 DO 
DREFSGD/ME, DECLARAMOS QUE 0 PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE 
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

0 PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, 0 SR. 
MOACIR BISPO DO NASCIMENTO REGISTRADO NO C.R.C. SOB 0 NUM. 010845,REGISTRADO 
(A) NO C.P.F. SOB 0 NUM. 958.221.943-20.  

SAO  MATEUS DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO DE 2023. 

SÓCIO ADMINISTRADOR - PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

C.P.F — 017.744.613-74  

CONTADOR - MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 

C.R.0 010845 C.P.F 958.221.943-20 
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RUBftCA 

Folha: 38 

LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 5 

TER MO DE ENCERRAMENTO 

CONTÉM ESTE LIVRO 38 (TRINTA E OITO) FOLHAS NUMERADAS 
ELETRONICAMENTE DE 1 (UM) A 38 (TRINTA E OITO), QUE SERVIU DE LIVRO DIÁRIO 
NUM. 5 (CINCO) DA EMPRESA P R ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, FIRMA 
ESTABELECIDA A RUA DA SERRARIA, 133, LETRA B, BAIRRO SERRARIA, SÃOMATEUS 
DO MARANHÃO — MA, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB 0  
NIKE  NUM. 21600124786 POR DESPACHO DE 12/09/2019 E NO CADASTRO NACIONAL DE 
PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 34842036000134, E INSCRITO 
NOMONICIPIO SOB 0 NUM. 226301 E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB 0 NUM. 
126169837, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2023 A 31/12/2023 E SE DESTINOU A FINS 
CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 82 DE 19/02/2021 DO 
DREI/SGD/ME, DECLARAMOS QUE 0 PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE 
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

0 PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, 
SR. MOACIR BISPO DO NASCIMENTO REGISTRADO NO C.R.C. MA SOB 0 NUM. 010845, 
REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB 0 NUM. 958.221.943-20.  

SAO  MATEUS DO MARANHÃO, 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

SÓCIO ADMINISTRADOR - PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

C.P.F — 017.744.613-74  

CONTADOR - MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 

C.R.0 010845 C.P.F 958.221.943-20 



CPF/CNPJ Norne 

01774461374 PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

95822194320 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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f-; 
RICAO  

Certificamos que o ato da empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

CERTIFICO A AOTENTIcAÇÁO EM 03/05/2024 09:14 SOB N 20240579666. 
PROTOCOLO: 240579666 DE 30/04/2024.  EIRE:  21600124786. 

P R  COMPLIANCE  EM SESTA O PÚBLICA LTDA  

JUCEMA 	ROSS' ABBE*  CAVALCANTE DE FREITAS MEIO 

RESPONSÁVEL PALA AOTENTICAÇÁO 

SKO  LOTS,  03/05/2024 
empresafacil.ma.gov.br  
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Folha: 01RL7 R!CM-Pr 

LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 6 

TERMO DE ABERTURA 

CONTEM ESTE LIVRO 34 (TRINTA E QUATRO) FOLHAS NUMERADAS 
ELETRONICAMENTE DE I(UNI) A 34 (TRINTA E QUATRO), E SERVIRA DE LIVRO 
DIÁRIO NUM. 6 (SEIS) DA EMPRESA PR  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 
FIRMA ESTABELECIDA A RUA DA SERRARIA 133, LETRA B, BAIRRO SERRARIA,  SAO  
MATEUS DO MARANHÃO — MA, REGISTRADA NA 	JUNTA COMERCIAL DO 
MESMO ESTADO SOB 0 NIRE NUM. 21600124786 POR DESPACHO DE 12/09/2019 E NO 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
(C.N.P.J.) 34842036000134. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 82 DE 19/02/2021 
DO DREI/SGD/ME, DECLARAMOS QUE 0 PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE 
TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

0 PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, 0 SR. 
MOACIR BISPO DO NASCIMENTO REGISTRADO NO C.R.C. SOB 0 NUM. 010845,REGISTRADO 
(A) NO C.P.F. SOB O NUM. 958.221.943-20. 

SÃO MATEUS DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO DE 2024. 

SÓCIO ADMINISTRADOR - PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

C.P.F — 017.744.613-74  

CONTADOR - MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 

C.R.0 010845 C.P.F 958.221.943-20 
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Folha: 34 

LIVRO DIÁRIO 
N' de Ordem 6 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTEM ESTE 	LIVRO 	34 (TRINTA 	E QUATRO) 	FOLHAS 
NTJMERADAS ELETRONICAMENTE DE 1 (UM) A 34 (TRINTA E QUATRO), QUE SERVIU 
DE LIVRO DIÁRIO NUM. 6 (SEIS) DA EMPRESA P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO 
PUBLICA LTDA, FIRMA ESTABELECIDA A RUA DA SERRARIA, 133, LETRA B, BAIRRO 
SERRARIA, SÃO MATEUS DO MARANHÃO — MA, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL 
DO MESMO ESTADO SOB 0 NIR-E NUM. 21600124786 POR DESPACHO DE 12/09/2019 E NO 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA (C.N.P.J.)34842036000134. REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2024 A 
31/12/2024 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 14° 82 DE 19/02/2021 DO 
DREI/SGD/ME, DECLARAMOS QUE 0 PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE 
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

0 PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, 
SR. MOACIR BISPO DO NASCIMENTO REGISTRADO NO  CRC.  MA  SOB 0 NUM. 010845, 
REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB 0 NUM. 958.221.943-20. 

SÃO MATEUS DO MARANHÃO, 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

SÓCIO ADMINISTRADOR - PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

C.P.F— 017.744.613-74  

CONTADOR - MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 

C.R.0 010845 C.P.F 958.221.943-20 
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Certificamos que o ato da empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LIDA consta assinado digitalmente 
por:  

ID 	 . ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01774461374 PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

95822194320 MOACIR BISPO DO NASCIMENTO 

CERTIFICO A MITENT/CACÃO EM 31/01/2025 14:39 SOB N 20250141493. 
PROTOCOLO: 250141493 DE 29/01/2025.  SIRE:  216001247E6. 
P R  COMPLIANCE  EM GESTA0 PÚBLICA LIDA 

JUCEP4A ALINE LOPES  REIS 
RESPONSÁVEL  PELAASTENTICAÇA0 

SAO LUIS, 31/01/2025 
amiarestafacil.ma_erev.br 



Certificamos que 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 
participou do evento CURSO CONTRATOS ADMINISTRATIVOS no 

período de 14/10/2019 a 11/11/2019, com carga horária de 20 horas. 

Fortaleza, 11 de Novembro de 2019. 

 	_ 
Cons tuLs Aiewudi 4&#j  Ljigueircdo dt Paula Pessoa 	Fdrdneiseu Olcivin de Mitzinda Bezerra 

'enic. 	WC 	 Diretor de Ensina Pesquisa, Extensào 
Pós Gracluaoão do IPC 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA - CNPJ: 09.499.757/0001-46 

Este certificado poderá ser comprovado em http://siged.ipc.tce.ce.gov.br/ utilizando o código 2FJ2.K9RD.VBEH.MDOU. 

ri MAL DE CONTAS 
ESTADO DO CLARA 



INS 	To PLÁCIDOI CASTEL°  

Conteúdo Programático: 

in  TRIBUNAL DE CONTAS 
Tair DO ES7ADO DO CEARA.  

  

MÓDULO I - INTRODUÇÃO AOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS; 

MÓDULO II- DAS CLAUSULAS EXORBITANTES E DA MUTABILIDADE; 

MÓDULO  III-  DAS ESPÉCIES DE CONTRATO E SUA EXTINÇÃO; 

MÓDULO W - DAS CONTRATAÇÕES DIFERENCIADAS E SIMPLIFICADAS.  

 

CO 
L 

Este certificado poderá ser comprovado em htte://siged.ipc.tce.ce.gov.br/ utilizando o código 2FJ2.K9RD.V8EH.MDOU. 



Fortaleza, 18 de Novembro de 2019. 

João Vier Freires itõ 
Instrutor Q  

iweiredo e fie:Ida Pessoa 
dente do IPC  

2fó&o Otávio de Miranda Bezerra 
Diretor de Ensino Pesquisa. Extensão e 

Pós Graduaerto do IPC 

Z 
° 

COI 
ZJÓ 

to 

ri TRIBUNAL DE CONTAS 
DO 	IADO DO CEARA 

Certificamos que 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 
participou do evento CURSO EXTENSÃO EM ORÇAMENTO E FINANÇAS 
PÚBLICAS - PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO no período de 14/10/2019 a 

18/11/2019, com carga horária de 30 horas. 

Diretora  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA - CNPJ: 09.499.757/000146 

Este certificado poderá ser comprovado em http://siged.ipc.tce.ce.gov.br/ utilizando o código 8C04.7VIY.WCB2.D84J. 



1J-1_ 

gqi TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO  DC)  CEARA 

 

IN rug) 	umLo  

Conteúdo Programático: 

 

MÓDULO I - INTRODUÇÃO AO ORÇAMENTO PÚBLICO 

MODULO II- RECEITAS E DESPESAS PÚBLICAS 

MODULO  III  - FINANÇAS PUBLICAS 

MODULO IV - ASPECTOS NORMATIVOS 

MODULO V - INTRODUÇÃO A TRIBUTAÇÃO 

 

Este certificado poderá ser comprovado em http://siged.ipc.tce.ce.gov.br/ utilizando o código 8C04.7VIY.WCB2.0B4J. 



QUALIFICA 
ARANHAO 

Certificamos que Paulo Ricardo Lopes Paiva (CPF 017.744.613-74) participou do 22  
QUALIFICA MARANHÃO: DESAFIOS DO ÚLTIMO ANO DE MANDATO, 

realizado pela Escola de Governo do Maranhão - EGMA, em parceria com a Federação 
dos Municípios do Estado do  

Maranhao  - FAMEM, nos dias 20 e 21 de junho de 2024 totalizando 16 horas.  

Pereira do  SHY°  
DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO 

Sao Luis, 21 de  junho  de 2024. 

EGMA 
Escola de Governo 
do  Maranhao  



MÓDUI.0 

2'' QuaMica Maranhão: Desafios do Ultimo Ano de Mandato (Regjonal Santa 
CARGA 

ITORARIA 
Entre urnas e Campanhas: trnporthncia das eleições para garantia da de 
As condutas vedadas aos ag .........públicos rn icipais nas eleições 2024 

de mandato e a Lei de Respousabilidade Fis 
Transkiiio de gestao e transparência 

16h 

Conteúdo Programático 

 

6682a8d4-3d68-4cbf-accd-lecO0alf2e42 
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UNIVERSIDADE DO CEUMA 
UNICEUMA 

Creclenetedo pale Porteria ministerial n• 239. de lids meroo do 2012. 
Publcatro no  DOU  W 62. seçie I. de 29/03/2012. 

6 ,- t v ' 

CEUNIA  

  

UNIVERSIDADE 

0(4)4teitor(a)cfri Vniversichide do Ceuma, no uso de suas atri6utiles e, tendo em vista a conclusão do curso cfr 
graduação efr Bacharehuto em Ciências ContaõetS, em 14 é janeiro de 2019, confere o tituki de BACHAREL EU 
CIÊNCIAS CONTABEIS a 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

nacionaCidade 6ranteira 	 naturalidaifr Sao 94  ateus  do Noronha° - 94,4 
nascido(a) a 3 de  junho  di 1992 

	
iéntiade n° 0001118239994-SESC301 

e outorga-file o presente diploma, afim dique possa gozar de todos os direitos e preirogativas Cega is. 

São Luis(.94t 18 dl março de 2019. 
fre 

Secret  
evo 

/17 
ioenido Jo  te.> as 

Reito(a) 	 DiOnnado(a) 

1.0••••••• •IdIn 



MEC - UNIVERSIDADE 00 CEUPAA • UNICEUMA 

Diploma Registrado Sob n° 	1701/2019 

Livro n' 182 	n•  129 

Em 	18/03/2019 	.  Processo  n° 	0006580/2019-0  

por MONA*  de competemoa do Minerdino de attack 
AN temMe 	2' do Osceola n's 	24 de 
undo de .1 al. • n• 990 4.. .... 

—. 

CURSO  DE CIFNClAS CONTABElS - Reconbeeido 
paid, fortaria Ministerial N.° 277, de 03,494/2017,  
publicada  no D.O.U. 65, de 04/04/1017, Sett I, 
Plight 131. 

Prof.  Saulo Ilenrique Brito Matos Manias 	 Prior Laurallee Ferreira Araujo 
Reitor 
	

Secrebiria Acadêmica 

051582 



UNINASSAU 
Centro Universitário Mauricio de  Nassau  

Certificado 

Certificamos que PAULO RICARDO LOPES PAIVA, RO 0001118239994 SESP/MA, concluiu o Curso de 
Pós-graduação lato sensu  MBA  EM AUDITORIA E CON11OLADORIA,  Area  de conhecimento em NEGÓCIOS, 
ADMINISTRAÇÃO E DIREITO, realizado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURICIO DE  NASSAU  - 
UNINASSAU RECIFE, no  period()  de 12 de fevereiro de 2021 a 2 de março de 2022, com carga hordria de 370 
horas/aula. 

Recife, 13 de setembro de 2022 

rizAn  .,net  6.iM4014.1, 
SIMONE BERGAVrVIBMWTO I  

PRO-REITORA  

RAQUEL BA&&fA  DX  SILVA PESSOA 

SECRETARIA 



CENTRO UNIVERPATARIO MAURICIO DE NASSA'' UNiNAsSAUREC/FF 

MANTENEDDRA: SFR EDuCATIONAI $ A 

CNEI 04.9116320.9001-13  
PORTARIA  NEC DE CRFAMICIAMENID it 1239. DE 20 DE DEMAND DR 2013,  DOU  N•2411.  SEÇÃO  I, PAO I& DE 21/12/2013  
CURSO.  MBA DA AUDITORIA CONIROLADORIA 
0 CURIO AIINDEU AS  NORMAS  DA RESOL100 DIMES WI. DE OE APRIL DE MIS 

CenifIcado FARIsiTs30  soba  se: 232917 Dab :UMW 
Prosso nt 1324892022 	1.1.0211 Raba 

11131111111 	 2328 

DOCJILINAS pommy ma Aci.o 
*Must DM utarotenimasetarrAmes 

ASSPSSIORWCOACIIINO E IAINTORINO 

ANA MARCIA DP MORAPS FRANCA VILNA 

ads ilAuon3  OLIVEIRA  
GNPULIALPSTA 

DOLT* 

MAMMA DE IRWS PATIUMONIMS Nu:SOMMAIMIC)  MIRA  DA  SILVA  RUC 
ESPECIALLSTA 

Alit/DUNA IN ESTUOURS !AMA  DANTAS  DE MIAINIITA ARDOR 
/Wan 

AUDDORIA DOS CONTROLS%  Danamos  

AUDITORIA DOS RECURRED EORRICA(OFS 

`IMAM° DAMS OVVIDOR EICIIARA 

man,  ALMEIDA  DA  SILVA  
WSW 

ISSIRCIALISTA 

AVALIACÃO DE EMPRVIAS E WKS AIL ION  RAMOS  CORRiA JUNIOR 
IALSMII 

BUSINESS COW. INDVAC  Ao  UM raums SW NIDOCIOS ANNA (SURMA DE ARAWO 
METRE 

CONTROLADCRIA SWIM-SAMAR.  ANDID IUD CRANE  ARA IDO  
ESPECIALISTA  

FVOUXAD DA ArannisTRACÃo ANNA MO I ANIULA71) ISINUNRA IUMOR 
DOWOR 

(JESTAD DE  MOAS  .NICURAMEMITL StIFCÃO E RTITNCÃO ROUND° DS MORASS ROSIN 
MESITA 

GPSIÃO ESTIAIROICA DE ITCNOLOSIA DA  INFORMAÇÃO  WALDO, DOWN° DR  PARIAS  WADI parrot 
DARR/AMEND Writa rfacti WILTON ARIDIDA 

ESPECIALISI A 
MI MW JUNIOR PLANDIMIO N10 ORCANWATARIO OUVICRt 

NAIMAMPRIOTRIBUTARIO P Al ROWLINNO DA  SILVA  
ESPIIIIAUSI A 

'IOTA). DA  CARGA  DORARIA 
SISTKMADE AVA1,14010.,  
Para aprovapin fmal do aluno e obtencao do certificado do Curse,  dc  Pas-gradotao lato SODU  MBA  EM AUDITORIA E CONTROIADORIA, foram exigidas: 
I) Prequantia is aulas de. no  minima.  75%  (stigma  c cinco  pot  canto).  Nan  foi pormitidn abono de fallas, exceto nos tasos previstos  pals  legislacao maim:me; 
2) Real itacio de avaliaqao, ao final de cada disciplina,  coin  a nota  minima  de 7,0  (sate). 

059736 
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Artibei 
ENCONTRO NACIONAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS 

CERTIFICADO 

Certificamos que 

E 	 EGmA 
Fundacag  Escola  de  
Governo  au Maranhao  

Paulo Ricardo Lopes Paiva 

participou do Encontro Nacional de Compras Públicas — ENACOMP 2a  Edição, com carga 
horária de 24 (vinte e quatro) horas, realizado nos dias 14, 15 e 16 de abril de 2025. 

São Luis, 16 de abril de 2025.  

  

  

!Wadi  irrfieonardo 
Andrade Silva 

Diretor da 
SLA Negócios! ENACOMP 

  

Ro ny arles 
Lope 	Torres  

Coordenador Cientifico 
ENACOMP 2° Edição 

Leuzinete Pereira 
da Silva 

Presidente da Fundação 
Escola de Governa do  

Maranhao  EGMA 



ENACOMP 
ENCONTRO NACIONAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS 

GOVkliN0 DO _  

PROGRAMAÇÃO DETALHADA - ENACOMP 2025 

ENTIDADE PROMOTORA: SLA NEGOCIOS LIDA - CNR3 44284.474/0001-88 
ENCONTRO NACIONAL DE COMPRAS PUBLICAS - ENACOMP 2' EDIÇÃO 

Local: Centro de Convenções Pedro Neiva de Santana -  Sao  Luis/MA 
Da tas:14.15 e 16 de abril de 2025 

Certificação: SLA Negócios + BOMA - Escola de Governo do  Maranhao  
Carga 1-loriria Total: 24 horas-aula 

EGMA 
Fundacao Escola de 
Governo do  Maranhao  

tegunda4eink14 do  abet  de 2025 
0730 - 0830 1 Credenciamento e Boas-vindas 
0820- 0845 [ Abertura dicial 
013:45 -10:001 Palestra deabertura: Evolução e Perspectivas das Ucitações no Brasil 
Pakisuante:  Ronny  Charles 
1030-7120  lo  uso da IA nas contratações públicas. Palestrante 3arnli manasfi da Cruz 
1120- 1220  !Talk Show  • Desafios e Oportunidades na Nova Era das Licitações.Pelestranum  
Ronny  Charles. Priscila Vieiro. lamll Manasii da  CRC  e Convidados  
WOO-WOO  I ()MINA Ebboração dos Artelatos de Planejamento. PCA, ETP e TR -  Prof.  
VirginiaBracarense 
14210 -1900 I  OFICINA Dominando o Mercado Piiblico:  boar,  e Boas Praticas para 
Form:metier& •  Prof. Prix&  Vioira 
1400-18001 OFICINA Licitações Eletrônicas Estratégias para contra:. ações mais aliciantes  
Prof.  3amil  Mennen  da  Our  
1400 -1800 1 OFICINA Liritapifies para Obras e Serviços de Engenhs,  a •  Prof.  Fabricio 
Marreco 

Tema-Mrs,  15 de abrg de 2025 
0820 -09:101 0  Pep&  do Tribunal de Contas na fiscalização e apoios Dos jutisdiciunados. 
Palestrante: Flavia Corizabz) 
09:10 -10:00 I Questões poliknicas nas contratações diretas Palestrante: Sandra Bernardas 
1040 - It30j Planejamento Estratégico em Contratações Públicas Palestrante Paulo Alves 
1130 -12:20 IA Aplicação do Reajuste no SRP: Regras da  Lai  14.133/2071  sr  Impactos nos 
Contratos Palestrante:  Ronny  Charles  

1400 -18:00 I Processo Adininistrattvo Sancionadot Passe a Passo para a correta Instrução 
processual.  Prof lease Sitar  
14:00 -11900 10 uso dos instrumentos auxiliares na nove lei de licitações de acordo com a 
jurisprudêncla atual do  ICU. Prof. Sands!,  Bernardas 
1400 - 18.130 1 Govemança Pública: Praticas Efetivas nas Contratações  Prof  Paulo Alves 
1400 -1900 1 Como Elaborar pesquisa de preços de maneira eficiente.  Prof  Ronaldo Corrêa 

DM 3- Querte4eins16 de  BM  de 2025 
0830 - 0920 IA LINDE& a Lei n°14133/2021 e a responsabilidade dos agentes públicos perante 
o TCU Palestrante: Min. Benjamin Zyrnle 
0920-10:001 Manutenção do equifibrio econõmico na NLLCA Palestrante: Marcos N6brega 
10:30.-1120 1 Questões polêmicas sobro o regime sancionatorio da NLLCA Palestrante:  
Anderson  Pedra 
1L20 -12201 Talkshow: Nova Lei de licitações e os desafios do presente e do futuro 
Palestrantes:  Ronny  Charles, Marcos Nobrega.  Anderson  Pedra, Mb. Benjamin Zymler e 
Convidados 
1400 -1430 1 õrgtos de Controle interno e os desafios da NLLCA Palestrante  Nib  Cruz 
1450 -15:40 1 Desafios das licitações eletrônicas e do PNCP para Estados e Municipios 
Palestrante:  Ronny  Charles 
1540 -16:40 1 Conexão ENACOMP  Talk show, corn  perguntas e troca de bolas entre 
Particbantes o especialistas. Palestraram  Ronny  Charles, Marcos Nobrega,  Anderson  Pedra e 
Vinklus Geronasso 

WWI Leonardo 
Andrade Silva 

Dilator do 
SLA Negricloi/ ENACOMP 

Ro 	odes 
Lop 	e Torres  

Coordenador  ClentifIco 
ENACOMP 20  Wive° 

ters-0,4*,- 

lauzinete Pereira 
da Silva 

Presidente da Fundagtio 
Escola de Ooverno do  

Maranhao  - ECIMA 

z -* r- aAbrin- 



Certificamos que PAULO RICARDO LOPES PAIVA participou do curso 

"Gestão de Licitações" no período de 25/04/2019 a 26/04/2019 com carga 

horária de 12 hora(s). 

São Luis (MA), 26 de abril de 2019 

FAMEM 
Federaço  cos  Mun'Ictios do Estado do Maranhão 

ESCOLA  OE cestko MUNICIPAL 
!eta erklOaciat.a 9€11Ru OWIce 

-0 
Er'rani° Furtado  Luna  Xavier 

Presidente 
lho Fonseca Filho 
r  Exec  utivo 





Certificamos que Paulo Ricardo Lopes Paiva (CPF 017.744.613-74), participot 

do Curso Licitações e Contratações Públicas de acordo com a Nova  Le  

14.133/21, promovido pela Escola de Governo do  Maranhao,  realizado no  period(  

de 20 a 24 de junho de 2022, totalizando 20 horas de atividades. 

Neves Santos 

Diretor da Esco de Governo do Maranhào 

A
r
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62b99350-4094-4944-bdb5-650da1f2e42  ESCOLA DE 
GOVERNO DO MARANHAO  

SECRETARIA dA 
GESTAO. PATRIMONIC) E 

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
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&wee Ramos de Obeli 
&actin! Cad de Gallo Medians  

O Reitor do Centro Univeusitário Internacioaal  UNWED.  mo ueo de suas atribuições. 

e  tondo  em vista a modulo do Orso de KM em Cestão Públkn, ministrado em  civet  de 
Pós-Graduação Lato &tom  eon  02 de dezembro de 2025. confere o  Rub  de Especialista a 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA  
podador do documento CPF o° 011744.613-74. 

e  °Merge-the  o presente C.eitificado, 

a  fiat  de que possa  &our  de todos os direitos e prerrogativas  !epic  

Curitiba. 08 de dezembro de 2025.  

UNINTER 
CENTRO 
UNIVERSITÁRIO 
INTERNACIONAL 

baby  Debato  Cab 
Rater 

•

or,  art--='•"•—•'' 	 e.. ••• 't _ 	 .6( 	 `Althallarsolles• 41 .W • 	• -.4 	 `0  r:JeZ,:”t" 
4't 	

‘.1te%14.%11A.1.»..."4.7411•174111a4r43 ljettrea"ttargiatrbr.C.'Stelitar=1".-1.:‘17:*‘%?: 	 a if  
tif b. 41' "41  inAt411. .."1".44.1.2417...slcaotarldriti;:-4:11W.Ht:mitli1/41\11.. 4774.1"a" 	 IL • ,s110h, 	 'Sze 	 ata•Sa ••• 	 --Asa 0.111, 

»r‘ 144 
',Pith (04411  

W
i
*
5

.

`
.;
;'
,,
;
i: 

 '*

A

49  
? I 

iiii 11  i  
pi 1, „ 
40041 

40* 
0.':?: 40/  

I r.%) 	Air  

t441111 

IPOM),  
0k-A in toni 4,............,  
kqQiii10 
s;;VM 
Osit (f

t 

 , 
Mil  i i 

i  
r;n4i"ft kof.b...Wi,  

we 
/AL» *liciiil  

-40Drib 



UNINTER 

Centro Universitário Internacional Uninter 
Recredenciado pela Portaria 11.° 1.074, de 25/10/2024, 
DOU n.° 209, Seção 1, pág. 37, de 29/10/2024.  

MBA  em Gestão Pública  

Area  do Curso: NEGÓCIOS, ADMINISTRAÇÃO E 
DIREITO 
Nível do Curso: ESPECIALIZAÇÃO 
Carga Horária Total: 480 
Inicio da Turma: 14/0412025  
Titan-lino':  02/12/2025 

Regulamentação: 
Resolução CNE/CES n°01 de 06/04/2018 

Centro Universitário Internacional - Uninter 
Divisão de Registro 

Certificado Registrado sob o n° 	3454594, 	no Livro 
Eletrônico de Registro da IES. 

Curitiba, 08 de dezembro de 2025 

vt",•-&—.: 

EDILAINE ALVES BELCHIOR  
Port.  n°489/2025 

Simone Ramos de Oliveira 
Secretária Geral de  Gestic'  Acadêmica 

Benhur Etelberto Gaio 
Reitor 

Mantenedora: Uninter Educacional S/A 
CNPJ: 02.261.854/0001-57 

Certificado Digital assinado nos termos da 	Portaria 
554/2019/MEC. 

A validação deste documento 6 dada por meio do 
endereço eletrônico secretariadigitaluninter.com  
0  Historic°  Escolar de Conclusão do Curso, referente a 
este certificado, encontra-se disponível para impressão 
no Portal do Aluno - UNIVIRTUS. 

' Período correspondente ao inicio e conclusão de 
todas as dsciplinas obrigatórias que compõem a grade 
curricular. 



TRIBUNAL 	CONTAS DA UNIfitO 	 Escola Superior  del-llama!  de Gritas da UniLau 
tta  Institute  Serzecielb Conréa 

CERTIFICADO 

O Instituto Serzedello  Correa  (ISC-TCU) certifica que PAULO RICARDO 
LOPES PAIVA, concluiu na Escola Virtual de Governo o curso CONTROLES 
NA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA (TURMA MAI/2021), disponível no período 

de 20/05/2021 a 19/06/2021, carga horária de 30 horas. 

Ay't 
- • •-•"-4-4.7917uPtit,ar 	1104-ex 	Ow,  • 

• 

ANA CISSINA MELD CE PCATES SOltitiO 
rOiretato•cefn:31 

Ccln cei,,Ti.i.15 



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nome: 
	

Curso: 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 
	

Controles na Administração Pública 

Per iodo: 
	

Carga Horána: 
	

Nota Final: 

20105/2021 a 19/06/2021 
	

30 horas 
	

82.5 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Aula 1 — Prestação de Contas Aula 2 — Controles na Administração Pública Aula 3 — Controle Externo Aula 4 — Controle Interno Aula 5 — 

Controle Social 

Certificado registrado na Escola Virtual Enap sob código BICVp4 18424YJuN. 	 .414.807/0001-18 1 
Este certificado foi gerado em 24/05/2021 As 12:05 horas. 
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode A esquerda, ou, caso desejar, 
informando código acima na pagina da EVO, opção "Validação de Documentos". 	

ETCU  
IF  

A data de emissão pode ser anterior A data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente. 



la  de &I Barreto 
Direwra &ecu Uva da IPC 

glleiredo 	la Pruett  
Direta, 	d e do 11' 

• TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ 

Certificamos que 

PAULO RICARDO LOPES PAIVA 
participou do evento CURSO CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR 
PÚBLICO no período de 27/05/2019 a 17/06/2019, com carga horária de 16 

horas. 

Fortaleza, 17 de Junho de 2019. 

FratiaSóo  ()trivia  de Miranda Bezerra 
Diretor de Ensino, Pesquisa, Extensao e 

Pós Graduacao do IPC 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA - CNPJ: 09.499.757/0001-46 

Este certificado poderá ser comprovado em http://siged.ipc.tc,e.ce.gov.br/ utilizando o código AT1R.QH13.0HBX.XTBY. 



TRIBUNAL DE CONTAS 
O ES1ADO DO CEARA 

o  

Conteúdo Programático: 
MÓDULO I- NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO. 

MODULO II- PROCEDIMENTOS ORCAMENTÁRJOS E PATRIMONIAIS. 

MÓDULO 1H - PLANO DE CONTAS E DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS. 

7:1  
'd 	r—

Crio—N—t-,,, 
:0 çal 	—0  

C: 

Este certificado poderá ser comprovado em http://siged.ipc.tce.ce.gov.br/ utilizando o código ATI R.QH13.0HBX.*TBY. 



escolavirtual:gov.br 

Escola Nacionoh do 
Administração PCidHoc 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que PAULO 
RICARDO LOPES PAIVA, concluiu o curso Curso Básico de Licitações - 

Enfrentando (evencendo) tabus (Turma MAI/2021), com início em 24/05/2021 
e com carga-horária de 60 horas. 

Diogo G: R. Costa 
Presidentg ' 

Escola Nacional de Administragao Pública - Enap 



espo. lavirtual.gov.br  

Escola Naciona, de 
Administração Público 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que PAULO 
RICARDO LOPES PAIVA, concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria 
(Turma MAI/2021), com inicio em 24/05/2021 e com carga-horária de 20 horas. 

Diogo G. R. Costa 
Presidente 

Escola Nacional de Administra0o Pública - Enap 
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BENHIJR ETELBERTO GAIO 
Reitor 

Ss. //' 

UNINTER c. 
CENTRO 
UNIVERSITÁRIO 
INTERNACIONAL 

Certificado  
0 Reitor do Centro Universitário Internacional UN1NTER, no uso de suas atribuições, confere o titulo de especialista a 

'PAUL* RICARDO LOPES PAIVA 

tendo  On  vista a concluso do curso  

COMPLIANCE  E RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS. 

ministrado  ern  nivel de Pes-Oraduaçao  Leto sense,  o qual cumpriu totins as disposições legais da Resolução em vigõncia. 
Para que o (a)(e) académico(a)(e) possa usufruir de todos os direitos e prerrogativas legais, outorga-lhe o certificado de especialização. 

Curitiba, 09 de  Margo  de 2023. 

Jciet: 
Especialista 

den:e A•,1  Ntet. no?, t, !.'%&' 

rea,d1. . .trt0 	,1 ',is t 

ist‘ 
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MILTON PE 
SECRETARIO MUNICIPAL 

DE SOUSA 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PIVISJI3 

NPI1C1 y  
RU RFCAp\- 

ininetitroisi or 
PARAIBANIOMIA  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE pARAIBANO; atrii44afgi 44'u reponsável legal 
identidifacado ababto. ATESTA E OU DECLARA pari os devidos fins de direito, , 
nos exatos termos e sob as penas: da Lei n° 14.133/21 	outras, para 
COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA da Empresa  COMPLIANCE  EM 
GESTÃO PÚBLICA LIDA, inscrita -no CNPJ sob o  if  34.842.036/0001-34, 
sediada na Rua da Serrana, N° 13.3713, Bairro 'Serraria, CEP : 65.470-000, no 
Município de São Mateus do Maranhão - MA, prestoulpreata os Serviços de forma 
satisfatória, através do Contrato N. 01412021'¡oriundo da TOMADA DE PREÇO N° 
003/2021 atendendo todas as iexigéncias estabelecidas na contratação de 
empresa especializada nos servi44,idit4ssessoria:e coniuttoria técnica em 
Licitações do municipio de Paraibano 4411A, não consta nenhuma restrição que 
desabone a sua capacidade técnica proftasional. 

Paralbano/114,4; 08,01;dezembro de 2021 

CNN: 05.303.144/0001-30 
Na.Ouilhermino Brito no 284— centro 

CEP: 65.670-000 - Fone (99) 3554-1480 / 1112 - Paraibano-MA 



PIVISJP 

PL.  (si  
Nti(Oç 
RLAR:CA'A-K  

ESTADO  DO  MARANHÃO  
PRUE IT I IRA MUNICIPAL DE vrroam ix) mEARIM  

SECRETARIA  MI INICIPAL DE,PLANEJAMENTO E AD MWISTRA00  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

r • 
A Prefeitura Municipal de Vitoria do 

Mearim, através da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Administração, inscrita no CNPJ sob n° 05.646.807/11801-10 , 

situada na Travessa Antônio Filho, s/n, Bairro Campina, 
CEP 65.350-000 - Vitoria do Mearim — MA. ATESTA 
para os devidos fins que a empresa ATESTA  para os 
devidos fins que a empresa P R ASSESSORIA E 
CONSULTORIA El RELI ME, inscrita no CNPJ: 
34.842.036/00001-34, com sede à Rua da Serraria, 133-B, 
Serraria — São Mateus do Maranhão/MA CEP: 65.470-
000, prestou serviços de consultoria em licitações e 
contratos administrativos para diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Vitoria do Mearim/MA. 

Atestamos que tais serviços foram prestados 
de forma satisfatória, não existindo em nossos registros, 
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Atenciosamente, 

Vitoria do Mearim-MA, 15 de dezembro de 2020. 

A MARIXÇcORREA Ot ii0 

PREFEITA MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal de Vitoria do earim 

CNPJ 05.646.807/0001-10 

ÍTUVessa Antônio 	s/n. Bairro Campina. CEP G5 350-600 - Vitoria L Mearim MA  

Site:  www.vitoriadomearim.ma.gov.com.br  
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NPiolibE 
Raescir 

ESTA • '0 DO M tRANHÃO 
Prefeitura Mu icipal  dc  Vitória de Mearlm 

SECRETARIA MUNICIPAL 18 ADMI iSTFtAÇÃ( E PLANEIAME :12 

CONVOCAÇÃO PP A ASSM ATURA  DC  CONTRATO 

O Município de Vitoria do Me nm, atrtves da Secretaria Municivl de Adminisiração ,? 

Pianejamento, convoca a Empresa? R  ASS  ->SORIA I  CONSULT  -MIA EMELI, pessoa  juridic°  de direit4 

privado, Inscrita no CNPJ (NIF) sob o ri2  3 1.342.03E10001.34, •:om sede na lua da Serraria, 1334, 

Serraria - São Mateus do Maranhão/MA - 	65.00-000,  pt  assinatura C•: Contrato decOrtente 

da licitação na modalidade Tomada de  Props  ri2 03,2020, rifle ente a Contrat ião de  empress  espy-

cializada para a prestaçâo de serviços de  insult&  3 em licitações e contra( adminisdativoe pEiz 

diversas Secretarias deste Município para o exercick de 2020.  

em lei.  

Cumpre-nos Informar que desatei c80 injusti•icada acarreta a as sanOes firer's' as 

Sendo o que de momento i nos ap esenta, suc-screvemo-nos :om aprit 

Vitoria do Me: ••irn - MA . 28 de jull-:o de 2020. 	it:•• 
% 

Jonatas 	 , coáza Rteiro 
X 

Secretário Municip .1 de Adskinis•Vg50 Planejament,  

er.o 
•3° 

Recebi em 	/ 	2020 

--Aramiacs LoVez r 
P R ASSESSORIA E CONSULTORIA EIREU 
CNIP.I (MF) ne 34.842.036/0001-34 

Prefacers .unIcIpat le Wilda troMearint 	 '9 
CN.'t no 05.644 ..007/0001• • 0  

Travessa Antônio  name s/a, Pal o Galvin I, CEP 6S35  -Ge)  - Vitoria CIO Year. - M A 

Site: www. troriadon earim.ma.f.n.com.br  
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L'ITADO DO MARANF to 
Prefeltuni Municip-il de Vitéri do  Meer'  m 

SECRETARIA MUNIC:;'AL DE A .ThliNSTRA -.AO E PLANEJAMENTO 

CONTRATO N 290701/2020  
REF:  ROUSSO ADMINISTRATiv0 N.2 212/2020 

UC1TArAO: TOMADA  OE  Pactos N.9 03/2020 

CONTTATO DE I RESTAA,A0 DE 2E 	DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA ;URI. XCA ESPECIAMADA, 	ENTRE SI FAZEM 
MUNICÍPIO DE d TORM DO MEAtIM 	E A EMPRESA P R 
ASSE';SORIA E C INSULTORIA EIREU MEDIANTE AS CLAUSULASA 
COND:CDES DORA /ANTE ESTABELITIDAS. 

A Prefeitura Municipal, através da Secrettria  Whir  .rcipal de ,•.dministratl.) e Planejament.; de VrtdrIA o Meadrn/d4A, CIII 
n2  05.646.807/0001-10, com sede na cidade de .0itdria de Mearim/M . Estado do Ma.41111o.  sap  na Travessa AL-iteri o 
Filho, s/n, Bairro  Campine.  CEP 65.350000, n  vile  ato I zpresentadi pelo Secretarie Municipa: de Admelistra0c e 
Planejamento, Sr.  Imams  Fernando de Souza Ribeiro, brasilalro.  pones  ar do CPF  re  027 579.459.94. a seguir denominrca 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa P IASSESSOFIA E CONSL.-.TORIA  ['RED.  pampa jurfdisa de direito argvati, 
inscrita no  CRP)  (MF) sob o n2  34.842.03E/0CM-34. ciam sede Rui da Serraria, 135-B, Serrariti - 5110 Mateus  so  
MaranliSo/MA - CEP: 65.470-000, neste ato representada ric forma de S u Ato Constitutivo, pelol  art,  . Paula Ricardo  Lyle  5 
Paiva, inscrito (a) no CPF (MF) sob o nQ  017.74e .513-74, daravante de-ominada simplesmente CONTRATADA firmang 
presente Contrato, que se regerá pela Lei n.2  8.655/93 e  at  eratraes pos enores e de acordo  cam  as c:iiustrlas e conchae's 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

As partes ajustam como objeto do presente CC:. TRATO a Contratac5.-  de empresa jreciaIIzadinarc a presta0c c 
serviços de consultoria em lkitattões e  cony  atos arininistrativa a Secretaria Munkipal  dc  Adirdnistregfen 
Planejamento deste Município para 0 exercido de 2020, a sarem exectr idos de acord0 IOIn as respeciicatêm e t.r.gid:çbt s 
estabelecidas no ANEXO I • Termo de Referk”cla.do  Etatal de  Tot  ada DE  Preps  til  03/2020 e a Proposia to 
CONTRATADO datada de 22/07/2020, que passa": a fazer parte deste I. strumento come- se  and  estivessem Inteirainer 14 

reproduzidos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA IMENCIA 

O Contrato teia vigência a partir ca data de sui. assinatu a, findando se com a  conch  silo dos seg 	corr•  prate el  
vigência previsto até 31 de dezembro de 2C)2P podendi ser prorrciado, após mar .festa;110 da partes envolvti 
mediante Termn de Aditamento. conforme prece' ..2 o arogi 57, inciso I da Lei ne 8.666/93,e  suss  aireratbas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA PRESTACAO DOS SERLi:,20E 

Os serviços objeto deste contrato consistem ei  services  de  consult.  ria em licitap5eq • contratos administrativos 4 

Secretaria Municipal de Administraslo • Planejamento deve Município para o exercício de 2020. 

1. Cansasitarto Tofientea no. F9t.ef  gin  Pecseesce Llide .itbric.  fa,  o invonna est p. 	tAr 	. enteeetet 	1t. d,• 4.•••;• C. • 
burocracia dos processos licitatórios: perda de reg ..aso orçar lentario e l-anceiro; prindpicis 	Aalc...tao de Motel ) 
baSICO/exeCtiftvo, quando fOf o  cast);  ittatrotdçâo faslerinoCk referenda re00). quando • n• o caso. 

Prefeltar,g Municipai de titbit Mearim 
n• 05.6(6.807/0001. 0  

Travessa  entente Rho, sin,133.ne Caroni:a. CEP 6535 -000-1 	Vitória do earim -14 
Site: www.vitoriadoinearim.ma..ov.contiar 
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ESTADO  Dr  I MARANHAO 
Prefeitura Municipal de  Vittoria  do Meartin 

SECRETARIA MUNICIP41. DE AIJMINSTRAtI.Ão E PLANEIA IE 

2. Consultorla Técnica no Processo e no Procedimento da ildtação: ap icablildade das iladalidade. de  astride; reek..  3 
de execução; modalidades de licitação; dispensa a inexigibildade de  lice  aao; habilitac3r, nas lichag5es: ligistru ada,tr 
de licitantes; Procedimento e julgamento das licitações :classificaçai. e desclassifica Ao das prniestis, revagacic z. 
nulidade da licitação). 

3. C.onsuhoria Técnica nas Definições do Oblate: ompra, o. ntratação dP obra, contratapo de semi,. elianação. 
concessão ou permissão, dispensa e inexigibilidmle  lam qua  sitUaçõe poderão ser widas, 	 do protea,ii , 
prazos, ratificação pela autoridade  competence, cc.).  

aff., 4. Consultorla Técnica nas Modalidades de liclui4o: comc escolher a telho, modalidspe de  memo roe,  o Objetc a r 

II 	contratado; como calcular o valor do contrato  pan  fracionar a despesa. 

S. Consultorla Monica no Processo de Habilita .ao das E:npresas: rtistros cadastral: obrigetorliedeou das enrenesst 
manterem as condições de habilitação em todas a etapas de processo. 

1

1
,3 

 

7. Consultoria Técnica no uso do Pregio: formas  cc  realizas pregão prtencial e eletrôn.: 3; base  !apt;  oeicedlinento... : 1  

sessile  pública presencial e eletrônico; o que 6 vechitio ao plena; vantagens e desvantagens do p, 	o; obrigatoriedade  It  
usar o  mega°,  contratos administrativos; em que .ituação a administrado 6 obrigada a  freer  ct94te. instrumentos 4.4 

substituem o contrato; vigência dos contratos; Aclicabilida•  le  da Lei  Cc  mplementar n•123/2006 e. 	Aterações cissits 
pela Lei Complementar n' 147/2014, peculiarldries na ha•elltagio; rkularidade fiscal;  Oahe del,* re  t.da e  dens.;  
serviços pertinentes  it area  de licitações pUblicas e .toritratns 

8. Consultoria Técnica no uso do SACOP.  aliment  Ao e acompanhameM p do SACOP TCE/ %.1A. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMINTO DOS SEI ICOS 

Os serviços do objeto deste Contrato sedo re, ,tidus  di  acordo  co  -1 as condições intabeleddas  lay  PrOleto i3ds j) 

constante do Anexo I, do Edital de Tomada  du Prayers be  03/2020, desde que ateetildas as e,pecirca;Ões 

pertinentes; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços sedo  =ono  lrados clehnItivameni aceitos ouandc nomologarlui., u:e4Ilio  ern  :mu i 

CONTRATANTE, atravtrs de servidor formalmanie  designed()  do Mi nicipio, aceitara definnivamentii o serviço 

contratado, obedecendo ao ANEXO e a  proposes  Contratada; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aprovação do serviso, na :Orrne  prey  .ta no austral anterior,  nett  impede ntea • 

CONTRATANTE rejeite, total ou parcialmente,  cis  serviço!  clue  não I -4am reatindos  entree's..  tte acordo core s 

especificações r características  constant  es do ANEXO I deste contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo atraso na pr•-•,taçao do:. serviços, o estando os serve os  ern  derconn miloade.  taints  
normas técnicas vigentes, a CONTRATANTE ppd.', I rescind•r este continto, aplicando a i penaildades pri vistas Cu, a W.1 
exciusivo cmerto, autonzar rormaimente o C01111 KAI AVO a apresenta-1 no prazo que c3nnira a  mecca  ITO ocon1014 

prervizos da aplicação das penalidades previstas 	avant  i; 

Prefeitun Municipa: de Vitoria o Mearim 
c,p1 05.6.6.807/0001 10  

Travessa  AuttZmlo ran. n. B. to Campi-ta. CEP 653! P-ono  -Vitória  du Ionian - MA 
Site: wwtk diteriadenearim.ma. ov.combr 
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6. Consultoria Técnica no Sistema de Registro de Pteços. na modalldad, s concorrência e  magic.  a, 



TADO DO MARANH .\0 
Prefeitura ;Suoicipa I de Vitértz do Mearlm 

SECRETARIA MUNICIE,AL DE AI /MINSTFLAI Ao s PLANEJA! I ENTO 

PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo a hipótese cl, conceSas de novo p no pela CONTR-. fANTE para o camprimtnui  tie  
servicos, no caso de sua não aprovação ou quando  nibs  for e. Megue no r ivo prazo previsi • será considers.lo atraso na  so.  3 
entrega, para efeito de aplicação dd multa prevIst.. na  CLAW WA  NONA esse contrato; 

cuiti$uktOaTALM/ALQ8 

Pala prestaçlo dos serviços contratados, a CONTRATANTE i.asarâ ao C(INTRATADO, o v  or  mensal ge iti.; 7.000,00 t1e li  
rail  reais)  menials,  valor constante da proposta a,:msentadt perfatendr, o montante  tot..  de R$ 35.NO.00 (tritta e 	s 
mil reais), ate 31 de dezembro de 2020  pea  presta  .So  dos se-vIços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O =Manta estipulad.: nesta Cbusula abran e todos os  cost;  diretos• e indbetal relatrai 
prenagio dos serviços, objeto  dime  Contrato, 	salvadas as despesas lecorrentes de Heilocamemo de profis.siona s 
escritório contratado para outras cidades, a fim 	tratar de assuntos t Interesse da Prsfeltura  Mumma(  de Vitrirla 
Nlearen, os quais senão reembolsados ao CONTRA ANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Do valor mensal constate desta -atusula, se.  So rondos,  no ro dos 	ca,t•a, e da  at  1,  t  
coin  as aliquotas vigentes 4 época, os tributos de:orrentes  la  natureza ia presente  con  . staçao, 1.1rgo do Miseicipie 
saber: imposto de renda sobre pessoa  *Ica  (IRPF) imposto sobre servig-4 (15$). 

CLAUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES DOS PRECOS 

O prego ajustado entre as partes na CLÁUSULA AUINTA, tomente sei i reajustado. na  Hai:nest 	pr:firogação era : 
CONTRATO, ou seja, após o  period°  de 12 (doze) :',eses,  tor  :odes da da.a de apresemaçu da propcs-s. O  indite  utsliza i 
para reajuste  sera  o IPCA/IBGE  (indite  de  Preps at  Consumk:or Amplo), • ti outro que vier JbStittlIt. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA OOTA01.0 ORCAMENTÁlt,A  

&GAO:  02 Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02  Sec.  Adm. Finança.. Planejariento 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0010.2.007 - Menu; Func. da ecretara de Administreidro 

4-Th 	
anssikir.AOSO ECONOMiCle 3.3.90.39.00 - Outro Serviços  le  Terceiros -Pessoa  Juridic&  
FONTE DE RECURSO: 010000 

CLAUSULA OrrAVA -DO PAGAMENTO 

0 pagamento tera folio, mensalmente, de acor: com as Mormas de xecução Orçam- Maria,  'insisters  e Ora ht...1 11 
Munkiplo de Vitoria do Onearlm/MA, apos a . equada irestação d s serviços, medante a  op:  esstita00 Se 
discrimlnativa, liquidada e devidamente atestada  •lo  servid ir  compeer  e da CONTRATA.ITE. 

CIAUSULA NONA  - DAS PENALIDADES.  

Ern  caso de não cumprimento, por parte do CO-. FRATADC das obriga aes assumidas, i de Intringim -a 4os  presets  
pteroneotes, seta° api.cacin, Aeguiuto e gt oltfetle  tit fella,  nos I •rolos dos  drily  . 0, 57 5 is$ a. Li ?<oval  it  

8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidac s: 

Prefeiter. dunielpal de  Vitória  I. 3 'Rearm 
OF I n° 05.64 5.807/0031- 0  

Travessa  AnrCnno Mho, sin,  Ba  so Campit a, CEP 6535 -000'Vitória do Varnn - 
Site: www ttorladonearim.ma., ov.com.br  
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E..-FADO l:14 • MARANli 
Prefeitura 	nicipa 1de VItnit 

SECRETARIA MUmaF.4f DE AI IMINSTRAT 

o 

do Mearlm 
AO E PLANE)Ai•IENTO,.  

tr'a 

gravidade para is quais, EACONMATADO,  :at)  s 
rnecedores do V. miclplol 
d3 na prestação  :Ms  sautes's cm  mimeo.  rr.Kra:1 
inte mensal da :roposta. 	.ig (terceira)  it  a 
is; 
.npre que em v ificaçao 	far  iabsentail 
)gearien, ou na I. ,acitese do r 	rumpiniento 
rato na forma dl •ei; 
o inmedimento  co  com ele tom:tabor. Pelo  Pratt  
da aplicação dt  noires  caN•rets 
e deixar de cu•nprir as 	 :numb*,  . 
ml do Estado. 
ter de sanção  at  ; tinistrathn 
ato venha a  at:  .etar ao COnITHATANTE 

a) advertência, sempre que forem constatadas Itregularida les de  patio  - 
concorrido diretamente, ocorrência que  sera  regis;cada no C dastro de F 
b) multa de 0,3% (zero virgule  yes  por cento)  pot  :lb de atrtso injustific.• 
Solicitados estipulado pelo Municipio, caleadado : abre o vi  (or  do mon 
corrido,  epos  o que, aplicar-se-a a multa  modiste 	alinea "c 'desta  ciao,  
e)  mulls  de 10% (dez por cento) sobre o vela,  total do :ontrato,  sr  
descumprimento das atividades demandadas PeL 	 Vitória do 
qualquer 005 obrigações assumidas, podendo,  aim-  ser restnclido o  Col  
d)auspensão temperiria ao direito de  Reiter  com  Munich,  3, bem com 
de  (Xi  (dois) anos, na hipotese de rescisão contrati. .1, indepe dentement-- 
e) declaração de inidoneidade, quando o C014-RATADO dolosamen.  
praticando falta grave, devendo o retendo ato ser 1. ub  head°  o Diana  OR  • 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -As penalidades previstas . -esta Mu  sale  têm  car  
a sua aplicação Mio exime o CONTRATADO de  rep:  ar os  pre  Ji205 que se 

PARAGRAFO SEGUNDO • 0 descumprimento  part  . .1 ou tota por uma ths partes, das ob laçõesou 	-..  cc  rrespomiair 
não  sera  considerado corno inadimpiemento  row  atual se 1 -ver  °torrid  por motivo de Aso fornin •.•  :le  força mait 
devidarnente justificados e comprovados. 0 caso taitsito,  or  de força ralar, verifica-se 3 fato  nett 	Cujos eteitii  
nee  era possível evitar, ou impedir, nos termos do arigrafo  mice  do  art.  393 do  Cocks)  C 

CLAUSULA LSECIMA- DA RESCJSÃO CONTRATUAL 

' 
Constiwent motivos para rescisão do presente Ct NTRATO is situaçõe referidas nos a gos 77 a,7", 	Feem 

8.666/93 e sues alterações, a qual sere processada os termo . do  art.  79 ia mesmo diplorr , legal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de rescisão feterminoda por  air  unilateral e es  'Ito  da  Ad  pi -1 tração.  laid.  I-

assegurados ao CONTRATANTE os direitos elencad.-., ; no artigt Soda Lei F. deral no. 8.666fi e sues Mkta: E,-s 

taAtAtltA °gawk  PRIMEIRA  ^ DASjafia SQfiliATADO 

Compete ao CONTRATADO, por sua conta e  eclair's  responf abilidacte: 

a) respunsabiiizar-se pela qualidade na presta0- • dos serv  ;cis  contrai dos. reaRzando. 75 de acor :i • r. ro 	elgusubt 

estabelecidas neste Instrumento, ficando à disposi...o da CONTRATANTE, partir da assInairra deste I•.1 !-‘ 

b) cumprir as atividades desoitas no Projeto 	anew  I  La  TOMADA )E PREÇOS  Me 03/2020, beni 	Participar ci 

reuniões, quando solicitado e prestar informações Jetalhada  ..lo  andamen das atividades  :oats  sue res,,, :aulfdarle: 

ci estabelecer, de forma conjunta com a Procundorta. o c lendário de atividades gerar, e dos trat)..1,-  ; rat:Petro;  sr  
maneira a  germ  os  documentos necessários nos ar.3305 regu arnentares i tabelecidos nos processes 	vials  de tote:PAT 

do MunIctplo; 

e) manter-se atualizado sobre a legislação (normas.  orients; Ns.  recome idacões, decisõe semi,* 	pertmerr. 

objeto cio contrato, principalmente n0 que tange a  ;IOW*  C.25 interesse,. da CONTRATAR 

f) guardar sigilo sobre os assuntos que,  ern  decori ,mcia da e Tecução  Tip  serviços, tenha ..imbecimei 	al  .33%, SE  :cc  

vedada, também, a prestação de Informações 3 Lei  ;SOS, so  ire a naturca ou andamentr los 	 Xintrataclat 
...1,•11t, witnitaoimenke.  pole  zu-- nun(that  *Mind.  

g) manter-se durante toda execução  ao Contrato. r; i compatailidade  con  as obrigações 	assUmidaa.  hart corm Malt  
todas AS tondt5det 1, habditegio • qualifieziat axisidas >are a pro...sao  contrava911. sob pon-i  tic  ninponsfio as 

pagamentos estabelecidos  fiesta  contrato; 
4 

rassv. 

Prefeltura vuelcipal le Vitoria de Mearlta 
CI4.•1  nv 95.64t1307/01/01-14  

Travessa  Mittelo  Filho.  sin. hat • a Campin... CEP 65350 000 -VItérla do a' 	- MA 
Site: wpm... asriattorrearim.ma.g Artom.hr 
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E.'-'fADO  DC  MAItANH.; 0 
Prefeitura Municipal de Vitoria do Mearim 

SECRETARIA MUNICI F AL DE AVMINSTRA( .10 E PLANEJAI ENTO 

h) Prestar todos os esclarecimentos que foram  sot  itados pe a CORITRAIMITE, durante 	 1110; 
Comunicar o Município, por escrito,  quakily  anormalidade de carriter urgente, qi venhá grt  lid  Allear a  coils  4 1  

prestação dos serviços, e, prestar os esclarecimentas julgado necesserio3: 	 •.: 

I) Comunicar a CONTRATANTE de eventuais casos f ortuitos c ido força n,aior, dentro do s  ram  de MMntep  quatroj  hoots 
epos  a verificação do fato e apresentar  us  docui lentos pra respectiva aprovação, no oesmo deS sob  vend  de 13: 
serem considerados; 	 • 
k) Manter a prestação dos senricos, ronf  °one  neciraidades onte Municklo ate o prazo et iimado  pan  a corgrat  Sao.  
I) cumprir :odes as especificações e obrigaçbes  cc. irides  no PROJETO &IWO, Anexo I, ds. Edital de  Tommie  de Preços ji 
03/2020. 

CLÁUSULA tAcimA SEGUNDA -  OAS  RESPONSABli IDADES  OA  CONTRAT.cNTE 

• 

Caberá à CONTRATANTE: 
a) Exercer a mais ampla e complete fiscalizaç: sobre z prestação los serviços, Pt 
AdminIstreorao, de acordo com o pactuado,  corn al  mo no ar igo 67 da ti Federal 8.666/c; 
não exoner a nem diminui a completa responsataldade do CONTRATADO, Por qualquc 
qualquer das cláusulas contratuais aqui estabeleclom; 

Fornecer as informaçães e os documentos, nos  :dams pry  amente acr.Mados e colaboi 
solicitada; 
c) Documentar as ocorrências havidas no  period()  ri.- vigência io CONTRA* 3; 

d) Comunicar o CONTRATADO toda e Csiaiewie •3corrênci I relaCionati com a presto 
CONTRATO;  
el  Proceder as advertências, multas e demais  cc  iinações legais pelo aescumprimento 
CONTRATADO. 

f) Promover os pagamentos na forma e nos prazos Moulado%  pens  tal. 

g) Atestar os documentos pertinentes, quando cor govada g prestado s disfatória dos  at  
que não estejam de acordo com os termos dest.. CONTRA '0, bem  ye lo  no PROJETO  

Tommie  de Preços ist 03/2029. 

intelméeie th, Suntans ti, 
e alter-aye es pa ittrfores, C qta• 
inobservEncia cnj CriloSS5C•  

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRA *;'Ao DE SE3VICOS  

A subcontratação parcial dos serviços tom pessoa 'hilca ou ju.klica, some. te sura permirid mediante Peirna itrA1442  C 

CONTRATANTE, devendo O(S) subcontratadO(s), e autortado(s) a trahalhar, submel --se Obs • errota do press:nit 

CONTRATO (icando, entretanto, o CONTRATADC aerrnane e como Un o e exclusivo ispons.ivel p1 mestaçio •±Cij 

serviços e de rodas  °Unease*,  decorrentes dos me nos. 
CIAUSa.412E0MA QUARTA - DA VINCULACAOJIAlialCA  DC  CONTRATA 

A execução dos serviços previstos no presente  lit  
tiriculo trabailusta. sendo, portanto, regido  set.  

contratadas, exclusive e obrigatoriamente vinculad r  

:union° .:ontratual  rio  imOhca eM q ;Auer reI, 	;le a/latest qt 

subordiração jurditi,  ficando  as a' Igklades 	probseknatt 

.  ao  objet )  constante  la  proposta  apreiontada %If.; 

CEAUSULADECIMA QUINTA -DOS DOCUMENTOS  

Fazem parte integrante deste CONTRATO os segi 
proposta da CONTRATADA datada de 22/07/2021 

CONTRATO. 

' $SINCTAli 

ates doc mentos a) o Edital de  Tea.;  da de Pretris 0003002V t. 
e, c) evi ntuais  corn  sporidfincias em I as panes dirturremrs etstt 

$ 
Prefeitura  .unicIpal It  Vitória  dt. Mearim 

CN' • in' 05.641 807/0001-1d 
ra'essa Amnon.  Filho,  sin, BA,  a Campo . CEP 65.35t 000- Vitnna do! ; arim NA 

Site: WWW..  asriadotr userlm.ma.g.n.com.br  
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- fADO Dl MARANEL 
Prefeitura lunicipa de Vitoria do Mearim 

SECRETARIA MUNICE AL DE Al MINSTRA( i0 E PLANEIA/  INTO  

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBUCACÃO E_QD W.SISA 

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publi....igão resu.nicla do  Inv  • umento pela  CC  tTRATANTE. na  imprensa  Orr:: ii  
do Município, na forma da Legislacão Municipal, a•-  o quintr dia Útil do v As seguinte ao c sua assinAtura,  pars clown  
prazo de vinte dlas daquela data, após o que deve -....ser  worst  enclado o !gistro do instrui ¡antes pelo setor compritetue 

CLAUSLILADERIMA SETINIA - FORA, 

Pica eleito o foro da comarca de Vitoria do Mearin• Munielf» • do Estado o Maranhão, 	reniincla asintsSi de ittiaitri 
outro, por mais privileglado  qua  seja, para dirimir misquer tivldas Oriur  -Us  do presente Istrumenty. 

E, assim, por estarem de acordo,  ands  lido e achat  conform  t. as partes  sag& %tarn  t  presence  Cortrt•to,  tin  03 Ora 
vias de igual teor e forma, para um 56 efeito. 

vtairia do An.ratim (MA), 29 de julka de 2020. 

N. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AQ4NISrRAÇAO E PLANEMMEf '0 
CM • ne 05.64(.1407/0001- I 0 

Jonata  Fernand( di.  Souza RI.,eiro 

Secretário  Munk  ai de Adi lnistraços Planejamento 
CONTRATANTE 

P R ASSESM2RIA E INSULT  Rb,  EIREU 
CN 34.842.436/0001-3u 
Pa o Ricardc Lopes Paivi 

CONTIV.TADA 

Prefeittira anti:Val Ca Warta do sleartm 
CRP, nu 05.646 107/0001-1I  

Travessa  Antidolo  Filho,  s/n. Hain  Campina  CRP 65.350- 100 •  Vitoriado  M arim - MA 
Site: www.v .nriadom,  arim.ma.gc 
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EETADO I3(/ MARAN tin 0  
Prefeitura  vitinicipa: de Vitoria Jo Mearim 

SECRETAP.IA MUNICIPAL DE ElUCACAO  

CONTRATO No 290702/2020  
REF  NOCE 550 Aawommtinwo N.2  212/2020 
LICITAÇÃO Toro ADA DE PREÇOS N.s 03/2020 

CONTf AM DE VESTACAO  OE  •!FtVi; DE CONSULTORIA i 
ASSESI-ORIA IURIt :CA ESPECIALIZ 	EWE  MORE Si PAZEfa 13 
MUNK (MO DE VITORIA 00 MEA1:1M1MA) F. A EMPRESA P t 
ASSES.EORIA E CONSULTORIA £1111 ¡fliEDIANTE AS CLAUSULAS 
CONDICÕES DORAVANTE  MARE LE  ..1 0AS. 

O MUNICÍPIO DE VITORIA DO MEARIM-MA, atrav4s da SECRiTARIA MUNICIPAL DE EDUC 2-'4A0 de  Pre-leg-am  titLiacina1 
Vitoria do Mearim - MA. sediada ne R Teodoro Ferrefra, 15 Tapultaper4, CEP 65.350-00 - Vitoria c \aa-arim - MA,  so 
CNN rig  30.915.783/0001-02. neste ato represen:ada pela iecretiria N:anicipal de Edut.48o da Pmfzio,....e Municipal • 

Vitoria do Mee/1m, a Senhora Edna Menezes Santos, wirtadora de CPF ne 471.913833-72, a segEiEr denomInai 
CONTRATANTE, e. de outro lado, a empresa PR ASSESSOR A E CONSULTORIA EIREU. pmsida juridk:a de &silo pm/act , 
inscrita no  CNN  (ME) sob o na 34.842.036/0001-34,  coin  sede Rua da Serraria, 12 ‘.6. Serrana  Satz Marty:  I 

Maranhão/MA -CEP: 65.470-000, neste ato representada na forme de  sr  .a Ato Constitutn. pelota) S PatEir Ricardo  teat  o 
Paiva, inscrito (a) no CPF (MF) sob o nre 017.744.613-74, diravante decominada  simple  :lente  CON  rlt,.-Al)tt. lirmirn I 

presente Contrato, que se regerá pela Lei rt.2  8.6613/93 e  alt-trações pos .Mores e de aro o  corn  as r 	e cond445 

seguintes: 

CLAUSULA  PRIMULA  - 00 OBJETO 

para a prestacao 
de liducaoito 

bes :otabelecidas 11 

RAIADO oacodá o  
repress':  ?ADCS 

Pt`• 

CLAUSULA SEGUNDA-  OA  VIGENCIA 
A 

0 Contrato tera vigência a partir da data de sc. assinato a, findando se  corn  a concluti011ilos serAçor.  torn  pra:Lt ca 

vigência previno ate 31 de dezembro de 2021.- podendr. ser prorrcgado,  epos  manresteeSti da:,  ;dries  envolvcia , 

mediante Termo de Aditamento, conforme pi ece:..ia o  atilt  t 57. inciso I.. da Lei na 8.666/1:13;1 sues elteraales. 

;*.• 
rit 

Os sennioi objeto deste contrato consistem 	presta  ;So  de ser.icos de  consul/.  ria onnisttav.es  r contarrio 

administrativos  pan  a Secretaria Municipal de Ea...Kali° &-ste MunIciplo para o exercica dà2020. 

1. Consultoria 1 ecnica nas Fases do  Process*  Lieltatório:  fa  e Interna ot preparatória; fa.ir externa; :iisia-;g0 de cada (as 
4... 	 IPeivonivling  penis  As 	 ervar.mott.S.:o a'. 	 prenrep • e bist;..crs: 	r+<••itrIn de rm.). n 

bisicoiexecutivo, quando for o caso; elabormao do termo d. !referência (dreg:I-oh quando  'or  o caso. 

Prefeitur a  Municipal de Vitoria c.o MearIrn 
C;PI no 30.915.783;00014U 

R Teodoro Ferreira, IS, Taraltaperst,  i  EP 65.350-0. - Vitoria do Me.. rn - Ma 
Site: Wu -nvitoriadc mearlin ma4 .W.CD$D.br 

As partes alustam como  °bitty  do presente 	TRATO a Contratasli. de empresa especializada 
serviços de consultoria em licitações e contrros admInIstrativos para a Secrerait  Mum  

Munldpio  pins  o exercido de 2020, a strem  ex  __Jtados sie acordo com as especificaciatss 
ANEXO i - Termo de Referência.do  Edital de Tornada de Vedas N2 03/2020 e a  Piny  

22/07/2020, Que passam a  facer pace  deste 111SEri %lento  Cam  se anui eitivessem Intelrai 

CLAUSULA TERCEIRA- DA PRESTACAO DOS SERVICOS 



Otogacos, ncasiSo em qoe 
ivaraxice o serviço cr t 

4: 
anterior; :  Ilit)  remade  que 
entregue> 	acord0  corn  i 

G719-1  
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F.-- ADO  DO MARANHA1 
Prefeitura :- ItinIcIpal de Vitoria de Mearim 

SECRETAI4 ; A MU NIITPAL DE Er UCACÃO 

2. Consultoria  Troika  no Processo  re  no Procedimento da licItado: apLabilidade das modalidades c citação; regime 
de execução;  modalidades de licitação; dispense e.nexieibili iade de  licit  içio; habilitado nas licitades; registra cadastra' 
de lícitantes; procedlmento e julgamento das U,  irately's (. lassificatio e desclessificapar das prupostes, revagado 
nulidade da licitação). 

3. Consultoria Técnica nas Definições do Objeto: -mpra,  co mated°  de obra, contrataçà'. de 	iço. alienado. Mc ezi 3 
concessao ou permissão, dispensa e ineeigibilidet, e (em  re  e situações poderio ser usi.t.as, to 	find°  de  Protean  
prazos, ratificatio pela autoridade competente, et I. 

4. consultoria fecnica nas Modalidades de Lícitar.:io: como escolher a c.,elhor modaidaca de  guards con  D objeto a se 
contiazado, como calcular o valor do contrato pare racionar despesa. 

S. Consultoria Técnica no Processo de iiabiRtaoo das Er spresas: registros cadastrais abrigatoreadadi. das empresa 
rranterem as condições de habilitação em todas as qtapas do processo. 

6. Consultoria Técnica no Sistema do Registro de  Prows:  nas modalidades concorrência e ritegão. 

7. Consultoria Técnica no uso do Pregão: formes 08 realizar. pregão pre.encial e eletrifinkcz base  leg.:  Tricedlinentos ci.. 

sessão pública presencial e eletrônico; o que d• vedado ao mt.*: vantagens e desvantagens do  weir  ibr gatoriedade 

usar o pregão; contratos administrativos; em que >ituado a rdministrado é obrigada a  Rimer contralti;  in,arlmentc: qui • 

substituem o contrato; vigência oos contratos; k.:Icabllidate da Lei Complementar n112212006 e  saes eternities dads  

pela Lei Complementar ri" 147/2014, peculiaridras na hatifiltado; regularidade fiscal; ;iseito 	°fete  testa e dertsi - 

serviços pertinentes a  Area  de licitações públicas e ontratos. 

8. Consultoria Técnica no uso cl0 SACOP: alimenta:  lo  e  atoll  panhament: do SACOP elt.E/IVA. 

CLÁUSULA QUARTA- DO RECEBIMENTO DOS SER vICOS 

Os serviços do objeto deste Contrato serão  re  • bldos de acordo  con;  as condições .tabeiedd...• n.:. Pitgeto  Bea:  

constante do Anexo t, do Edital de  Toroth.  de Preços r 3  03/2020, iesde que atem.: das 45 esw.c;  :edit. Malice  : 

Pertinentes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão consh.trados de initivament. aceiun quandc 

CONTRATANTE, através de servidor tcumalme e  design  !do do  Mt  ticipio, aceltarg 

contratado, obedecendo ao ANEXO  lea  proposta ontratach ; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aprovado do se-  Ago,  na o rma previa no paregrat 

CONTRATANTE rejeite, total ou parcialmente, I. serviçom que não f rem realizados 

especificatoes e caracteristicas constantes do  Aril  -.0 I deste c ontrato; 

Sennços, estando os serv 
este contrato, aplicando a. 

*pre:mend-L. no  gnaw nun 	 . 	 • ..1 

• , os em dec.-, n'tirmicade  °anti  i 
aenahdad ; - t-vista> Ou, a  in  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo atraso na  pr Satin  do 

normas técnicas vigentes, a CONTRATANTE  pod'.  á  rescind  r 
exclusivo u iterio. tUt011telf rormaimente U  CUNT  iSATADO 

prejuízos da aplicação das penalidades previstas n. sta  even;  

2 
Profaner:1 NunIcipoi de Vitoria  ao  Meorl 

Cr.:1  na  30.9%5.783/0001 02 
R reader° Ferreira. IS, Tin iritapera.LEP 65.350-0 u3. Vitoria do Me 

Site: wunt.vttorladomearim.maanv.comer 
im - MA 



tar- 

ES  !ADO  DO MARANHA.) 	 a. 
Prefeitura Municipal de Vitória  Jo  Mearint 

SECRETARIA MINI( 1PAL DE EDUCAÇÃO 

PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo a hipatese de _oncessao de novo prszo pela CONTRATWE para o ct-raprimento do. 
serviços, no caso de sua não aprovação ou quando •-•ao for  en  regue no ne-zo prazo previstc: sç considerado Mato na scz 
entrega, pare efeito de aplicação da multa prevista na CLAUSI•LA NONA desse contrato:  

CI  AllicIUt QUINTA - DO VALOR  

Pela prestação dos serviços contratados, a CONTRA :ANTE pear*  so CON  TRATADO, o vale mensal de R$ 4.500,a0 	r 

mil e quinhentos reais) mensais, valor constante c : proposta apreseetar a, perfazendo o • ontante total Se R$ ;!2.5r1:.: 
(Vinte e dois ma e quinhentos reaLs), ate 31 de  del.  nbro de 1020 pela  en  Arai° dos servic 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 montante estipulado liesta Clai• sula abranta todos os  cunt,  diretps*adiretcs relativo, 
prestação dos serviços, abjeto deste contrato. rt.,ahradas a; despesas decorrentes de dnsloratinentóde profissionais  cc  
escritdrio contratado para outras cidades, a  tan  d: tratar de assuntos d. Interesse da Pr 'EbisUrè Municipa de Vitória 
Mearim, os quais serão reembolsados ao CONTRV:-.NTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Do vale,  mensal constai -e desta I lausula, ser o retidos, no  at  dos pagatneratts. e, De acirlitlt 
com as aliqumas vigentes á época, os ti ibutos de.' rrentes (, 3 natureza da  presence cost  tação, a  carp  do Manietpio, 
saber: imposto de renda sobre pessoa faica (IRPF) imposto: obre serviçe (ISS): 

CLÁUSULA SEXTA - 005 REAJUSTES DOS PRECOS 

O preço ajustado entre as panes na CULUSULA • UINTA, samente ser • reajustado, na iptitese d -•-cirrpaeop  &tar  

CONTRATO, ou seja,  epos  o  period°  deli (doze) f' ases,  cow  ados da dat, de apresentaiat da proeo: • 	indke  Mains  

pare reajuste  sera  cr laa/ISGE  (Indite  de Preços 	:onsumioar  Amato), car  outro que vier  distil-la-to 

caustaA  SÉTIMA  - DA DOTAÇAD =AMEN-Mat:a 

itSRGÃO: 02 Pooer  Executive 

UNMADE  ORÇAMENTARIA: 02 03 Secretarla de Eo.-oação 

PROJETO/ATIVIDADE 12  in  0333 2.010 - 	ur,lio e  Fu  icionamentc. da  Sec  de Educ. ao 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.9039.00- Outry Serviços te Terceiros - Pessoa Jundica 

FORTE DE RECURSO: 010100 

CLAUSULA OITAVA-DO PAGAMENTO 

O pagamento  sera  feito, mensalmente, de acme. 
Munkipio de Vitória do Meal-an/MA, após a z  

discriminative.  liquidada e devidamente atestada  

corn as rormas de trecuçao Orome aria, Finsaceli e Corailia . 

equada  i  restação &•1  Serviços, mediante 	esentaralo de FV:Jr. 

lo serval: r competen•Z  da  CONTRATIWTE.4 ,  

CLAUSULA NONA -  OAS  PENALIDADES. 

Em caso de não cumprimento, por parte do  COI  RATADO das obriga.es assumidas, • • 1 de infitgainda dos  pretest)  i  

teems  pertinentes,  swat,  apostates, secundu t, g. .,18:1cide 04 talca, no t rolos  Gut.  ortsc CO, *7e 	uss8  gains,  .8 • 

8.66W93 e suas alterações, as seguinte; eenalidac • ;: 

Prefeitura  Vunidpa de Vitoria 4Pricarim 
Cii  na  30.9i 3.783/0001-02 

R Teodoro Ferreira. 15, Tai Rapers. C LP 65.350-0l  i  • Vithria do Meg m - 
Site, tvwsk•  vitoriado  learimma.g. itconabr 
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ES  ADO  DO MARANHA,) 
Prefeitura unicipal de Vitória  tie  Mearim 

SECRETAI A MUNI( IPAL DE  Ell  UCAÇÃO 

advertência, sempre que foram constatadas irtagularidadas de pouca gravidade para s-s quais, o (:ONTRATADO, ter?: 
concorrido diretamente, ocorrência que  sera  repst -ida no Ca fastro de Fornecedores do M Anicipirs; 
b) multa de 0,3% (zero virgula tr'as por cento) por ra de atra o injustifica,lo na prestado 	swaps ere  lIaç5,  quaint  
solicitados estipulado pelo Municiplo, calculado s :Ore o vai ir do mont.tnte mensal da j -aposta, ala0 3:* (termite, .4 a 
corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista n. alínea "c' desta cláus 
cl multa de 10% (dez por canto) sabre o valor 3tal do ( ontrato, 	gore que em  vs  ficarAferde0sai for otsernee 
descumprimento das atividades demandadas pelo viunicipit Vitória do Aearim, ou ria h i.eiteseattia nao camPriltrento 
qualquer das obrigações assumidas, podendo, aind_ ser rasa idido o  Con  vato na forma da .11; 
d) suspensão temporária ao direito de licitar  Coln  MUniCIO bem corru o impedimento '11 com ele :ant7;51at, pelo  grin  
de 02 (dok) ancs, na hipótese de rescisao contrato indepen ientementa da aplicaao das  :ultras  cab4,u_ 
e) dedaração de InIdoneldade, quando o  CON.  RATADO dolosameni  debar  de curarir as ol...aceaes assumida> 
praticando fa:ta grave, devendo o retendo ato ser iblicado na Diário  ON al  do Estado. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas • mta Cldu .ula têm  carder  de sanção adirdnistrativr, 	ague'  i!ert-Arii t 
a sua aplicação não exime o CONTRATADO de reparti' os  pre,.  azos  quest.-ato venha a aca.retar ao CON7RATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O descurnprimento parc,:.: ou total por uma ch ; panes, das obr 

não  sera  considerado como inadimplemento  con!  dual se (ver  °torrid' ,  por motivo de • 

devidamente justificados e comprovados. 0 caso stuito, o. de força rralor, verifica-se 

não era  missive,  evitar, ou impedir, nos termos do , iragrafo  'air°  do  art.  193 do Código Ci 

CLAUSUIADECIMA —DA RESCISÃO CONTRATUAL 

asções  QUE  -• cote5pon73et 

o fortuit I in, ie  força 	i  

tj  fato  net- .• :art cult's err no:  

Constituem motivos para rescisão do presente C , NIRATO -is situações referidas nos  at  gos 77 e 

8.666/93 e suas alterações, a  quail sera  processada os termo do  art.  79  c o  mesmo diplorr ilegal. 

Fesertl a  

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de rescislo ,letermin. da por  au  unilateral e es rito da Adniinistraflti,  Ocala-

assegurados ao CONTRATANTE os direitos  &anted  no artig 86 da Lei F. deral na. 8.666/1 ! e suas alterações. 

as, 

ser 	
Compete ao CONTRATADO, por sua conta e exdus - :a respon.-abilidade: 

a) responsabilizar-se pela qualidade na prestaplc dos  sera  ços contratados, realizando I de acoi;./o c.erri as cat:rids . 

estabelecidas neste Instrumento, ficando à disposkao da CONTRATANTE, 3 partir da assinI. ira deste :um mica 

b) cumprir as atividades descritas no Projeto  Basic  anexo I  la  TOMADA DE PREÇOS N4  0 	barn  cor' o, par ticipa 

reuniões, quando solicitado e prestar informações etalhada do andamer,  ro das atividades ..f? sua reiponsr.Nlidade: 

C) estabelecer, de forma conjunta com a  Precut.  zloria, o calendário  di: 	m atividades ge'  al  dos trehalhos ratineirca. 

maneira a gerar os documentos necessários nos nos regt ;amentares ..stabelecidos no processos mdkiads de  interns -

do Município; 
a) manter-se atualizado sobre a legislação  (norm-  , orienta..ões, recorro rdlações, decisõ 	Sdinalas 5. ..-tr i perrinema 

obieto do contrato, principalmente no que tange t. Trotteao .los interessus da CONTRATAte  YE;  

I) guardar sigilo sobre os assuntos que, em  decor  :meta da ixecuçao  dc  serviços, tenha :onhecimeaa; 	*Cass*,  seiol 

vedada, tambam, a prestação de Informações a tc  calms,  stbre a naturaza ou andamentn dos trabz aaa; ora contratzdtt , 

responsatairsanuu-se. civil criminalmente,  pale  . i eventua  quelled;  

g) manter-se durante toda execução do Contrato, . ncompaciblildade comas obrigações 	 aeon conics maws.  r 

todis es condições de hebilitesEu o swain:en] endpeidaw para •  presents  contratall-.7, sob  pee  • rio eflennonne 2C 

pagamentos estabelecidos neste contrato; 

Prefeltur bhualcIpa. de Vitoria do  Megrim  
Cl 	na 30.95 783/0001!o2 

R Tcoduro Fetteira, 15, Tal . , itapetti, CF.P 65.250-0i ,  '2- Vitoria do  Men  m - MA  
Site:  ww !.oituriadeneatintmag.-v.conikir 	 4 
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ES''  ADO  DO MARANHA') 
Prefeitura 1.4 tunicipal de Vitória 	Mearim 

SECRETAL A MUNI( IPAL DE EDUCAÇÃO 

 

h) Prestar todos os eaclarecimentos que forem  soli. - 
Comunicar o Municipio, por escrito, qualquer 

prestação  des  serviços, e. prestar os esclareciment.. 

j) Comunicar a CONTRATANTE de eventuais casos 
após a vertficação do fato e apresentar os docur 
serem considerados; 

kj Manter a prestação dos serviços, conforme nece 
I) cumprir [odes as especificações e obrigações CD 
03/2020. 

ados pel CONTRATANTE, durante o p iriodo coMrie  ac  1; 
.normalie  ads  de camler urgente. qu venha a prejudicer corroti 

julgados necessários 

Nuitos ai de  harp  miior, dentro do p 4Z0 de 24  (ant?  .1 ti  Jana) ho  
:ntos  pat  respectiva aprovaçao, no mesmo pra: t. a  pen  de flae 

-idades d ste Municip: a ate o prazo estimado para 4 contritação. 
:idas no PIOJETO BA! 	Anex0 I, do  Eckel  de  It lion  de  Palos  r 

CLMJSt.ISIggaM_MNDA fagetkgaS 	— DAS R P 	L.OAME DeiS9NTRATtafig 

Caberá à CONTRATANTE: 

a) Exercer a  ma's ample  e completa fiscalizaça,  sobre a prestação os serviços,  pc.  intermédic ff41 Socnittaria de 

Administrapio, de acordo com o pactuado, com ar mo no  art go  Lida  le  Federal 8.666/9 e alteraiks pirtericres, o e...t 

não -exonera nem diminui a complete responsab dade do CONTRATADO, par qualque inobservgatia, zu entisstin :r 
qualquer das clausulas contratuals aqui estabelecicas: :14 
b) Fornecer as informações e os documentos, nos p nos pra arnente  arc  dados e colabor. • com a CCif -ita.TADA,  qua  't-:t 

solicitada; 	 , 

e) Documentar as ocorrências havidas no período ci, vigência  Jo  CONTRA'); 

d) Comunicar a CONTRATADO toda e qualquer ‘xorrench relacionaca com a prestação das serviau, ub.cto dinit 

CONTRATO; 
e) Proceder a advertências, muitas e demais  cc  

CONTRATADO 
I) Promover os pagamentos na forma e nos prazos 

g) Atestar os documentos pertinentes, quando cor 
que nbo estejam de acordo com os termos desh 

Tomada de Preços ne 03/2020. 

anações - egals  pelo  iescumprimento cas obrigaOrn .isoutnices ;at 

airsulado  para tal  

irovada e prestaglo s nisi-46de  das  sr arIços, dewed.) -stow aau.: 1.. 

CONTRA -0,  bem  mac, no  PROJETO  RASICO, imam I, do Edt: 

C1AUSULADECIMALTERCEITtA - DA SUBCONTRATAI.Ao  OE  SE AVIODS 

A subcontrataçãO parcial dos serviços com  pew*  i.eca ou ju -fdlca, some-'te sere permizid. mediana previa aprovao  di  

CONTRATANTE. devendo o(s) subcontratado(s), ie autorti -ado(s) a tribalhar, submeta --se aos :crrics do preserri 

CONTRATO ficando, entretanto, o CONTRATADO permane  us  como  Circe  e exclusivo a.sponsáve. ae:a samstacão do 

serviços e de  lodes  obrigações decorrentes dos me mos. 

CLAUStRA  Dieter%  QUARTA — DA VINCULACAO.P.i4DICA DO CONTRATA00 

A execucao das serviços previstos no presente lnrnjmenW Contratual  .lo  Implica em c,alquer  faecal°  de orprcao Ca. 

vincula trabalhisza, sendo,  portents:),  regido se): subordeiaçao iuricii -a. ficando as Luviclacies técnica prafi..skr 

contratadas,  exclusives  et obrigatoriamente vinculet..s ao obje .o constante  la  proposta apaientada per) CONTRATADO 	' 

CLAUSULA DICIMA QUINTA —DOS DOCUMENTOS ESSINGA  5 

fazem pane integrante deste CONTRATO os  set  
proposta da CONTRATADA datada de 22/07/202 

CONTRATO.  

. hates dot umentos: a o  Edital  de Totaada de Po etos nt 03/202.0: 
• : e, c) mantuais con.mpondênclas or e as lianas ne-rarenin dim ) 

(f
‘
i 
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as  LADO  DO HARANHA 1 
Prefeiturat., anicipal le Vitoria o Mearim 

SECRETAR 4 MIMIC (PAL DE El OCA(.,40 

glAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBUCACAO E DO EGISTRO 

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à  public. ;Jo  resur iida do insti imento pela  COI  liATANTE, imprensa ONio 
do Municlpio, na forma da Legislação Municipal,  at.:  o quinta fia  Uhl  do rr s seguinte ao  di  ma assina...irs,  pars  ocorrer 
prazo de  Write  dias daquela data, após o que  Paver  ser provii enciado o ri gistro  on  Instruo • nto pelo eror c.onspetente 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — FORO 

Fica eleito o fora da comarca de Vitoria do Mearim vtunicipk 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir q. aisquer d 

E, assim, par estarem de acordo, após lido e actiadi  conform.  
vias de igual teor e forma, para um s6 efeito.  

do Estado c  Maranhao,  cor 
ividas oriun as do presente i 

,as partes. seguir firmara a 

, 
reesdncla Peeress de qualqwt 
itrumento 

resente 	çjQ., am 03  

Vitoria do l trim  Ne),  29 de Julh de 2020. 

SECRETAi A 1)1%2L ED1:A5do 
OM no 30.91 783/00014  2 

'Ma Ment zes Santos 
Satre ria Munic pal de Educ cao  

CONTRATANTE 

cr)  

	

A0V, \•--cc-f42.-t•e.,5 	-c Eter, 

	

P R ASSESHORIA E C 3N 	ORt EIREU  

CP.  1: 34 842 036/0001-3 
.lo Ricard. lopes Paiv 

CONTI; STADA 

Prefeitura  itillidpal de  Vitória  d. Megrim 
CN1': ng 30.9i .203/0001-1  

R Teodoro Ferreira. 15, Tap  .tapera,  CI.  P 65.350-00 -  Vitória  do Met 	VIA 

Sizel iewv iitoriador earim.ma.gc ..com.br  
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SECRE11RIA MUNICIPAL DI  SAÚDE 

CONTRATO elt 290703/2020  
REF:  PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 212/2020 
LICITAÇÃO: TOMADA DE Patços N.+ 03/2020 

CONTFATO DE P :ESTA010 DE "eRVIÇOS DE CONSOLTORtA 
ASSESI,ORIA JURfl-  ICA ESPECIALW,DA,  DUE  ENTRE SI FAZEM 
NIUNIIÁRIO DE V 'ORIA 00 MEAAIM (MA) E A EMPRESA P 1 

ASSESSORIA E CUNSULTORIA OPEU MEDIANTE ÀS CLAUSUIAS 
CONDI;OES DORA 'ANTE ESTABELECIDAS. 

O MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM-MA, atra-és da SE:RETARIA IcUNICIPAL DE  SA  -,'DE da Pr  enure  Munitipat t 
Vitoria do Mearim - MA. sediada na Travessa  Anti-rio filho, :./n, Bairro C.mpina, CEP 65.3z1-000 • vi4 ia do tilearira - 

Sob CNPJ ricl 05.646.807/0001-10. neste ato repr:ontada r ala  Secret&  3 IVIumicipal de  !AWE  da Preieitura Municipal 

Vitoria do Mearim, a Senhora Emanuella  tinkle  de Oliveira Si:va. portadot ti do CPP ne 002.75.013-10, a segulr derommac s 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa P P  ,ISSESSOPIA E CONSL..TOA  EMU,  pessoa juridlc.4  di  direito erivjd. , 

inscrita no CNPJ (Me) sob o n2  34.842.0361Wil44,  corn  sede  Rut  da Serraria, 133-9, Serraria  Sao  Mnreus  co  

Maranhgo/MA - CEP: 65.4704300, neste ato reprmantada  nil  forma de si .i Ato  Constitutive..  pelo(a; Sr. Paulo AlrAll DO  Lc.;.  A 

Paiva, Inscrito (a) no CPF (ME) sob o ns 017.744.613-74, doravante de ominada s:mple-inente CONTRATADA,  Orman-  :a 

presente Contrato, que se  raged  pela Lei n.2  it.666/93 e  alt  arações pos eriefe.S e de  act -rio com as clausulas a condiett 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA-DÓ O_NETO 

As partes ajustam corno objeto do pi esente C01-.TRATO a Contratarei 

serviços de consuitoria em licitações e contrato adminIsti ativos para 

para o exercício de 2020, a serem executados  re  acordn tom as espe 

Termo de Referenciado Edital de Tomada de Prtios N 0E/2020 e a 

que passam a fazer parte deste Instrumento  corm  te aqui et tivessem  lilt  

. de  empress  isaI1bda  part  a pre9taç3o Cl 
r  Secretariat  MunitIpakde Saúde deste Munlcgt 
ifitacões e condições eStabe!eacles nu AN( /() I - 
oposta do CONTRATADO danda de 72.,'07):10! I. 
:irarnente reprothszldos. 

CLAUS/HA SEGUNDA • DA VIGÊNCIA 

o Contrato tera vigência a partir da data de St:. assinat, 	findandc 

vigência previsto ate 31 de dezembro de 2023 podende ser  prom  

mediante Termo de Aditamento, conforme preceitua o artigo 57,  Inds,  I 

se com a cartel 	das viços,  corn wait  o e  

;aim  após mabrestaçaio s partes iinookia; s, 
da Lei ri' 8.665/I3, e suas ereções. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS  SEW COS  

Os serviços objeto deste contrato consistem ?m prest:çáo de  set  

adrnIrestrativos para a Secretaria Municipal de Se-:ide deste Municipio 

1. Consultoria Tecnica nas fases do Processo Licitatódo:  hie  Interne o 
tnnot-rach,  Jos  prucusaen licteweww.u.: Para"  da rt  -inc erCa•neretthria e I. 
bASICO/eXeCLITIVO. qvando for o caso;  Sinner*  termo te referência 

oiças de consteiaria em licitações  it contrail  as 
ara o exercido c 2020. 

preparatória:  fi: .e  externa;  cluraçao de cad. if :e, 
Astnevi•n• printir. ••!•• bfisicos: Maboraaa 	pipit-a 
pregao),  quando:  ;or o csso.  

Prefeitura  MunIcip .1 de Vitoria to Mearim 
NP) no 05.1 16.807/000: 10  

Travessa  Antonin FIN% s/n,P ne Camp  na.  CEP 65.3 0.000 - Vitoria do Mearini - 
Rite wv..v vitoriad onearim.ma oy.:onLbr 
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2. Consultaria Técnica no Processo e no Procedimento da I citagao: ap 
de execução; modalidades de licitação; dispensa c .nexigibiralade de  Dell  
de licitantes; procedimento e Julgamento das .Itações (eLasSifiCatio 
nulidade da licitagêo). 

3. Consultoria Maio nos Definições do Objeto; -.)mpra, coltratação dt 
concessao ou permIssio, dispensa e inexIgibilidL-.e  (ern  qi e situações 
prazos, ratificação  pa  autoridade competente, et ). 

:abiliciade das mt.olalidades de icitaç6“; 
;;Ao; habilitaçfic  ties  licitações: -egistro caco, 	- 
e desclasslficava das protostas, revegatar. 

obra, contrataçac de servlça, allanagac, lacaça.s. 
poderão ser Ut11134, tralblIZOCOO do OrOCC =SC 

4. Gonadial* Tank*  nas Modalidades de Licita., Io: como escoiher a i sensor modahdaiii.  de acordo torno obliuu s 
contatado; coma  Staler  o valor do contrato  parr  ' racionar idespese. 

5. Consukerie  Menlo  no  Procaine  de Habilita.' o das Ei spresas:  ref urns  cadastrais obrigaton  dad-  das  
manterem as condições de habilitação em todas a :tapes do processo 

6. Consultoria Técnica no Sistema de Registro de ”t'eços: nas modalidade concorrência e  'nail  

7. Consultoria Técnica no uso do  Perak:  formes 	realizar preg8o  pre  anciai e eletroni u; base  legit:  procedinentoi I . 
sessão pública presencial e eletrônico; o que é vaLido ao pre0o; vantag• ns e desvantage e. do pregaa; otrigatorteciacie  ii  
usar o pregão; contratos administrativos; em que ...tuna° a idministrap aé obrigada a 6: mar  castrate,  iestrtmasiba-:  en.  • 

substitueru c contrato; vigência dos contratos; AsaicabiHan da Lei Co splementar n412 II2006 e suas eiterades C:434 
pa:a  Le.  Complementar n' 147/2014, pecullandadas na hal ilitacSo; rej rlaridade fiscal; direito de z.reterêncla e  antra  i 
serviços pertmenres à  area  de licitações públicas e • ontratos. 

8. Consultoria Técnica no uso do SACOP: alimenta  lo  e acon panhament 

CLAUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SEP'. KOS 

do SACOP TCE/ A. 

Os serViços do objeto  dints  Contrato serão  re.  bidos de acordo  co:  i as condlOes citabelecid r. :to P:o.:1„.,  ....:04; 

constante do  Anew  do Edital de Tomada  di.  Preços 0 03/2020, desde que ateneidas as et )..ec;fiLa.;is.: tecojça 

pertinentes; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços  sera°  consi:  !ratios  de initivament acencs quandc homologaws c 	?  yin  

CONTRATANTE, através de servidor tormaime. -1  &afar ado  do  Mt  sicipio, aceitará definnivar.: 	-earn:  Gi; 

contratado, obedecendo ao ANEXO  lea  proposta ontratach,; 

PARAGRAFO SEGUNDO - A aprovação do se Iço, na 'arma  prey  ta no pease's( anterior. 	intuit  ia Li I 

CONTRATANTE rejeite, total ou parcialmente, 	serviçoi que não f rem realizado; s. entregue ;:e acai 	lei t 
especificações e caraaeristicas constante do Arir (:Cs I  dens  contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo atraso na pre:taçiio do serviços, o • estando os serv:ços em de conirsemidatae  Lam  is 

normas técnicas vigentes, a CONTRATANTE pod»á  rescind  r este conti it0. aplicando a penalidades pravistas ou, a stii 
Lhcluolyu  it... 	souPstilt..4 	 corn  r•ATI•00 apeensnwA .1 no mesa nue. rio.flals-6 2 At 	.ter 
preluizes da aplicação das penalidades previstas r. • sta aveio; 

I Preleiter. Muni dri de  Vitória  o tdearim 
nt 115.64-6.8117/0001 tO 

Trav..ss.a Antiinlo PON). sht. B 	Camp' la, CEP 65.35 1-000 -  Vitória  rtO Matto 
Site. Wu .vitoriark wearttla.ma4 nrcom.be  
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PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo a hipotese de 
serviços, no caso de sua no aprovação ou quando 
entrega, para efeito de aplicação da  mutts  prevista 

oncessão de novo pri 
ara for  en.  regue no nc 
a CLÁUSULA NONA d. 

to pela CONTRATANTE  oar«  o  ix  inprimentn 
to prazo previsto  sera  considerado atraso na 
sse contrato; 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR 

Pela prestação dos serviços contratados. a CONTRATANTE  pa  Ârá ao  CON  
mil e quinhentos  Teals)  mensais, valor constante c propost apresenta( 
(Vinte e  dots  ma e quinhentos reals), até 31 de  des-  'abro de 2320 pela pri 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O montante estipulado iesta CIfr  subs  abram 
prestação dos serviços, Objeto deste Contrato,  re:,  alvadas a i despesas 
escritório contratado para outras cidades, a fim cl,. tratar dt assuntos d 
atearim, os quais  sera°  reembolsados Do CONTRA? NTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Do valor mensal Lonsta..:e desta Clausula, ser 

tom as akquotas vigentes à época, os tributos de; :.rrentes (. 3 natureza 

saber Imposto de renda sobre pessoa tísica (IRPF) imposto sabre serviçc 

CLA  MAP  SEXTA - DOS REAJUSTES DOS PREÇOS 

RATADO, o veto-  mensal de RS 4.500,33 (Quati ( 
1, perfazendo o  morn,  total cio R$ 22.5011X4 
itagao dos servis .7s. 	A  

4 iiri 

t todos os cusu ; diretOsIgineirelos  relation,:  s 
ecorrentes de dei  Iota** õe  pmfisSiOnaiS ri 
interesse da Pr. eituik 4-t niciphi de  Won?  ti 

1; s rj  
a o retidos, no  at  . dos p•aiit entot. e. cie ecotc( 

a presente cont. : tação, 4 rgo do Mt;raicnno. a 
; (ISS); 

O preço ajustado entre as partes na CLAUSULA QUINTA, tamente ser reajustado, na .• ipótese de prorrogação  Mat  
CONTRATO, ou seja, após o  period°  de 12 (doze)  'oases,  comados da dal de apresentaçí+ da propct.ta 0  indite  arillit.c 

para reajuste  sera  o IPC.4/18GE (índice de Preços  ac  Consuntor Amplo). c I outro que vier (obstkui-lo 

CLAUSULA SETIMA -DA DOTACAO ORCAtAENTAPJA 

OnGliO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0204 Secretaria deiarvie 

/An., 
PROJETO/ATIVIDADE. 10 301 0013 2.020 -  Mani*. runt,  de Siscretara de  wide  
CLASSIFICA0,0 ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juddka 

FONTE DE RECURSO: 010200 

CLAUSULA OITAVA-DO PAGAMENTO  

o pagamento será feito, mensalmente, de  acerb..  com as lormas de xecuc5o Orcamt  [Aria,  Ftnatictihi c .Contabe  Di.  

Município de Vitoria do Mearim/MA, após a a -equada restação  dc  serviços. med. ti ate a apresentação 	Fahr.:  

discriminative  liquidada e devidamente atestada 1.  la  servldcr competen e da CONTRATA!'!  it  

CLAUSULA NONA -DAS PENAUDADES. 

.2 2ke 

Em caso de n.o cumprimento, por parte do CONTRATADO das obriga fres assumidas, •  ¡LIP  Infringência dos PreN4; 
Ingdb pntirbcatc. aerao opliCadins 6010•1149 	lead.: big roils.  •es  nn ac, 	et, QI n ZA  •in  1.4  it  ri••• • • 

8.646/93 e sues aiteraraties, as seguintes penalidades: 

3 
Prefelusni Municipai de Vitóriar Mearim  

CR  j n°05.64 $1107/0001- 0  
Travessa  AntOnia Fan, sin.  Ra.  • en Camph.a. CEP 65.35 -000 • Vitlnia do ]•- °vim -  te.‘  

Site: %kw.. 	 lenrintma.gc +.0am-Ut 
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a) advertência. sempre que forem constatadas irr.iplarldad.is  de pouca iravidade para quais, o CONTRATADO, tert: 
cancorrido diretamente, ocorrência que  sera  registi -Ida no Ca•lastro de  rot  necedores do M. nicipio; 
b) multa de 0,3% (zero virgula  tars  por canto) por 	de  Bur°  inJustifirza.lo na presta0o los serviços eu: itial;to,fivanza 
solicitados estipulado pelo  Murkier°,  calculado si. idre o valin do  numb  Me mensal da j i'dposta, ate o 31 itecoeiro'; .1z 
cerrido,  apes  o que, 3plicar-se-4 a multa prevista n, alínea  "if-  desta cliuS  la;  

multa de 10% (der por cento) sobre o valor.  .Mai  do ( ontrato, seinpre que em vec- flcac5o  if  ensal for otservaz( 
descumpriciento das atividades demandadas pelo "AunIciple Vitória do .learim, ou na li r.ótese do io  °merlins  ni :t 
qualquer oas oorigações assumidas, podendo, aind7.. ser  read  dido 0  Cow  ato na forma da 
d) suspens5o temporária ao direito de licitar com Municipir . bem come o impedimento com ele zontrimer,  pal°  r ate 
de 02  (dots)  anos, na hipótese de resets:0 contrata;', indeperlentemente da aplicaçáo das ,•itiltas cabsvals: 
e) declaração de Inkloneklade, quando o  CON  -RATADO dolosament • deixar de  cur - 7)1'1r as ciiingaçfies assorrareit 
praticando falta grave, devendo o referido ato ser blicado r Didrio Ofk ai cio Estado. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas Nta CLIte ala térn  car:  .  or  de sanção  ad;  iinistrativi, consequerntrr  eel.  
a sua a piicaçao nao  tame  o CONTRATADO de repa ir os prejiiizos que  set  ato veriim a  act- cur  ao CONFRATAN rt. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 descumprimento oard. 
não  sera  considerado como madimplemento cont 
devidamente justificados e comprovados. O  caw  
não era possível evitar, ou impedir, nos termos do • •  

ou total por urna dz • 
tual se t irer ocorridt 
•rturto, mi de forca er 
iragrafo nico do  art.  

partes. das obri.: ações qut lhes  cyan;  otratu 

por motivo de r  so  fortult, eit de frarizai  !Taw.  

dor, verifica-se iir• fato necdssario, adjor.. ehritct 
93 do Código 

CLAUSULA DÉCIMA -DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Constituem motivos para rescisgo do  presence  0 
8.666/93 e suas alterações, a qual  sera  processada 

PARÁGRAFO único - Na hipótese de rescisSo 
assegurados ao CONTRATANTE os direitos elercadr 

irTRATO s  situações  
as term do art. 79 c 

Jeterminada go:  ato  
no artigc 80  da  Lei Ft  

referidas nos ar ..tos 77 e 1$  di  m-I reditio: r ' 
mesmo diplom 

unilateral e es to 00 Ardninidtranc, fitard: 
leral nv. 8.666/E c suas  alt  frações. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGACOES CONTRATADO 

responsabilidade. 
dos sere ;os contrat 

.o da  CON  TRATANTE. 
anexo I te TOMADA 

:,talhada t.o andamen 
orla, o lendário de 
zos regulamentares 

orientaç es, recome 
rotecio c 35  interesse  
ncia  da  e iticução dot 
afros, so .re a nature 
ov.znvuoi utliara, 

Compete  an  CONTRATADO, por sua conta e exclusic 

a) responsabilizar-se pela qualidade na prestayfii 

estabelecidas neste Instrumento, ficando à disposir . 

b) cumprir as atividades descritas no Projeto  Basic  

reunIdes, quando solicitado e prestar informações 
estabelecer, de forma conjunta com a Procura: 

maneira a gerar Os documentos necessários nos p• 
do Municipio;  
el  manter-se atualizado sobre a legistacao (norma 
objeto do contrato, principalmente no que tange a 

I)  guarder  sigilo sobre os assuntos que, eni decori 
vedada, também, a prestação de informações a te.  

On  a *.rinolf•alonon.  'xi* au- 

dos, reaiirando..-is de  Repoli) corn  as cifc..‘ird 
partir da assinat.,ra deste Conuato; 

)E PREÇOS  Nit  0311020,  ben,  coma,  'written  ;se 
) das atividades  rib  sua respoissabgTidette; 
atividades pratt e dos Tra,/alz,cr; rots:tiros. as 
:tabelecidos nos orootssos LltVirs  dc  inioresst 

dações, dedsõe:, súmulas  cc  perinenie 
da CONTRATAN 
serviços, tenha i iinheci 	arittao,  send:  
a ou andamentt dos tr hos c:. çoitatatiirt 

4  
Prefeitura  :-lanicipal le Yltoriad, Mearlm 

CM,. n105.641.807/0001-1 1  
Travessa Antônio  Pllho. sins  Bel o Camp1n • CEP 65.35( 000-  Vitória tio  riarlm - MA 

Site. ww‘a • itorlaclun eat-imago =min. 

ti 
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g) manter-se durante toda execução do Contrato. I 
todas as condiçaes de habilitação e qualificatic 
pagamentos estabelecidos neste contrato, 
h) Prestar todos os esclarecimentos que forem  soil'.  
I) Comunicar o Municiplo, por escrito, qualquer 

prestação dos serviços, e, prestar os esclarecimenb. 
j) Comunicar a CONTRATANTE de eventuais casos  
epos  a verificeção do fato e apresentar os  *recur  
serem considerados; 
k) Manter a prestação dos serviços. conforme nece• 
I) cumprir todas as especificações e obrigaçoes oer 
03/2020. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS RESPONSAISIL)  

•ados pel. CONTRATt 

normalic We de can  
Julgados necessários  

rtuitos or de  força  m 
.intos pars respective  

(TE, durante o ç 4cdo contratacu; 
er urgente, qu 	nha alpre  adieu  a -:creele 

br, dentro do pi  Ito  de 24 Ointeq  gum  ro)  hoist  
aprovação, no tsmo prme. z,co peaa 3.  Liz  

:tramper billdade  cor 
exigidas  sera a pre! 

as obrigações par assumidas, Oeltecimo !Me  VW  
mte contrabarric, sob pane de sums's-Lie rse! 

Cabere a CONTRATANTE: 

a) Exercer a mais ampla e completa fiscalizaça • sobre a prestação os serviços,  pc: interned° al  Secretarle de 
Administração, de acordo  corn  o pactuado,  turn  ar. • no no  art  80 67 da  Le.  Federal 8.066/31  t alterações ;05terki es. C 
não exonera nem diminui a complete responsab. dade do CONTRATALO, por qualque Mobservancia, 41.1 eimissau  it  
qualquer das cláusulas contratuais aqui estabelecia i; 

solicitada; 
c) Documentar as ocorrências havidas no penado d 

d) Comunicar o CONTRATADO toda e qualquer 
CONTRATO;  
el  Prcicecier As advertências, metes e demais  co  
CONTRATADO. 

f) Promover os pagamentos na forma e nos prazos tipulado para tal. 

g) Atestar os documentos pertinentes, quando  con.  rovada a prestação s tiSfatória dos seeriços,  defence /muss'  eggli-Zis 

que não estejam de acordo com os termos dest, CONTRA 0, bem  co'  es no PROJETO eASICO,  Aliens  :, do aditei de 

Tomada de Preços es 03/2020. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA SURCONTRATA:_ 

A subcontratação parcial dos serviços  corn  pessoa • • 

CONTRATANTE, devendo o(s) subcontratado(s). 

CONTRATO ficando, entretanto, o CONTRATADO 
serviços e de todas obrigações decorrentes dos me:. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA— DA VINCULAC.A0  

kr, DEU  WICOS 

ica ou jui dita, somei 

e autori: ado(s) a tr 

sermane e como  en  
nos.  
¡INCA  D(J  CONTRATA 

:e sere  permit&  mediante  prey  1 $Picivan' 
balhar, submet .1 -se aos )termcs do pre.seete 

es e exclusivo eisponsavel peia ogestaao ..tts  

A execução dos serviços previstos no  presence  In' 

vinculo trabalhista, sendo, portanto, regido ser.  
rams diorites,  Cni.1021VC C 1.11.1figotatkilliCilic 

SI* QUINTA — DOI POCYMENTOi 

eimento :ontratual • 
subordir  ação  junde 

• in. 1.214Ct CffiLatatil.0 

lo  implica  em q ilquer retitle ;le wring() at.  
ficando  as a 'indades btu:ices prolusions s 

ei 	vsyyL.to apic ..:111.odu Owl." COMMATAIPIP•  

    

Prefeitura  iunlclpal 1e  Vitória  
CN • et/ 05.641.807/0001-1  

Travessa  Antenna  Filho. 	Bat o Campin . CEP 65.35t 000  Vitória  do till. arim - MA 
Slit: nee.. irodadon earinemagn .com.br 
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is 

b) Fornecer as informações e  us  documentos, nos 	 c a CONVATADa,  (' unit  szos  pre.  amante aco dados e colabor ji 

vigência o CONTRAI 	 tie  

corrênci; relacionad com a resta..WJ erviços. objeto  

¡it  
Inações  !gm  pelo I scumprimento ias obrigações essdnetres 
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P R assesottia E CONSULTORL'.  MEL)  

.1: 34.842 336/0001-34 
Pe. lo Ricardi Lopes Pala,  

CONTRATADA  

291 
PIVISJP 

RNiVRICA:0,  
ES-ADO DO SIARANHA.  

Prefeitura  Municipal de Vitoria o Mearirn 
SECKETARIA MUNICIPAL DE .,AODE 

Fazem parte integrante deste CONTRATO os seguintes deountintos: a) o Edital de Toniusta de Prepas iI 03/2020: 111 
PrOPOsta  Oa  CONTRATADA datado de 22/07/202t e, cl evi-ntuals  corn  spondonclas  eau 	setts  decorrew-es drAte 
CONTRATO. 4  

ii 

CLAUSUIA [Alma SEXTA - DA PusurarAo E DO ',EGISTRO 

A eficacia do CONTRATO fica condicionada i Dubai  ;So  resmoda do  butt ¡memo  pela CONIAATA 
de Munidpo, na forma da  Legislate°  Municipal,  at  o quinto lia útil do rr seguinte ao  Eh 	a  
prow  de vinte dias daquela data,  awls  o que  darer  ier  afoul'  enciado o r, gisuo do insuun neo 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 

linprento 
vat' au; ;nil it 

nr conies tom.  

Fica eleito o foro da comarca de Vitoria do Mandril. .vtunicipic cio Estado c } Maranhlo, coro reneritia  exorcists  de walciLes 
DOM, por mais privilegiado que seja, para dirimir q alsquer dividas oriun as do presente itiutrumento 

E, assim, por estarem de acordo, após lido e achad  conform,  , as partes; seguir firmam o presente Contraio, em C3  ¡tie-)  
vias de igual teor e forma, para um  xi  efeito. 

Vitoria do N. mini (Ma 29 de )ulh de 2020. 

F\ 
ii 	 Ofi.j•-•  

C.1"erin•Car".•./.2 /CL 

SECRn  RIA  MUNICIPAL DE SION 
Off no 05.64k.807/0001-% 3 

Eman  dia  tinkle de Oliveira :Ave 
Seer:aria Mun-cipal de Wife 

CONTROTANTE 

Prefeitura  iunicipal le Vitoria d- Mearim 
UN 	al' 05.64( .807/0001.: I  

Travessa  Anuinio  Filho.  s/ta. Rah o Campin 6 CEP 65.35( -000- Virtirta do l• earirn — MA 
Situ: wwv itoriadon earim.ma.go .com.hr  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 	PMSJP 
R Antônio Jose da  Gina,  s/n - Bairro  Sao  Benedito CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 RN°.  RiCA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 043/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2022.06.02.000812022 
TOMADA DE PREÇOS N°00212022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA P R 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - ME , 
NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Anajatuba, inscrito no C.N.P.J. ÍMF) sob o n° 06.002.372/0001-33, 
com sede A Rua Benedito Leite, n°868, Centro, Anajatuba/MA. através da Secretaria Municipal 
de  &aide,  doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de Saúde, Sr.(a)  LUIS  FERNANDO COSTA ARAGÃO, RO n" 26395494-9-SSP/MA e 
CPF n° 575.030.282-20. e a empresa P R ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI ME, inscrita 
no C.N.P.J sob o n.° 34.842.036/0001-34. com  sede a Rua da Serraria, n' 133, Letra B,  Balm°  
Serraria, CEP: 65.470-000,  Sao  Mateus do Maranhao/MA, doravante denominada 
CONTRATADA,  nests  ato representada por seu representante legal. Sr.(a) PAULO RICARDO 
LOPES PANA, R.G. n.° 000111823999-4 e C.P.F. n.° 017.744.613-74, têm,  antra  si, ajustado o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE sERviÇos N° 043/2022, decorrente da Tornada 
de Preços n° 002./2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo N° 
2022.06.0008/2022, submetendo-se as clausulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos 
pela Lei Federal n°8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais normas pertinentes a espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento  tern  por objeto a prestação de assessoria e consultoria em 
procedimentos licitatários para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Anajatuba/MA. conforme especificações descritas no Anexo I - PROJETO BÁSICO do editai da 
licitação na modalidade Tomada de  Preps.  sob o n° 002/2022 e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

0 valor global do presente Contrato 6 de R$ 108.000,00 (canto e sessenta e oito ma  teals),  
confOrIna planilha orçamentária abaixo: 

1 1 ITEM I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS t)ND  ONO  
PREÇO0 R$ 

MENSAL 	TOTAL —I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua  Amen*  Jose da Guia,  sin.  Bairro  Edo  Benedito, CEP: 85.490 000, Anajatuba/MA 

wietwankatuba ma.gov.br  
Pegine 1 de 8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
R Antônio Jose da Guia, s/n Bairro  Sao  Benedko CEP: 65.490.000, Anajatuba - 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PIVISJP 

FL.(sji, 
MA N".11 :-Ft. A  

RtiaR;CA:.(-4ekt  

Prestação de serviços de 
assessoria e consultoria em 
Procedimentos Licitaterios de Mês 	12 R$ 14.000,00 R$ 168.000,00 
Interesse da Secretaria Municipal 
de  Salida  de Ana tuba/MA.  

VALOR TOTAL R$ 188.000,00  
(cent*  e sessenta e  olio  mil  reels)  

01  

CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 

Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital da Tomada de Preços n.° 002/2022; 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instrumento 
conforme prevê o  art.  57, incise II. da Lei Federal n.° 8.666/93. podendo ter sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos periodos, limitado a sessenta meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser prestados na sede da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Anajatuba/MA, localizada na Rua Antônio Jose da Guia, sM, São Benedito, CEP: 65.490.000, 

Anajatuba - MA. 

CLAUSULA SEXTA- DA FISCALQACÃO  

Os critérios de acompanhamento e fiscalização do objeto estão previstos no item 19 do Projeto 

Básico, anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN_TO  

0(s) pagamento(s)  sera  efetuado, mensalmente, em moeda corrente nacional, no prazo de ate 

30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo dos serviços 

executados, por meio de ordem bancaria, e de acordo com as condições constantes da proposta 

de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestadas pelo Fiscal 

de contrato e de acordo  corn  as demais exigências administrativas em vigor. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A Nota Fiscalbtatura  sera  protocolizada na SEMUS, ate o quinto 

dia (MI subsequente ou  met;  de execução dos serviços e aceite definitivo, através de oficio, 

encaminhado a Secretaria Municipal de Saúde, devendo ainda conter todas as informações  

necessaries  para dela se dar quitação e estar de acordo com as nOnnas fiscais vigentes. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua António Jose aa Guia  sin.  Baia°  Sao  Benedifo, CEP: 55.490.000, Anajatuba/MA 

www.anagituba.ma.gav  be  
Pagina 2 de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 	FL. SA  
R Antônio Jose da Guia,  sin  - Bairro  Sao  Benedito CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 05.002.372/0001-33 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAC/DE 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A solicitação de pagamento devera vir acompanhada, ainda, da 
cópia da nota de empenho, copia do contrato (e termos aditivos, quando houverem), certidões 
de regularidade junto as Fazendas Federal (Certidão Conjunta), Estadual e Municipal (CND e 
Divida Ativa), regularidade junto ao FGTS e a Justiça do trabalho, devidamente atualizadas, 
assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, de acordo com a 
legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com 
incorreções ou ausências de documentos. ensejara a prorrogação do prazo de pagamento por 
igual número de dias a que corresponder os atrasos &ou as incorreções verificadas, não 
cabendo á Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total 
responsabilidade. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada lançará na Nota Fiscal/fatura as especificações 
do(s)serviços executados de modo idêntico aquelas constantes do objeto do Contrato e da nota 
de Empenho. 

CLAUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

e 
CLÁUSULA NONA- DA RECOMPOSICAO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

Ocorrendo desequilíbrio econômico financeiro cio contrato, a Administração podera 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do  art.  55, inciso II, alínea d, da Lei n°8.666/1993, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREGOS  

Os  preps  fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja 
observado interregno  minim°  de 12 (doze) meses. Para o reajustamento dos preços unitários 
contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo utilizada a seguinte formula. 

B 	(I- lo) P 
El  

Onde: 

SECRETARIA MUNICIPAL  OE  SAUDE 
Rua Antônio Jose da Guia,  sin,  Bano São Benedito, CEP-  65.490 000, AnajatubaiMA 

wsAw anajatuba.magov.br  
Página 3 de 8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
R Antônio Jose da Guia,  sin  - Bairro  Sao  Benedito CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Para o primeiro reajuste: 
R= naajuste procurado; 
lz-- índice relativo ao mês do reajuste: 
10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
Pu prego atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
f=  indite  relativo ao mês do novo reajuste; 
10= Índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do ultimo reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até ultimo reajuste efetuado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Clecorrkk) o prazo estipulado, após solicitacâo expressa,  sera  
aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCMEIGE, ou outro índice que venha a 
substitui-lo por força de determinação legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O calculo do índice atualizará os preços conforme a variação do 
IPCA dos últimos 12 meses, tendo corno marco inicial a data  knife  para apresentação da 
proposta. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade  sera  contada 
da data do Ultimo reajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO - 0 reajuste não interfere no diretto das parles de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do  equilibria  econômico financeiro do contrato, conforme  art.  65, II, da 
Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação 
orçamentaria seguinte: 

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 40 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 2022- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA  SEC.  DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA. 
DOTAÇÃO: 10.301.0079.2091.0000.3.3.90.39.00 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações e responsabilidades da CONTRATADA são aquelas previstas no item 8 do Projeto 
Básico, anexo II do edital. 

SECRETARIA MUNIC1PAL DE saiMe 
Rua Antônio Jose da Guie,  stn.  Baste SU Benedito, CEP: 85.490.000. AnaStubWINA 

It•AWJ a  naps  tu ba Ma.g0v.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
R Antonio Jose da Guia,  sin  Bairro  Sao  Benedito CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA  

CNN;  06.002.372/0001-33 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

As obrigações e responsabilidades da CON1RATANTE são aquelas previstas no item 7 do 
Projeto Básico, anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  

O descurnprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitara a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n°8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado no inicio da prestação dos serviços ora 
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por 
cento) do valor do respectivo contrato, a juizo da Administração, ate o limite de 10% (dez por 
cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior. a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de Inexecução total ou 
parcial do CONTRATO, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por canto) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total ou  
partial  do objeto contratado; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  corn  a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alineas "a", "c"e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do 
contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo in idôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penahdade, sem prejuízo da aplicação 
das  mullets  provistas  nests  instrumento e aas demais cominaites legais. 

PARÁGRAFO QUINTO • Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatorio cecunstanciado, apresentando provas que Justiftquem a proposição. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Anttnto Jose da Guia,  stn.  Bairro  Sao  Benedtto, CEP: 65.490.00e Anajatuba/W. 

vvtwv.anajatuba.ms  govbr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

R Antônio Jose da Guia,  sin  - Bairro  Sao  Benedito CEP: 66.490 000, Anajatuba - MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI)DE 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura cia CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato; 

I) 	Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da  Let  Federal n°8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais  cab  iveis; 

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidoneo, a declaração falsa 
e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no  an.  7° da Lei Federal n° 
10.520/2002; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o) Razões de interesse pablico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que  astir  subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere ia  Contract);  

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 

inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei Federal n.° 8.66611993. salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado  entail  os contratantes, nos termos do inciso II. § 
2° do  art  65 da referida Lei; 

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (canto e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

iMeMa Ou guerra. ou ainda por repelidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. assegurado 

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla aefesa. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá  ser- 

a)  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 

"a" a  'so"  desta cláusula;  

by  Amigável, por acordo  antra  as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas tetras  're  a "q" desta 

clausula, WM que haja culpa da CONTRATADA,  eon§  eate ressarclaa CloS prejuiZOS 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumpnmento das cláusulas contratuais acarretara 

a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o  Mlle  dos prejuizos causados 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua AntOruo Jose de Guia,  sin,  Bairro  SS°  Benedito. CEP' 05.490 000. Analeluba/MA 

waw.anajetuba rna.gov.tx 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAATUBA 
R Anemia Jose da Guia, s/n - Bairro São Benedito CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  

Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  
Wm  as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital da Tomada de Pregos n° 002/2022 e neste contrato. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA LEGISIAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOJ OMISIOJ 
Fica estabelecido que, caso venha a  owner  algum fato não previsto neste instrumento, estes 
deverão ser resolvidos  antra  as partes contratantes, respeitados c objeto deste instrumento. a 
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n°8.666(1993. 

CLÁUSULA DECIMA OfT AVA - DA PUBLICAÇÃO 

Este Contrato entrara em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo 
ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
contados a partir do quinto dia  (Ail  do mês seguinte ao cia sua assinatura. 

CLAusitA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAI  

0 presente contrato é regido pela Lei n°8.666/93 e demais diplomas legais pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Anajatuba, 
Estado do  Maranhao. 

ft) 	E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor. 

Anajatuba, 11 de outubro de 2022. 
MiM.debtw'aep por  tub  

LUISFERNANDOCOSTA revavaxosrA 
ARAGAOS7S03028220 ARAC44)575°"32" 

rkidas: 202110.110930710  drat  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA  

LUIS  FERNANDO COSTA ARAGÃO 
Secretario Municipal de Saúde 

Decreto n° 042/2022 
Contratante 	P R ASSESSORtAnTrart.„ 

E CONSULTORIAllat-„2„•etngar:::F 
E I RE LI :3484 20313reIL'3nr 

00134 	littarel;:guw.) 
PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

P R ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI ME 
CNPJ n° 34.842.036/0001-34 

Representante Legal 
Contratada 

secRernuA muuctPAL DE  SACK*  
FiLa Antônio Jose de Guia, srn, Bairro  SA*  Benedito, CEP 65.490.000. Arlajaluba,MA 

wvortartaialube.ma.gOv.br  
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CONTRATO N° 14/2021  /CPL  
PROCESSO MI 1101002/2021 
TOMADA DE PREÇO N° 003/2021  /CPL  

CONTRATO REFERENTE A ASSESSORIA EM LICITAÇÕES, 
DA CIDADE DE PARAIBANO-MA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO 
ATRAVÉS 	DA 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA P R ASSESSORIA E 
CONSILTORIA EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

IF)  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO - MA, inscrita no C.N.P.J. (ME) sob 
o  if  06.477.822/0001-44, com sede na PÇA. Guilhermino Brim N° 284. Centro. 
PARAIBANO - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa P R ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELL inscrita no C.N.P.J sob o rt.° 34.842.036/0001-34, com sede na 
Rua Serraria,133-B,  Sao  Mateus do Maranhão - MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Paulo Ricardo Lopes 
Paiva , R.G. a' 1118239994, C.P.F. n.° 017.744.613-74, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° 14/2021, decorrente do TOMADA DE PREÇO N° 003/2021  /CPL,  
formalizado nos autos do Processo Administrativo  re  1101002/2021 submetendo-se is 
cláusulas c condições abaixo e aos preceitos izistituidos pela Lei Federal n° 8.666 /1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n" 123/2006 e demais normas pertineutes 
espécie. 

CLAUSULA PRAIEIRA - DO OBJETO 
0 presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada nos 
serviços de Assessoria e consultoria técnica em Licitações, Proposta de  Preps  e conforme 
as quantidades e especificações contidas na Adjudicação do TOMADA DE PREÇO N" 
003/2021  /CPL. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO 
Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
TOMADA DE PREÇO N'1303/2021/CPL, a Proposta de  Preps  da CONTRATADA e a 
respectiva Nota de Empenho. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
0 valor global deste Contrato é de R.$ 132.000,00 (Cento e trinta e  dots  mil  mats)  

conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO-Os pregos permanecerão irreajustáveis durante a vigência do 
presente Contrato. 
CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão  pot  conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 

02- Executivo  
09 - Secretaria Municipal de Administração Gerai  

iO4- Administrado 	 "IrNe  

-SAP- 
I  Porter  
Unidade Orçamentada 
Função 
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Subfunpao  
Programa 
Projeto/Atividade: 
Elemento de desasa: 

122 -Adminfstraçao Geral  
0017— Gerenciamento Administrativo  
2.007 — Mania e Func. da  Sec.  Mun. de Administraçao Geral  
3.3.90.39.00 — Outros Serviços   Pass=  Juridica  

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obngada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões  qua  se fizerem necessários, ate 25% (vinte c cinco por canto) do 
valor do Contrato, de acordo  corn  o constante no  art  .65, inc. II, § 2°, da Lei Federal  re  
8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA -- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato entrara cm vigor na data de sua assinatura por um período de II (onze) 
meses, condicionada sua eficácia à publicação no Diana Oficial do Estado. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
0 prazo previsto para a execução dos serviços, de que trata a Clausula Primeira, objeto deste 
CONTRATO, é de acordo com as solicitações e deverão ser entregues em ate 360 
(trezentos e sessenta) dias, sem prejuiw do disposto na cláusula primeira, contados a partir 
do recebimento da  Ord  em de Serviços. 
PARÁGRAFO ONICO - Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em 
conformidade com o disposto na Lei $.666/93, nos termos do Artigo 57, inciso II. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
A Secretaria Municipal de Requisitante observado o cumprimento da prestação dos serviços, 
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo pela comissao responsável pelo recebimento, 
quanto à conformidade das especificações, qualidade, quantidade com as contidas na 
Proposta de Preços da Contratada. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
O pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE cm parcelas conforme a entrega do 
serviço, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/ fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento 
do objeto licitado, juntamente  coin  a Certidão Negativa de Débitos junto a Seguridade 
Social - CND/INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS. 

PARÁGRAFO PR IMEIRO -- O pagamento  sera  feito cm favor da Contratada, através de 
depósito bancaria na sua coma corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Municipal requisitante de Paraibano. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A Nota Fiscal/Fatura  sera  conferida e verificada a 
conformidade das espccificações e quantidades, e em seguida atestada pela comissão 
responsável pelo recebimento do objeto. 

PARAGRAFO TERCEIRO • Não serão efetuados quaisquer pagamenros á Contratada 
enquanto pendente de liquidaçao qualquer obrigações cm virtude de penalidades impostas 
ou inadimplência contratual, inclusive. sem que isso gere direito ao reajustamento do prepa 
ou à atualização monetária. 

(4 
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PARÁGRAFO QUARTO - A Prefeitura Municipal de Paraibano poderá deduzir •o 
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 
a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes c necessarios que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo; 
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo. após o 
cumprimento das formalidades legais. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE se obriga a: 
a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 
humanos necessários para tanto. 
b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados a CONTRATANTE ou a 
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem corno, por qualquer que venha a 
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 
c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais c  tributaries.  
resultantes da execução do contrato, nos termos do  Art.  71 da Lei 8.666/93.  corn  suas 
alterações. 
d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 
da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga,  etc.  
c) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que darão origem ao contrato. 
1) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no An. 77 da Lei 8.666/93. 
g) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos. 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da prestação dos 
serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do  at  71 da Lei n° 8.666/93 com suas 
alterações. 
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuencia 
da CONTRATANTE 
i) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta c/ou instruções do contrato; 

Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscarizaçao do 
contrato, qualquer anormalidade verificada; 
1) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados 
Adminibts  day  utou ct teuxisos. por 5Ctlb empreguclus dolosu ou culposacuente; 
m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe. integralmente o  
Onus  decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 
n) Arcar  corn  eventuais prejuizos causados a CONTRATANTE  elm  a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos. 
na  execução do contrato. 
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o) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendime 	cceber 
comunicações ou transmiti-Ias ao executor do contrato conforme estabelecido no  an.  68 da 
Lei  if  8.666/93: 
p) Infiannar na proposta a qualificação do representante autorizado a firmar o contrato, ou 
seja: nome completo, endereço, CPF, Cancha de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e 
Profissão, informando qual o instrumento que  the  outorga poderes para linnat o referido 
contrato (Contrato Social ou Procuração); 
q) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autolizacão da CONTRATANTE; 
r) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os  Onus  decorrentes de ações judiciais. 
por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam Ajuizados contra a 
CONTRATANTE por terceiros; 
s) Submeta-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio  dc  seus 
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada 
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

0 presente Contrato não poderá ser ttiCtO • subcontrataclo. no todo ou em pane. a não 
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio devidamente motivado a ser publicado no Jornal Oficial do Estado. 

PARAGRAFO PRIMEIRO-A aceitação da CONTRATANTE não exime 
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas. erros ou atrasos no fornecimento do objeto 
licitado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratada não terá nenhum vinculo financeiro  corn  a 
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

(1) 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA is sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando 
subsidiariamente no que couber a Lei Federal n°8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado do objeto, sujeitará a 
CONTRATADA  it  multa de mora diária  dc  0,02%(dois centésimos por cento) do valor do 
respectivo Fornecimento do objeto licitado, a juizo da Administração, até o limite de 10% 
(dez por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO Além da multa indicada no paragrafis anterior. a 
CONTRATANTE poderá, garantida a  prim  deiesa, aplicar à CONTRATADA, na 
hipótese de fornecimento total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sabre o valor total da nota  dc  empenho, no caso  dc  
fornecimento total ou parcial do objeto contratado; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento  dc  contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou  at  que seja promoetttz-  a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas a, c c d poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea b. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da 
fornecimento do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na fornecimento do 
Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Paraibano /Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominaçc3es legais. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá  it  Secretaria Municipal Requisitante, da 
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade  sera  feita comunicação 
escrita à CONTRATADA c publicação no Jornal Oficial do Estado, constando o 
fundamento legal, excluidas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora. 

PARÁGRAFO stnmo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigavel 
ou judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento  sera  feito a CONTRATADA antes de pagas 
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especiticações. ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da entrega, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado na prestação dos serviços do objeto ticitado 
c) A paralisação da prestação dos serviços do objeto licitado, sem justa causa e prévia 
comunicação à CONTRATANTE; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto a não  set  com prévio c expresso 
consentimento do (...-ONTRATANTE e sernoreinediantc ingutinents2.2SuIc 
motivado, a ser publicado no Jornal Oficial do Estado, a associação da CONTRATADA 
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com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. 
incorporação; 
g) O dcsatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão 
designada para acompanhar a prestação dos serviços do objeto licitado, assim como as da 
Secretaria Municipal Requisitante. 
11) O cometimento reiterado de faltas na sua prestação dos serviços, anotadas na forma do § 
1°  do  art.  67 da Lei Federal n." 8.666/1993; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudiquem a prestação dos serviços deste Contrato;  

	

TS) 	
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da prestação dos serviços do Contrato; 
n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas c 
determinadas pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 
o) A supressão, por pane da CONTRATANTE, do objeto licitado, acarretando modificação 
do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § I." do  an.  65 da Lei n." 
8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre  us  contratantes, nos 
termos do inciso 11, § 20  do  art.  65 da referida Lei; 
p) A suspensão do serviço do objeto, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 60 (sessenta) dias, salvo cm caso de calamidadc publica, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas c 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação; 
q) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes do objeto licitado já realizado, salvo em caso de calamidade 
publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o 

	

(11 	
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação; 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do  an.  27 da Lei Federal n" 8.666/1993, sem 
prejuizo das sanções penais cabiveis; 
s) A fraude na prestação dos serviços do CONTRATO, o comportamento de modo 
inidemeo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções 
previstas no  art.  70  da Lei Federal n" 10.520/02; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serao formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Adminisuas2t) nus C450s enumerados nas 
alíneas 'a' a 'm' desta clausula; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
e) Judicialmente, nos termos da legislação. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão  own-cr com base nas letras 1 
clausula, sem que haja culpa da CONTRATADA,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pelo fornecimento do CONTRATO até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, atk o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato,  sõ  produzira efeitos 
lega is se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro. que comprove 
a sua efetivação, nlo sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário  ()tidal  do 
Estado, até 050  (quinto) dia útil do mes seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua 
publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data. 

CLÁUSULA DECIMA strima- DO FORO 

Fica eleito o  foie  da Justiça Estadual da Comarca de Paraibano /Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois  dc  lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para  
urn sõ  efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

PARAIBANO (MA Ode  warp  de 2021. 
e.FS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
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São João do Paraiso/MA, 18 de dezembro de 2025. 

Ao 
Sr.° Marcos Ribeiro Coelho 
Contador 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso/MA 

Assunto: Solicitação de Dotação e Impacto Orçamentário. 

Com base no valor estimado da contratação que tem por objeto a contratação de em-
presa para prestação dos serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos 
ficitatórios e contratos administrativos para atender as necessidades de diversas secretarias 
do município de São João do Paraiso/MA, solicito a provisão de dotação orçamentária para o 
exercício de 2025, conforme os valores estimados abaixo: 

0 valor total estimado para a contratação dos serviços é de R$ 180.000,00 (Cento e oi-
tenta mil reais), sendo: 

Secretaria Municipal de Educação: R$ 60.000,00 

Secretaria Municipal de Saúde: R$ 60.000,00 

Secretaria Municipal de Governo e Planejamento: R$ 60.000,00 

Solicitamos, assim, a verificação da existência de recursos orçamentários e a conse-
quente inclusão desses valores no planejamento financeiro para o próximo ano, de modo a 
viabilizar a realização dos procedimentos licitaterios e a contratação dos serviços. 

Atenciosamente, 	
Í 

-  by/  

Zaqueu da Silva Castro 
Secretario Municipal de Governo e Planejamento 

Portaria 001/2025 

Recebido  em: 

31/J9./900  
i t;  

IniiaLeel) 14Ltizi/0  

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Paraiso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comercio,  n°150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
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PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO DO 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO DE 2025 A 2028 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Sra. 
Zaqueu da Silva Castro 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria técnica em procedimentos licitatórios e contratos 
administrativas. 

Eu, MARCOS RIBEIRO COELHO, Contador Geral CRC/MA n.° 012542/0-1, no uso de minhas atribuições legais 
e em cumprimento as determinações do artigo 5°, inc II e 37 caput da constituição c/c os  arts.  18, IV, 72, IV e  art.  92, 
VIII da lei n° 14.133 de 21 de almil de 2021, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da 
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentaria e Financeira considerando a possibilidade de 
suplementação assegurada pela Lei Orçamentaria vigente para atender ao presente objeto cujo gasto devera ser 
empenhado, conforme quadro abaixo: 

Poder 02 - Executivo 
Unidade Orçamentaria 020701 - Secretaria Municipal de  Sande  
Função 10 -  Sande  
SubFunção 122 - Administração Geral 
Programa 0052- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Projeto/Atividade: 2027 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Poder 02 - Executivo 
Unidade Orçamentaria 020501 - Secretaria Municipal de Educação 
Função 12-Educação  
SubFunção 361 -Ensino Fundamental 
Programa 0003 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR1DICA 

Poder 02 -Executivo 
Unidade Orçamentaria 020301 - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
Função 04- Administração 
SubFunção 122- Administração Geral 
Programa 1203- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
Projeto/Atividade: 2004- MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE GOV. E PLANEJAMENTO 
Elemento de despesa: 3.390 39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

A referida despesa esta adequada a Lei Federal n° 14.133/2021 e ao Orçamento-Programa do 
Exercício de 2025, está incluída no Plano Plurianual 2022/2025, na Lei de Diretrizes Orçamentarias e na 
Lei Orçamentária Anual do corrente ano.  

Sao Joao do Paraíso/MA, 18 de  dezembro  de 2025.  

Marcos  Ribeiro  Coelho 
CRC-MA: 012542/0-1 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comércio,  150 - Centro, CEP: 65973-000 

Silo Joao do ParaisoittotA 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria técnica admi-
nistrativa em procedimentos licitatórios e gestão de contratos administrativos, com a finalidade de 
atender és necessidades de diversas secretarias do município de  Sao  João do Paraiso/MA, pos-
sui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade 
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma 
não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

São João do Paraíso (MA), 18 de dezembro de 2025. 

- 
Eneida ochca dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria 003/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria técnica admi-
nistrativa em procedimentos licitatórios e gestão de contratos administrativos, com a finalidade de 
atender às necessidades de diversas secretarias do município de São João do Paraiso/MA, pos-
sui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade 
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma 
não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

São João do Paraíso (MA), 18 de dezembro de 2025. 

(- - -c -  Marisa  E anne Darnasceno De França 
Secretária Municipal De Saúde 

Portaria n° 005/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria técnica admi-
nistrativa em procedimentos licitatOrios e gestão de contratos administrativos, com a finalidade de 
atender as necessidades de diversas secretarias do município de São João do Paraiso/MA, pos-
sui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade 
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO), sendo que a mesma 
não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.  

Sao  João do Paraíso (MA), 18 de dezembro de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Portaria 001/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

TERMO DE INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo N° 2025.12.16.0006 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria 
técnica  administrative  em procedimentos licitatõrios e contratos administrativos, para aten-
der as necessidades de diversas secretarias do município de  Sao Joao  do Paraiso/MA. 

Nos termos do inciso II do artigo 18 da Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece a obriga-
toriedade de constituição de uma equipe de planejamento para elaboração do Termo de Re-
ferencia ou Projeto Básico, e considerando o disposto no inciso XXII do artigo 6° da referida 
legislação, que versa sobre as competências e responsabilidades da equipe de planejamen-
to, designamos os seguintes servidores para compor a Equipe de Planejamento: 

• PEDRO VIANA ARRUDA - Diretor do  Depart.  de Compras - Integrante Requisitante; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Orgão Participante 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Orgão Participante. 

Os servidores acima mencionados, que participaram da elaboração do Estudo Técnico Pre-
liminar (ETP), foram indicados para proceder à elaboração do Termo de Referencia, obser-
vando as diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. A 
equipe  sera  responsável por analisar, planejar e preparar a documentação necessária, con-
forme as exigências legais, incluindo a avaliação detalhada dos aspectos técnicos, econô-
micos e operacionais do objeto da contratação. 

Este Termo de Indicação segue para conhecimento e providências cabíveis. 

-,São  Joao  do Paraíso - MA, 18 de dezembro de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Portaria 001/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraiso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1. Natureza do Objeto 
1.1.1. Contratação de empresa especializada para prestar consultoria técnica administrativa 
em processos licitatórios e na gestão de contratos administrativos, visando atender As 
necessidades do Município de São João do Paraíso/MA. 
1.2. Especificação do Serviço 
Os serviços a serem prestados pela empresa contratada devem contemplar: 
• Assessoria técnica para elaboração e revisão de editais, termos de referência, 
contratos e demais documentos relacionados a licitações e contratos administrativos; 
• Suporte em procedimentos licitatórios, incluindo a análise de propostas e condução 
de etapas formais; 
• Acompanhamento e gestão de contratos administrativos, com foco no cumprimento 
das obrigações contratuais e na conformidade legal; 
• Garantia de que todos os procedimentos licitatórios e contratuais estejam em 
conformidade com a Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos); 
• Prestação de serviços observando altos padrões de qualidade, rendimento, 
compatibilidade e segurança, conforme especificações técnicas normativas. 

2. PRAZO DO CONTRATO 
2.1. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
previstas no artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, mediante justificativa devidamente 
fundamentada. 

3. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
3.1. As alterações contratuais poderão ocorrer, desde que observadas as disposições dos 
artigos 124 e 125 da Lei n° 14.133/2021, especialmente quanto a acréscimos ou supressões 
de serviços, respeitando os limites legais. 
3.2. Reajuste ou Repactuação 
3.2.1. 0 reajuste ou a repactuação do contrato será realizado por apostilamento, utilizando 
o IPCA (Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) como índice de atualização, 
conforme previsto na Lei n° 14.133/2021, sendo aplicado após 12 (doze) meses da 
assinatura do contrato, caso necessário. 

4. LOCAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços serão realizados nas dependências do Município de São João do Paraíso/MA 
e de forma remota quando necessário através de WhatsApp, ligação telefônica ou outro meio 
de comunicação digital viável ao momento. 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A contratação se fundamenta no inciso Ill, alínea "c" do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021, 
que autoriza contratações para atendimento de necessidades especificas da Administração 
Pública. Considera-se a relevância da consultoria técnica administrativa para garantir o 
cumprimento da legislação e a eficiência dos processos licitatórios e contratuais da 
administração municipal. 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Paraiso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do  Comércio,  n°150, Centro, Sao  João  do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br  
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada que fornecerá 
consultoria técnica continuada, atuando nas seguintes frentes: 
• Planejamento de Licitações: Elaboração e revisão de editais, termos de referência, 
estudos técnicos preliminares e projetos básicos. 
• Suporte Técnico: Acompanhamento dos processos licitatórios e das contratações, 
desde a abertura até a homologação e assinatura dos contratos. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Para assegurar que a contratação da empresa especializada atenda de forma eficiente 
e eficaz As necessidades do município de São  Joao  do Paraíso/MA, ê fundamental 
estabelecer requisitos específicos que garantirão a qualidade dos serviços prestados e a 
conformidade com as normas vigentes. Esses requisitos foram elaborados com base na 
complexidade da legislação de licitações e contratos administrativos, bem como na 
necessidade de eficiência na gestão pública. A seguir, estão detalhados os requisitos da 
contratação: 
7.1.1. A empresa a ser contratada deverá demonstrar  expertise  técnica comprovada em 
consultoria administrativa e em procedimentos licitatórios, com conhecimento profundo na 
aplicação da Lei 14.133/2021. Para isso, será exigida a apresentação de documentos que 
atestem sua experiência no setor público, como as quais a empresa já tenha prestado 
serviços semelhantes. 
7.1.2. A empresa deverá contar com uma equipe técnica altamente qualificada, composta 
por profissionais especializados nas seguintes áreas: 

Elaboração de Documentos Técnicos: profissionais capacitados na produção de 
Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termos de Referência (TR), projetos básicos, editais, 
contratos e aditivos, entre outros documentos essenciais para o planejamento e execução 
de contratações públicas. 
7.1.3. A empresa contratada deverá estar plenamente adaptada As exigências da Lei 
Federal 14.133/2021, e terá como responsabilidade: 
• Orientar os servidores da Prefeitura na elaboração de Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP), Termos de Referência (TR), projetos básicos, editais, contratos e aditivos, 
documentos essenciais para justificar a contratação de serviços e produtos, conforme 
exigido pela legislação. 
• Acompanhar e prestar suporte durante todas as fases das licitações, desde o 
planejamento até a assinatura dos contratos, garantindo que cada etapa esteja em 
conformidade com as exigências legais. 
7.1.4. A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade continua dos serviços, com 
capacidade de resposta rápida a qualquer solicitação ou necessidade emergente do 
Município. 0 prazo de resposta para demandas deverá ser 24 horas para questões urgentes 
e não superior a 72 horas para assuntos rotineiros. 

8. GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. A gestão do contrato  sett  realizada conforme as diretrizes do artigo 117 da Lei n° 
14.133/2021, com a designação de um fiscal do contrato, que será responsável por 
acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais e emitir os relatórios de fiscalização. 

'-
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
9.1. 0 pagamento será efetuado em até 08 (oito) dias após a apresentação da nota fiscal, 
acompanhada da regularidade fiscal e trabalhista devidamente atestada, e do atestado de 
execução satisfatória emitido pelo fiscal do contrato. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Contratação Direta, por 
Inexigibilidade de licitação, conforme previsto no  art.  74, inciso Ill, alínea "e da Lei Federal 
n°  14.133/2021. A inexigibilidade de licitação fundamenta-se na inviabilidade de competição, 
uma vez que o objeto da contratação demanda a contratação de empresa especializada, 
com experiência e  expertise  comprovadas em serviços de consultoria técnica administrativa 
em procedimentos licitatórios e contratos administrativos. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E QUANTITATIVOS 
11.1.  Corn  base nas pesquisas de pregos realizadas, a estimativa de valor da contratação 
para os serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios e 
contratos administrativos foi definida conforme os valores praticados por empresas 
especializadas no mercado. A seguir, apresenta-se a estimativa de valor mensal e anual 
para cada secretaria: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID'  
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria técnica 
administrativa em procedimentos licitat6rios 
e contratos administrativos para atender a 
necessidade de diversas secretarias do 
município de  Sao Joao  do Paraíso /MA 

12 MÊS 5.000,00 60.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.  VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria técnica 
administrativa em procedimentos licitatõrios 
e contratos administrativos para atender a 
necessidade 	de 	diversas secretarias do 
municipio de  Sao  João do Paraíso /MA 

12 MÊS 5.000,00 60.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA0 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID'  
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria técnica 
administrativa em procedimentos licitat6rios 
e contratos administrativos para atender a 
necessidade 	de diversas secretarias 	do 
município de  Sao Joao  do Paraíso /MA 

12 MÊS 5.000,00 60.000,00 

11.2. Essa estimativa foi obtida a partir de consultas de preços realizadas junto a empresas 
que atuam no ramo, fornecendo serviços de consultoria técnica e administrativa em diversos 

ir 	(, 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n°150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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municípios de pequeno, médio e grande porte, conforme consta em anexos, assegurando a 
adequação aos valores praticados no mercado. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1. Os recursos necessários para a contratação serão oriundos dos créditos 
orçamentários do Município de São João do Paraiso/MA, conforme as dotações especificas 
alocadas no orçamento para o exercício financeiro vigente. 

Poder 02 - Executivo 
Unidade Orçamentaria 020701 - Secretaria Municipal de Saúde 
Função 10 - Saúde 
SubFungão 122 -Administração Geral 
Programa 0052 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Projeto/Atividade: 2027 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 

Poder 02 - Executivo 
Unidade Orçamentaria 020501 - Secretaria Municipal de Educação 
Função 12- Educação 
SubFungão 361 - Ensino Fundamental 
Programa 0003 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Poder 02 - Executivo 
Unidade Orçamentaria 020301 - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
Função 04 - Administração 
SubFungão 122- Administração Geral 
Programa 1203- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
Projeto/Atividade: 2004 - MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE GOV. E PLANEJAMENTO 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13. OBRIGAÇÕES 
13.1 Obrigações da Contratada: 
13.1.1. A empresa contratada deverá cumprir com as seguintes obrigações durante a 
execução do contrato: 
1. Prestação dos Serviços: 
• Executar os serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios 
e contratos administrativos de forma diligente, conforme os termos do contrato, seguindo 
todas as orientações e determinações fornecidas pela Prefeitura Municipal de São  Joao  do 
Paraiso/MA. 
2. Profissionais Especializados: 
• Designar profissionais devidamente qualificados e especializados para a execução dos 
serviços, assegurando que estes possuam a experiência e o conhecimento necessários para 
o cumprimento das tarefas contratadas. 
3. Assiduidade e Pontualidade: 
• Garantir a presença de seus profissionais nos horários e locais designados para a 
prestação dos serviços, atendendo As necessidades de cada secretaria conforme o 
cronograma acordado. 
4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: , 

WCALi 
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• Manter regularizada sua situação fiscal, trabalhista e previdenciaria durante toda a 
vigência do contrato, fornecendo comprovantes sempre que solicitado pela Administração 
Pública. 
5. Confidencialidade: 
• Tratar todas as informações e documentos fornecidos pela Prefeitura de São João do 
Paraíso/MA com sigilo e confidencialidade, comprometendo-se a não divulgar ou utilizar tais 
dados para outros fins, exceto para o cumprimento do contrato. 
6. Resolução de Problemas e Conformidade: 
• Implementar as soluções necessárias para corrigir eventuais problemas que surgirem 
durante a execução dos serviços, em conformidade com as normas legais aplicáveis e as 
orientações fornecidas pela Administração. 
7. Reparo de Deficiências: 
• Corrigir, sem custos adicionais, quaisquer falhas ou deficiências identificadas na 
execução dos serviços, conforme as exigências e prazos estabelecidos pela contratante. 
13.2 Obrigações da Contratante: 
13.2.1. 0 município de São  Joao  do Paraiso/MA, por meio de suas secretarias, deverá 
cumprir com as seguintes obrigações: 
1. Fornecimento de Informações: 
• Disponibilizar todas as informações, documentos e dados necessários para a execução 
dos serviços, garantindo que a contratada tenha acesso aos materiais essenciais para a 
realização dos trabalhos. 
2. Acesso As Instalações: 
• Garantir o acesso da equipe da contratada As dependências e instalações da Prefeitura 
Municipal, quando necessário para a execução dos serviços contratados. 
3. Acompanhamento e Fiscalização: 
• Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato, assegurando que os serviços sejam prestados de acordo com os termos e 
condições pactuados. 
4. Pagamentos Pontuais: 
• Efetuar os pagamentos A contratada conforme o cronograma estabelecido, desde que 
as notas fiscais estejam devidamente acompanhadas do atestado do fiscal do contrato, 
comprovando a execução dos serviços de acordo com as exigências contratuais. 
5. 	Esclarecimentos e Apoio: 
• Fornecer os esclarecimentos necessários sobre a execução dos serviços, assim como 
prestar o apoio administrativo e operacional que for requerido pela contratada durante o 
período de vigência do contrato. 
6. Recebimento dos Serviços: 
• Realizar o recebimento provisório e definitivo dos serviços prestados, conforme os 
critérios e prazos estabelecidos no contrato, e de acordo com o disposto na Lei n° 
14.133/2021, em especial nos artigos que tratam da entrega e aceitação de serviços. 
7. Avaliação de Desempenho: 
• Avaliar o desempenho da contratada de forma continua, registrando os resultados e, se 
necessário, notificando a contratada para a correção de eventuais inconsistências na 
execução dos serviços. 
8. Suporte Técnico e Operacional: 
. 	Disponibilizar o suporte técnico e operacional necessário para que os serviços de 
consultoria possam ser realizados de forma eficiente, garantindo que não haja atrasos ou 
obstáculos indevidos no andamento das atividades. 

14. PRAZO PARA ExEcupÃo DOS SERVIDOS 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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14.1. 0 prazo para execução dos serviços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, 
conforme previsto no artigo 107 da Lei n°14.133/2021. 

15. INFRAÇÕES E PENALIDADES 
15.1. A observância de infrações durante a execução do contrato implicará a aplicação de 
penalidades, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos). A seguir, detalham-se as possíveis infrações 
e suas respectivas penalidades: 
15.2 Infrações da Contratada: 
A contratada estará sujeita as seguintes infrações, caso descumpra quaisquer das 
obrigações assumidas no contrato: 

	

1. 	Inexecução Total ou Parcial do Contrato: 
• Caso a contratada não execute, execute de forma insatisfatória, ou parcialmente 
execute os serviços contratados, caracterizando inexecução contratual. 
2. Atrasos na Execução dos Serviços: 
• Atrasos injustificados no cumprimento dos prazos previstos para a realização dos 
serviços, sem prévia autorização ou justificativa aceita pela Administração. 

	

3. 	Descumprimento das Normas Técnicas: 
• Não observância dos requisitos técnicos de qualidade, segurança e compatibilidade 
exigidos para a prestação dos serviços. 
4. Descumprimento das Obrigações Contratuais: 
• Falta de cumprimento de quaisquer das obrigações estipuladas no contrato, incluindo o 
fornecimento de relatórios, a alocação de profissionais qualificados, e o respeito aos prazos 
acordados. 

	

5. 	Falta de Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
• Não manutenção da regularidade fiscal, previdenciaria e trabalhista, conforme previsto 
na Lei n° 14.133/2021, e não apresentação da documentação comprobat6ria quando 
solicitada 
6. Quebra de Confidencialidade: 
• Divulgação ou utilização indevida de informações confidenciais obtidas em razão da 
execução do contrato. 
15.3. Penalidades Aplicáveis à Contratada: 
Em caso de infração contratual, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
1. Advertência: 
• Em caso de infrações leves ou de menor gravidade, a contratada poderá ser advertida 
formalmente pela Administração, com a finalidade de correção imediata das falhas 
identificadas. 
2. Multas: 
• A contratada poderá ser penalizada com a aplicação de multas, conforme estabelecido 
no contrato, nas seguintes situações: 
• Multa por Mora: Aplicada em caso de atraso injustificado na execução dos serviços. A 
multa  sera  calculada sobre o valor da obrigação inadimplida, com percentual estipulado no 
contrato. 
• Multa Compensatória: Em caso de inexecução total ou parcial dos serviços, poderá 
ser imposta uma multa compensatória correspondente ao valor dos prejuízos causados a 
Administração. 
• Multa Punitiva: Em caso de reincidência de infrações, poderá ser aplicada uma multa 
punitiva cumulativa com outras penalidades. 
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3. Suspensão Temporária de Participação em Licitações e Impedimento de 
Contratar: 
• A contratada poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitações e de 
celebrar contratos com a Administração Pública Municipal de São João do Paraíso/MA por 
um prazo de até 2 (dois) anos, nos termos do artigo 156, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 
em casos de faltas graves. 
4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração 
Pública: 
• A Administração poderá declarar a inidoneidade da contratada para licitar e contratar 
com a Administração Pública em casos de infrações gravíssimas ou reincidência, 
especialmente em situações de fraude ou ma-fé, conforme previsto no artigo 156, inciso IV, 
da Lei n° 14.133/2021. A declaração de inidoneidade poderá perdurar enquanto não for 
promovida a reabilitação da contratada, que  sera  concedida quando esta comprovar ter 
ressarcido os prejuízos causados e após decurso do prazo mínimo de 03 (três) anos. 
5. Rescisão Unilateral do Contrato: 
• 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração em caso de 
inexecução total ou parcial dos serviços, descumprimento reiterado de cláusulas contratuais, 
ou pratica de atos ilícitos. 
15.4. Infrações da Contratante: 
A Administração Pública, por meio das suas secretarias, também deve observar as suas 
obrigações contratuais, e poderá incorrer em infrações se: 
1. Atraso nos Pagamentos: 
• Caso a Administração não realize os pagamentos devidos no prazo estabelecido no 
contrato, sem justificativa plausível. 
2. Descumprimento das Obrigações Contratuais: 
• Descumprimento de obrigações contratuais relacionadas ao fornecimento de 
informações ou documentos necessários para a execução dos serviços, ou a facilitação do 
acesso da contratada es instalações. 
16.5. Penalidades Aplicáveis à Contratante: 
1. Indenizações à Contratada: 
• A contratante poderá ser obrigada a indenizar a contratada pelos prejuízos sofridos em 
decorrência do atraso nos pagamentos ou de descumprimento de obrigações contratuais, 
conforme estipulado no contrato e nas normas de direito público aplicáveis. 
2. Rescisão Bilateral ou Judicial: 
• A contratada poderá solicitar a rescisão bilateral do contrato ou, se necessário, buscar 
a via judicial para resolução de conflitos, caso a contratante insista no descumprimento das 
suas obrigações. 

16. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
16.1. Para garantir que as empresas concorrentes estejam devidamente habilitadas a 
participar do processo de contratação direta, com base no disposto no artigo 74, inciso Ill, 
alínea "c" da Lei Federal n° 14.133/2021, as interessadas deverão apresentar a seguinte 
documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira: 
16.2 Cédula de Identidade: 
• Do empresário (no caso de empresário individual ou EIRELI), ou de todos os sócios (no 
caso de sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima). 
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16.3 Cadastro de Pessoa Física (CPF): 
• Do empresário (no caso de ME!, empresário individual ou LTDA), ou de todos os sécios 
(no caso de sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 
ou sociedade anônima). 
16.4 Requerimento de Empresário: 
• No caso de empresa individual. 
16.5 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social: 
• Documento em vigor, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais. No 
caso de sociedades por ações, deve estar acompanhado dos documentos de eleição de 
seus administradores. 
16.6 Habilitação Fiscal e Trabalhista: 
16.6.1 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): 
• Prova de inscrição no CNPJ, com situação cadastral ativa. 
16.6.2 Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal: 
• Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, se houver. 
16.6.3 Certidão Conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa da União: 
• Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, demonstrando a regularidade fiscal perante a Fazenda Federal. 
16.6.4 Certidão Negativa de Débitos Estaduais: 
• Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Estado do domicilio ou sede 
da empresa proponente. 
16.6.5 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Divida 
Ativa do Estado: 
• Emitida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade com a Fazenda Estadual. 
16.6.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais: 
• Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Município do domicilio ou 
sede da empresa proponente. 
16.6.7 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Divida 
Ativa do Município: 
• Emitida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade com a Fazenda Municipal. 
16.6.8 Certificado de Regularidade do FGTS: 
• Emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando a regularidade da empresa junto 
ao Fundo de Garanta por Tempo de Serviço (FGTS). 
16.6.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): 
• Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(TST) ou Tribunais Regionais do Trabalho (TRT), comprovando a inexistência de débitos 
trabalhistas. 
16.7 Qualificação Econômico-Financeira: 
• Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios 
financeiros: Que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
• Certidão Negativa de Falência ou Concordata: Emitida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da apresentação da 
documentação, salvo quando a validade estiver expressa no próprio documento. 
16.8 Qualificacão Técnica: 
• Notória Especialização e Qualidade Profissional: Documentação que comprove a 
notória especialização e qualidade técnica do profissional ou empresa, com comprovação 
da execução de serviços de complexidade e importância equivalentes ou superiores. 

ir iCiCk 	• 
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• Desempenho Anterior: Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução satisfatória de 
serviços similares ao objeto da contratação. 

17. CONCLUSÃO 
17.1. Considerando as necessidades operacionais e estratégicas das diversas Secretarias 
do Município de São  Joao  do Paraiso/MA, o presente Termo de Referéncia visa 
contratação de empresa especializada em serviços de consultoria técnica administrativa em 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos, para garantir a correta observância da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal n.° 14.133/2021. 
17.2. Essa contratação é essencial para garantir a continuidade e eficiência dos processos 
administrativos, promovendo a regularidade das contratações públicas, a adequação aos 
preceitos legais e a segurança jurídica, bem como para assegurar o cumprimento das metas 
estabelecidas pelas Secretarias. 
17.3. Foi demonstrada a importância da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade 
de licitação, fundamentada no artigo 74, inciso Ill, alínea "c" da Lei n.° 14.133/2021, 
considerando a notória especialização requerida e a necessidade de um serviço técnico 
altamente qualificado, com competência comprovada por meio de atestados de capacidade 
técnica. 
17.4. A análise do ciclo de vida da contratação, desde a sua concepção até a execução e 
controle dos serviços, justifica a elaboração deste Termo de Referência, que estabelece as 
condições, responsabilidades e obrigações das partes envolvidas, bem como os critérios de 
seleção do fornecedor e os parâmetros de qualidade, desempenho e segurança esperados. 
17.5. A administração pública, ao conduzir esse processo, esta amparada nas exigências de 
regularidade fiscal, trabalhista e de qualificação técnica, conforme exposto no item de 
Habilitação Jurídica. Adicionalmente, foram delineadas as regras para a gestão contratual, 
incluindo as hipóteses de alteração, prorrogação e repactuação contratual, conforme os 
artigos 107, 124 e 125 da Nova Lei de Licitações. 
17.6. Dessa forma, entende-se que a contratação aqui descrita é imprescindível para o bom 
funcionamento das Secretarias municipais, promovendo o alinhamento entre as práticas 
administrativas e as normas de licitação e contratos públicos, garantindo, assim, a 
regularidade, eficiência e transparência dos processos administrativos. 

Skt,Jqâo do Paraíso (MA), 19 de dezembro de 2025 

/frfrci"-±„ 

c/Péciro Viana Arruda , 
Diretor do Departamento de Compras 

Setor Requisitante 

Mansa E Mine Damasgerto de Franga 
Secretaria Municipal de Saúde 

brgão Participante 

\- Ur-Effikllocl€1dos Santos.  
Secretária Municipal de Educação 

órgão Participante 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria 
técnica administrativa  ern  procedimentos licitatórios e contratos administrativos para 
atender as necessidades de diversas secretarias do município de São  Joao  do 
Paraíso/MA. 

Eu, Zaqueu da Silva Castro, no exercício das minhas atribuições legais como 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento do município de São João do 
Paraiso/MA, após análise detalhada, aprovo o presente Termo de Referência. 

A aprovação se baseia na conformidade com os requisitos legais estabelecidos pela 
Lei Federal n.° 14.133/2021, especialmente no que concerne a inexigibilidade de 
licitação, nos termos do artigo 74, inciso Ill, alínea "c", considerando a notória 
especialização exigida e a necessidade de assessoria técnica qualificada, essencial para 
a correta condução dos procedimentos licitatórios e contratos administrativos. 

Declaro, assim, que o Termo de Referência esta apto a fundamentar a realização 
dos atos subsequentes necessários para a formalização da contratação.  

Sao  João do Paraíso/MA, 19 de dezembro 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Portaria 001/2025 
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Processo Administrativo n° 2025.12.16.0006 

São João do Paraiso/MA, 22 de dezembro de 2025. 
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Eu, Zaqueu da Silva Castro, Secretário Municipal de Governo e Planejamento, no 
uso de minhas atribuições legais, após analise da proposta e da documentação 
apresentada pela empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PUBLICA LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 34.842.036/0001-34, e em conformidade com o Termo de Referência anexo ao 
Processo Administrativo n° 2025.12.16.0006, AUTORIZO a contratação direta da referida 
empresa. 

A empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA encontra-se habilitada 
a prestar serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatõrios e 
contratos administrativos, para atender as necessidades de diversas secretarias do 
município de São João do Paraiso/MA, após comprovação de que todos os requisitos 
estabelecidos no Termo de Referência foram devidamente cumpridos. 

A presente contratação  sera  realizada por meio de contratação direta, na 
modalidade inexigibilidade, fundamentada no inciso Ill, alínea "c", do artigo 74 da Lei 
Federal n°  14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Autorizo, assim, que sejam realizados os procedimentos necessários à formalização 
do contrato com a empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTA0 PUBLICA LTDA, 
observando-se as disposições legais pertinentes e os termos acordados. 

Atenciosamente, 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Portaria 001/2025 

_ 
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Processo Administrativo n° 2025.12.16.0006 

São João do Paraíso/MA, 22 de dezembro de 2025. 

I. Fundamentação Legal 

A contratação da empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 34.842.036/0001-34, está fundamentada no inciso Ill,  alit-lea  "c", do artigo 74 da Lei 
Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que dispõe sobre 
a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição, especialmente para a 
contratação de serviços técnicos especializados de natureza singular, prestados por profissio-
nais ou empresas de notória especialização. 

A escolha por inexigibilidade se justifica, pois, a prestação de consultoria técnica adminis-
trativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos requer conhecimento técnico 
altamente especializado e experiência comprovada, o que inviabiliza a realização de um proce-
dimento competitivo comum 

II. Razão da Escolha da Empresa 

A empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA. foi escolhida com base em 
sua notória especialização e comprovada experiência na prestação de serviços de consultoria 
em licitações e contratos administrativos, atendendo As necessidades deste município. 

A empresa se destaca por seu histórico positivo na prestação de serviços para órgãos pú-
blicos, demonstrando qualidade, eficiência e conformidade com a legislação vigente. Sua atua-
ção na  Area  de licitações é amplamente reconhecida, o que garante a confiança da Administra-
ção Pública em sua capacidade técnica e em sua competência para atender a demanda espe-
cifica do Municipio de São João do Paraiso/MA. 

Além disso, a empresa apresentou um corpo técnico altamente qualificado, capaz de aten-
der ás necessidades de consultoria e assessoria, conforme requerido no Termo de Referência 
do processo administrativo. 

Ill. Justificativa do Prego 

O preço proposto pela empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA para a 
prestação dos serviços foi considerado adequado e vantajoso para a Administração Pública, 
estando conforme demonstrado no Termo de Referência anexo ao processo. 

A proposta da empresa apresenta valores mensais e anuais compatíveis com os serviços a 
serem prestados e com o orçamento do Município, atendendo, assim, aos princípios da eco-
nomicidade e da vantajosidade para a Administração Pública. A empresa, ao submeter sua 
proposta, demonstrou não apenas a conformidade com os requisitos técnicos, mas também 
ofereceu pregos justos e competitivos em relação ao mercado, o que reforça a sua escolha. 

Mo n&o 
PARAÍSO 

  

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

IV. Conclusão 

Diante da notória especialização da empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA 
LTDA, da necessidade dos serviços técnicos especializados para garantir a eficiência e legali-
dade dos procedimentos licitatórios e contratos administrativos das diversas secretarias, e da 
competitividade de seus pregos em relação as pesquisas de mercado, justifica-se plenamente 
a contratação direta por inexigibilidade, nos termos do inciso Ill, alínea "c", do artigo 74 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

Assim, a contratação da empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA aten-
dera de forma eficaz as demandas da Administração Pública, com a garantia de um serviço de 
alta qualidade e conformidade legal. 

1 

I 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretario Municipal de Governo e Planejamento 

Portaria 001/2025 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 2025.12.16.0006, com 
Documento de Formalização da Demanda datado de 16/12/2025, que deu origem ao 
processo de contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. 
Eu, Zaqueu da Silva Castro, Secretario Municipal de Governo e Planejamento, o 
subscrevo. 

1. DOS AUTOS 
Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de 

inexigibilidade de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos 
seguintes elementos principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 
b) Autorização da abertura do processo e Indicação da Equipe de Planejamento 

para Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
c) Estudo Técnico Preliminar; 
d) Aprovação do Estudo Técnico Preliminar 
e) Proposta e Documentos de Habilitação 
t) Solicitação de dotação orçamentária; 
g) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 
h) Declaração de adequação orçamentária; 
i) Designação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Termo de 

Referencia 
j) Termo de Referência; 
k) Aprovação do termo de referencia 
I) Autorização para contratação da empresa 
m) Justificativa da contratação; 

	

2. 	DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 2025.12.16.006. 
SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Secretaria de Governo e Planejamento; 

Secretaria de Saúde; Secretaria de Educação 

	

3. 	DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria 

técnica administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos para 
atender as necessidades do município de São  Joao  do Paraiso/MA. 

	

4. 	DO PROCEDIMENTO ADOTADO 
0 procedimento de inexigibilidade de licitação em epigrafe esta fundamentado na 

Lei n° 14.133/2021, artigo 74, inciso  III,  alínea c) e Demais Legislações Pertinentes. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 
0 valor total para contratação estimado de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil 

reais). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

„.---- 
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As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento das Secretarias requisitantes classificadas 
conforme abaixo especificado: 

Poder 02 — Executivo 
Unidade Orçamentaria 020701 — Secretaria Municipal de Saúde 
Função 10 — Saúde 
SubFungão 122— Administração Geral 
Programa 0052— ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Projeto/Atividade: 2027— MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

Poder 02 — Executivo 
Unidade Orçamentaria 020501 — Secretaria Municipal de Educação 
Função 12— Educação 
SubFungão 361 — Ensino Fundamental 
Programa 0003 — GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2011 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURiDICA 

Poder 02 — Executivo 
Unidade Orçamentaria 020301 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
Função 04- Administração 
SubFungão 122 —Administração Geral 
Programa 1203— MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
Projeto/Atividade: 2004— MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE GOV. E PLANEJAMENTO 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
- 	0 procedimento de inexigibilidade de licitação em epígrafe esta fundamentado na Lei 
n° 14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes. 

São João do Paraíso/MA, 22 de dezembro de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Portaria 001/2025 
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São João do Paraíso/MA, 22 de dezembro de 2025. 

Procuradoria Geral 
Município de São João do Paraiso/MA 

Assunto: Solicitação de parecer jurídico - Processo Administrativo n°2025.12.16.0006 

Senhor(a), 

Encaminho para análise e emissão de parecer jurídico o Processo Administrativo 
n° 2025.12.16.0006, que trata da contratação direta por inexigibilidade da empresa P 
R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 34.842.036/0001-
34, para a prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos, destinados a atender as 
necessidades do município de São  Joao  do Paraíso/MA. 

Segue em anexo a minuta do contrato e todos atos do processo até aqui realizado 
para que Vossa Senhoria possa proceder A análise quanto A sua conformidade legal e 
emissão do respectivo parecer jurídico. 

Solicito que, após a análise, seja devolvido A Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento com as devidas observações ou recomendações para o prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

1./ 
Zaqueu da Silva Castro 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Portaria 001/2025 
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MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2025.12.16.0006 
ORIGEM: Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos para atender as necessidades do município de São 
João do Paraíso/ MA. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se  dc  processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Açailándia/MA. 

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da secretaria municipal de finanças, que 
através de seu gestor autorizou a abertura do procedimento de contratação, que justifica o ato aduzindo: 
a necessidade da prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos 
licitatórios c contratos administrativos, ...a Administraçao Nblica. 

2. ANÁLISE JURÍDICA 
2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACÁO 

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitação, é perfeitamente 
possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos: 

A Constituição da Republica impõe ao Poder Publico o dever de observar o principio instrumental 
da licitação, cuja finalidade — em termos simplórios 	e propiciar a contratação mais vantajosa 
Administração.  

Art.  37 
XXI — ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação publica 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis 6. garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Tal principio — o da licitação -, por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto possível, 
ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa 
hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de exceção. Na pr&tica, licitar 
sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando estritamente necessário. 

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam o dever  dc  

licitar.  Sao  os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis. 
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A contratação ora sob analise se amolda a hipótese de inexigibilidade de licitação, eis que se 
subsumi à hipótese do inciso  III,  alínea "C' do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021. Visa-se a 
prestação de serviços de consultoria técnica administrativa cm procedimentos licitatórios e contratos 
administrativos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Açailandia/MA. 

Diante disso impõe-nos afirmar que a licitação,  in  casu, não é possível. Marçal Justen Filho ensina 
que nestes casos: 'Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de 
julgamento... Dai a caracterização da inviabilidade de competição. 

Nesse diapasão a presente contratação, tem fundamento no inciso  III,  alínea "c" do artigo 74 
da Lei n° 14.133/2021. 

Forçar a Administração Pública a realizar licitação, nestes casos resultaria c, prejuízos financeiros c 
cm violação direta ao principio da economicidade. O procedimento resultaria inútil e contrário ao 
interesse do Poder Público e, no ponto, não se olvide os altos custos dispendidos pela Administração 
toda vez que realiza licitações, seja com a mobilização do aparato técnico ou administrativo que utiliza 
para levar a cabo o procedimento. 

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque indubitavelmente 
estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico. E mesmo que não lhe faltasse tal premissa, a 
doutrina é pacifica em reconhecer que a inexigibilidade abrange também os casos em que a contratação 
necessária a satisfazer a necessidade estatal é incompatível com a natureza do procedimento licitatOrio, o 
que seria suficiente para proceder-se a inexigibilidade. 

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI IV' 14.133/2021 

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do inciso  III,  alínea "c" 
do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021  

Art.  74 — É inexigível a licitação quando inviável a competição em especial nos casos 
de:  

III  — Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notária especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditoriasfinanceiras ou tributárias; 

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja concretizada a 
contratação pela secretaria solicitante. Salientando-se que não compete a esta Assessoria a análise da 
escolha c conveniência da contratação, muito menos, o preço da eventual contratação. 

3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021),  drum  cm seu artigo 72, norma 
gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, c cm especial estabelece a formalização 
c instrução do processo administrativo, assim estabelecendo: 
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Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, analise de 
riscos, termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa da despesa, que devera ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 

a ser assumido 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  

necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa do preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

Resta atendida  dc  formal integral, a instrução processual necessária, conforme observações já 
apontadas no presente parecer. 

4. DO PARECER 
Diante de todo o exposto, opina esta Assessoria Jurídica, pela legalidade da contratação da 

empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, através de inexigibilidade de licitação, na 
forma do inciso  III,  alínea "c" do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021. 

SM/. É o parecer, remeto à apreciação do  &grab  solicitante para análise e deliberação.  

Joao  d raiso/MA, 23 de dezembro de 2025. 

06/ 
Daniel Eduardo da Exaltação 

Procurador Geral 
Portaria n" 010G/2025 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

I nexigibilidade de Licitação n°010/2025 

O Secretário Municipal de Governo e Planejamento de  Sao  João do Paraíso/MA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 
14.133/2021, ante a Inexigibilidade de Licitação n° 010/2025, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos para atender a necessidade de diversas 
secretarias do município de São João do Paraiso/MA, bem como base no Parecer Jurídico e na 
documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no  art.  72, 
Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa P R  
COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, RUA DA SERRARIA, 133B, BAIRRO SERRARIA,  
SAO  MATEUS DO MARANHÃO/MA, CEP: 65.470-000 CNPJ: 34.842.036/0001-34, pelo valor 
estimado de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

São João do Paraíso/MA, 26 de dezembro de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Portaria 001/2025 
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0  LUIS,  TERÇA 30 DE DEZEMBRO DE 2025 *VOL. 19, N2  .1:4??Fiplos 
Governo e Planejamento, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 
- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. SIGNATÁRIOS: 
Zaqueu da Silva Castro, pela Contratante, Paulo Ricardo Lopes Paiva - P 
R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ N 2  
34.842.036/0001-34, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado 
por meios próprios na Prefeitura Municipal.  
Sao ;oho  do Paraíso - MA, em 29 de dezembro de 2025. 

Zaqueu Da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Portaria n2  001/2025 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador dd45ceecb4ba99d7099af3a89601730c 

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 
010/2025 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Inexigibilidade de Licitação n° 010/2025 

O Secretário Municipal de Governo e Planejamento de São João do 
Paraíso/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a 
Inexigibilidade de Licitação n° 010/2025, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios e 
contratos administrativos para atender a necessidade de diversas 
secretarias do município de São João do Paraiso/MA, bem como base no 
Parecer jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, 
RATIFICA, face ao disposto no  art.  72, Parágrafo único da Lei 
14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa P R  
COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, RUA DA SERRARIA, 133B, 
BAIRRO SERRARIA, SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, CEP: 65.470-000 
CNPJ: 34.842.036/0001-34, pelo valor estimado de R$ 180.000,00 
(Cento e oitenta mil reais). 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

ASSINATURAS: pela CONTRATANTE, assina a Sra. Keylla Lacerda Braga 
- Secretária Municipal de SAÚDE, pela CONTRATADA assina o Sr. 

Francisco Cruz Sales, portador da Carteira de identidade n° 
140670420000 -SSP/MA, CPF/MF n2  703.322.073-15 - Representante 
Legal. São joão do Sóter/MA, 10 de dezembro de 2025. 

Publicado por  JOSE  FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA 
Código identificador a4646e5074445231dec5c615f1c61ec4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DOS cRuntalvisJP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 028/2025 
RESULTADO DE JULGAMENTO 
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA, 
torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N° 
028/2025, cujo objeto é Contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel 
5-10/gasoline comum). À frota de veículos e máquinas 
pertencentes e/ou alugados à prefeitura de  Sao  Pedro dos 
Crentes, conforme as especificações constantes do termo de 
referência - anexo i, para assegurar o abastecimento, durante o 
exercício financeiro de 2026. Vencedor: ILTON S FERREIRA 
COMBUSTIVE'S EIRELI - EPP, CNPJ: 28.493367/0001-03, itens: (002) 
pelo Valor Total de: R$ 2.029.930,00 (dois milhões e vinte nove 
mil, novecentos e trinta reais). Vencedor: L C R JORGE 
COMBUSTIVE'S LTDA- EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52, itens: (001) pelo 
Valor Total de: R$ 547.200,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e 
duzentos reais). Vencedor: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, CNPJ: 
09.225.609/0001-33, itens: (003) pelo Valor Total de: R$ 386.400,00 
(trezentos e oitenta e seis mil e quatrocentos reais). 

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro de 2025. 

Semaias da Silva Morais 
Pregoeiro Municipal 

c-- 
N° 
RiJ RIC  

São João do Paraíso/MA, 26 de dezembro de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretario Municipal de Governo e Planejamento 
Portaria 001/2025 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 3a1d41ead9206d301d968032d552946 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  001/2023, PROC.  
ADM.  N2  302/2022. PREGÃO ELETRONICO N° 010/2022 

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 
001/2023, PROC.  ADM.  I.,12  302/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
010/2022. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de São João do Sóter. 
Estado do  Maranhao,  CNPJ-01.612.628/0001-00, Secretaria Municipal de 
SAÚDE, com sede na Av. Esperança, n° 2025 - Centro, em São João do 
Sóter, Maranhão. CONTRATADA: F. C. SALES - ME. inscrito no CNPJ/ME 
sob o n° 09.068.543/0001-15. BASE LEGAL:  Art.  65, § 1, Lei Federal n° 
8.666/93. ASSUNTO: Acréscimo contratual em até 25%. OBJETO: 
contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização, 
descupinização, desratização e desinfecção de ambiente e limpeza de 
fossas, das unidades de serviços de saúde do município de  SAO  JOÃO 
DO SOTER - MA. VALOR ADITADO: R$ 44.121,44 (quarenta e quatro 
mil, cento e vinte e um reais e quarenta e quatro centavos). 
Permanecem em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato 
que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 10/12/2025. 

Publicado  pan  ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO 
Código identificador a06e6323c0e7681blbcd3b5184ab6ff6 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE.  Ref.:  Processo Administrativo n2  
139/2025. Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, 
CNPJ: 01.577.844/0001-62. CONTRATADO:  ANTONIO  COELHO DE 
ARRUDA FILHO, CPF N2 242.636.723-72. Valor R$ 25.416,00 (vinte cinco 
mil e quatrocentos e dezesseis reais), OBJETO: Locação de  urn  imóvel 
urbano, da propriedade do locador na Rua Lidos dos Vale, n° 14, 
Centro,  Sao  Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:  art.  74, V. 
da Lei n° 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. Termo de 
Inexigibilidade 19/12/2025. Ratificação  ern  19/12/2025. São Pedro dos 
Crentes - MA, 22 de dezembro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - 
Prefeito Municipal. 

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO 
Código identificador: c7d3c1847d925997dfb3c8b231a78f35 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE.  Ref.:  Processo Administrativo n° 
140/2025. Processo de Inexigibilidade de Licitação n2  012/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, 
CNPJ: 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: BENONIAS FIALHO DE 
SOUSA, CPF N° 435.771.213-00. Valor R$ 3.600,00 (três mil e 



PROCESSO DE ORIGEM 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 	010/2025 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.12.16.0006 

OBJETO CONTRATUAL  
o 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA EM PROCEDIMENTOS 

LICITATÓRIOS E CONTRATOSADMINISTRATIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE  SAO  JOÃO DO PAR/1\1'50NA 

O 	FISCAL DO CONTRATO 
cQ, 	Dirceu Marinho Aguiar 

EFEITURA OE 

sÃo Jaiio o  

PARA  SO  
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO — MA 

PMSJP 

PL(s) 
NC 

R RICA: 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL 29 de dezembro de 2025 	 
FINAL: 29 de dezembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
des's, 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SALIDE, CNPJ ng 01.597.629/0001-23 
U-1-1 	AVENIDA MARANHÃO, S/N, CENTRO,SA0 JOÃO DO PARAÍSO, MARANHÃO.  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA, CPF n° 600.356.123-80 

DADOS DO CONTRATADO 

0 	P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA,_CNPJ  ne 34.842.036/0001-34 

1  
tett) 	RUA DA SERRARIA, 133B, BAIRRO SERRARIA  SAO  MATEUS DO MARANHÃO/MA,

- 
CEP.  65 470 00 

	PAULO RICARDO LOPES PAIVA, CPF: 017 744.613 74  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO — MA 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/mA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrita no  CNN  sob o n2  01.597.629/0001-23, com sede na AVENIDA MARANHÃO, S/N, CENTRO,  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO, MARANHÃO, neste ato representado pela Sra.  MARISA  ELANNE 
DAMASCENO DE FRANCA, portador do CPF sob o n2 600.356.123-80, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTA0 PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n2 34.842.036/0001-34, com sede na Rua da Serraria, 133B, Bairro Serraria, São Mateus do 
Ma  ran  hão/MA, CEP: 65.470-000, por meio de seu representante legal Sr. Paulo Ricardo Lopes Paiva, 
portador do RG n2 1118239994 SESP/MA e CPF n2  017.744.613-74, neste ato denominada 
CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n2  
2025.12.16.0006, à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n2  010/2025, fundamentado na no o artigo 74, 
inciso Ill, alínea c da Lei Federal  rig  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, 
pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser 
executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de consultoria técnica 
administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos para atender as 
necessidades do município de São João do Paraíso/MA, nos termos e condições estabelecidos no 
Termo de Referência anexo, que faz parte integrante deste contrato, bem como a proposta 

comercial da CONTRATADA, vinculada ao presente instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 A execução deste contrato  sera  regida pela Lei Federal  rig  14.133/2021 (Nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos), em especial o inciso Ill, alínea "c", do artigo 74, e demais disposições 

aplicáveis ao objeto. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de forma 
continua, atendendo as especificações da secretaria demandante, com observância dos requisitos 
de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.10 valor global do contrato será dividido conforme a secretaria atendida, com valores mensais e 

anuais discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA: 

• Secretaria Municipal de Saúde: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, totalizando em 12 (doze) 

meses o valor de R5 60.000,00 (sessenta mil reais). 

4.2 0 pagamento será efetuado mensalmente até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

devidamente acompanhada do atestado do fiscal do contrato e comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista da CONTRATADA. 
4.3 0 pagamento será creditado no Banco do Brasil S/A, Agência: 2651-5, Conta Corrente 33677-7. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE INICIO E EXECUÇÃO 

5.10 prazo para inicio da execução dos serviços será imediato a partir da assinatura deste contrato. 
5.2 A prestação dos serviços será continua, conforme a demanda da secretaria Municipal de Saúde, 
com entrega e acompanhamento pelas partes envolvidas. 

      

      

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°160, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
wwwsaojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Panina 2 de 5 

OREFEITURA DE  

SAO JOAO D0.—écitt  

PARAÍSO  



PREFEITURA DE 
sA0 JOÃO D0., 

PA RA I S 

PNISJP 

FL.(s) 
NDA 	- 
RuaRIC Canstruindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PAFtAISO — MA 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários previstos no orçamento do Município de São João do Paraíso/MA, através da 
Secretaria Municipal de  Saida  na classificação funcional programática e na categoria econômica 
correspondente, especificamente pela data Ala orçamentária abaixo indicada. 
Poder 02— Executivo 
Unidade Orçamentaria 020701— Secretaria Municipal de Saúde 
Função 10 — Saúde 
SubFunçâo 122 —Administração Gera! 
Programa 0052— ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Projeto/Atividade: 2027— MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1 Os direitos e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência, parte 
integrante deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA e da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 0 descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará a 

CONTRATADA as seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n° 
14.133/2021: 

• Advertência: A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuções parciais, pequenas falhas 
ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que não acarretem prejuízos 

significativos ao objeto contratado. 
• Multa de mora: A CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa de mora equivalente a 

0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações contratuais, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato. 

• Multa Compensatória: A CONTRATADA poderá ser penalizada com multa compensatória 

equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inexecugão total ou 

parcial das obrigações contratuais. 

8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções, conforme os 

artigos 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021: 

• Suspensão temporária de participar em licitações e de contratar com a Administração 

Pública, por prazo não superior a 3 (três) anos, nas hipóteses de inexecução parcial grave, repetição 

de falhas ou irregularidades, ou reincidência no descumprimento de obrigações contratuais. 

• Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdura rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida quando a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso II do artigo 156 da Lei n° 14.133/2021. 
8.3 As multas, sejam elas moratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos pagamentos 
devidos a CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário. 

8.4 As penal idades previstas nesta cláusula serão aplicadas após o devido processo administrativo, 
assegurando h CONTRATADA o direito ao contraditório e 5 ampla defesa. 

8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta cláusula, a aplicação de 

penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão unilateral do contrato e de 

tomar as providências cabíveis para a contratação de outra empresa para concluir os serviços ou 

adquirir o objeto. 
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8.6 A aplicação de penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar a 
Administração pelos prejuízos causados, quando for ocaso,  tam  pouco impede a aplicação de outras 
medidas cabíveis previstas na legislação. 
8.7 As sanções serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidaneas e Suspensas (CEIS) 
e no Cadastro de Licitantes e Contratados (CLC), conforme o artigo 156, §22, da Lei ng 14.133/2021, 
impedindo a CONTRATADA de participar de novas licitações enquanto perdurarem as sanções. 

CLAUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE 
9.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua regularidade 
fiscal e trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de Referência. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 0 contrato  sera  gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme previsto no 
artigo 117 da Lei Federal ng 14.133/2021, que  sera  responsável pelo acompanhamento, fiscalização 
e atesto dos serviços prestados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE 
11.1 0 contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilamento, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), visando à recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
12.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal ng 
14.133/2021, tais como inadimplência, interesse público devidamente motivado 
ou descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1 Este contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificadas as necessidades da 
Administração e observadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei ng 14.133/2021. 
9.2 As alterações contratuais poderão ocorrer nas seguintes hipóteses: 

• Unilateralmente pela Administração para: 
• Melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

• Modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressões quantitativas de 
seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo 125 da Lei  rig  14.133/2021. 

9.30 acréscimo ou a supressão de serviços poderá ser efetuado até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no artigo 125 da Lei ng 
14.133/2021. 
9.4 As alterações que impliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão ser 

formalizadas pôr termo aditivo, com a devida justificativa e aprovação das autoridades 

competentes. 
9.5 Quaisquer modificações no cronogra ma de execução, prazos, ou no objeto do contrato deverão 
ser precedidas de análise técnica e pareceres que demonstrem a necessidade e conveniência da 
alteração para a Administração. 
9.6 A CONTRATADA deverá ser notificada com antecedência sobre qualquer alteração contratual e 
poderá se manifestar no processo administrativo correspondente, sempre assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS GARANTIAS 
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14.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a execução deste contrato, em virtude da 
natureza dos serviços prestados e da avaliação realizada pela Administração Pública quanto 
regularidade e à idoneidade da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS PUBLICAÇÕES 
15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
condição indispensável para a sua eficácia, bem como para a de seus aditamentos, em 
conformidade como artigo 94 da Lei n2  14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
16.1 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme o interesse da 
Administração e a conveniência de suas atividades, respeitando as disposições do artigo 106 da Lei 
n2  14.133/2021. 

16.2 A prorrogação será formalizada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada pela 
parte interessada com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias antes do término do prazo de 
vigência. 

16.3 A prorrogação do contrato estará condicionada à análise da Administração, que deverá 
considerar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, bem como a 
vantajosidade da prorrogação para a Administração, conforme disposto no artigo 107 da Lei ri2  
14.133/2021. 

16.4 Em caso de prorrogação, todas as condições do contrato, incluindo valores, obrigações e 
direitos das partes, permanecerão inalteradas, salvo disposições em contrário que venham a ser 
acordadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS 
17.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão resolvidos à luz da 
Lei Federal n2  14.133/2021, e subsidiariamente pelas demais normas de direito público aplicáveis, 
bem como pelos princípios gerais do direito administrativo. 
17.2 Na ausência de solução pelas disposições legais ou contratuais, as partes poderão submeter a 
questão à apreciação da Procuradoria Jurídica do Município de São João do Paraíso - MA, para 
análise e parecer. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação ou execução deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
18.2. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em [número de vias] 
de igual teor e forma. 

São João do Paraíso/MA, 29 de dezembro de 2025. 

\kahtbalihrvnt- K tQaCL  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Portaria n2  005/2025 
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ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal.  
Sao Joao  do Paraíso. MA, em 29 de dezembro de 2025. PMSJP 

Eneida Rocha dos Santos 
Secretario Municipal de Educação 
Portaria ng 003/2025 
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DECRETO MUNICIPAL N2  255/2025, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2025. 

"HOMOLOGA E REGULAMENTA 0 PLANO MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES PARA 0 PERÍODO 2025/2028, DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, E  ETC."  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
as Constituições da República e do Estado do Maranhão e com base nas 

disposições da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá, 
conforme o  art.  61, inciso VI, no exercício Superior da Administração 
Pública Municipal, 

CONSIDERANDO, a reunião extraordinária realizada no dia 29 de 
deze.mbro de 2025, do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres, 
que aprovou o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres, período 
de 2025/2028. 

DGC ETA: 

Art.  Fica homologado e regulamentado a instituição do PLANO 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, período 
2025/2028.  
Art,  22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

DE-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO MUNICIPAL ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2025.  

ANTONIO  VILSON MARREIROS FERRAZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VVYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: c805e92ee5ec56222454e09e88bbadc2 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO  

EXTRATO DO CON ATO 	293/2025. INEXIGIBILIDADE 
010/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO  Ng:  293/2025, INEXIGIBILIDADE 
01012025 PARTES: O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, 

através do(a) Secretaria Municipal de  Salida  e a empresa P R  
COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA. OBJETO: Prestação de 
serviços de consultoria técnica administrativa em 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos para 
atender as necessidades do município de  Sao Joao  do 
Paraíso/MA. BASE LEGAL:A execução deste contrato  sera  regida pela 

Lei Federal no 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), em especial o inciso Ill, alínea "c", do artigo 74, e 
demais disposições aplicáveis ao objeto. DO VALOR: R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) mensais, totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 
60.000,00 (sessenta Mil reais). PA VIGENCIA; o presente contrato Cara 
vigancia de 12 (doze) mesas, contados a partir da data de sua 
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 020501 - 
Secretaria Municipal de Educação. PROJETO/ATIVIDADE: 211 - 
Manutenção da Secretaria Mun. de Educação, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica. SIGNATÁRIOS: Eneida Rocha dos Santos, pela Contratante, 
Paulo Ricardo Lopes Paiva - P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA, CNI2.1 No 34.842.036/0001-34, pela Contratada. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 818eaflalc8af0e5ec62b5ad2b4fee7a 
	— — 

EXTRATO DO CONTRATO  Ns:  294/2025. INEXiGlErLIDADE 
010/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO N2: 294/2025. INEXIGIBILIDADE 
010/2025 PARTES: O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, 
através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa P R  
COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA. OBJETO: Prestação de 
serviços de consultoria técnica administrativa em 
procedimentos licitaterios e contratos administrativos para 
atender as necessidades do município de São João do 
Paraíso/MA. BASE LEGAL:A execução deste contrato  sera  regida pela 
Lei Federal no 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), em especial o inciso  III,  alínea "c", do artigo 74, e 
demais disposições aplicáveis ao objeto. DO VALOR: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) mensais, totalizando em 12 (doze) mesas o valor de RS 
60.000,00 (sessenta mil reais). DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 020501 - 
Secretaria Municipal de Educação, PROJETO/ATIVIDADE: 211 - 
Manutenção da Secretaria Mun. de Educação, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica. SIGNATÁRIOS: Eneida Rocha dos Santos, pela Contratante, 
Paulo Ricardo Lopes Paiva - P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PÚBLICA 
LTDA,  CNN  No 34.842.036/0001-34, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal. 
São João do Paraito- MA, em 29 de dezembro de 2025. 

Eneida  Botha  dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 
Portaria ng 003/2025 

Publicado  pan  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 74019eaa4ea0710dd850154b6cdb8486 

EXTRATO DO CONTRATO N°: 295/2025. INEXIGIBILIDADE 
010/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO N°: 295/2025. INEXIGIBILIDADE 
010/2025. PARTES: O MUNICiP10 DE  SAO  JOÃO DO PARIUSO/MA, 
através do(a) Secretario Municipal de Governo e Planejamento e 
a empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA. OBJETO: 

Prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em 
procedimentos licitaterios e contratos administrativos para 
atender as necessidades do município de  Selz Joao  do 
Paraise/P4A.  EASE  LEGAL: A cx._-cuao  dens  contrato  sera  regitici pela 
Lei Federal n° 14.133/2021  (Nava  Lei de LicitacOes e Contratos 
Administrativos), em especial o inciso  ill,  alínea "c", do artigo 74, e 
demais disposições aplicáveis ao objeto. DO VALOR: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) mensais, totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). DA VIGÊNCIA: 0 presente contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 020301 - 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
PROJETO/ATIVIDADE: 204- Manutenção da Secretaria Mun. de 
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Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador 1bbae78bd987556e86d6f21Ned72a29 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 
No Extrato do Contrato n2  293/2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, edição ns 3760, de 
30/12/2025, página 91: 
Onde se 16: 

"DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 020501 - Secretaria Municipal de Educação, PROJETO/ATIVIDADE: 211 - Manutenção da Secretaria  Men,  de 
Educação, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
SIGNATÁRIOS: Eneida Rocha dos Santos, 
Eneida Rocha dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 
Portaria ng 003/2025" 
Leia-se: 
"DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDADE 020701 - Secretaria Municipal de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2027 - Manutenção da Secretaria Mun. de 
Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
SIGNATÁRIOS:  Marisa  Elanne  Damascene  de França  
Marisa  Elanne  Damascene  de França 
Secretária Municipal de  Sande  
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Portaria n° 005/2025" 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e informações constantes do extrato originalmente publicado.  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 
Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria n° 005/2025 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: a538a79a411ccdbdb86b5a19ca87ae6a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO  Jac)  DOS PATOS  

AVISO DE EXTRATO DO 39  TERMO ADITIVO DE PRAZO - 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 011/2024. 

EXTRATO DO 39  TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N° CE.011.001/2025. Concorrência 
Eletrônica n° 011/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de  Sao  
João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Administração. 
CONTRATADO: J. W. SOUSA LIMA EIRELI -EPP, CNPJ N° 
08.672.027/0001-32, sediada na Av. Domingos Sertão, N° 150, Bairro: 
São Jose, Pastos Bons/MA, CEP: 65.870-000. REPRESENTANTE: Jose  
Wilton  Sousa Lima. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 
para a prestação de serviços de Construção de estradas vicinais do 
município de São  Jac.  dos Patos/MA. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a 
vigência do prazo de execução, pelo período de 120 (cento e vinte) 
dias, passando o mesmo a ter vigência até o dia 07 de maio de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 07/01/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
14.133/2021 e alterações.  Lourdes  Karylla Mendes Cavalcante, 
Secretária Municipal de Administração. São  Jac:  dos Patos/MA, 07 de 
janeiro de 2026. 

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador 71e1ed59b51c2a061897a7c139c9e870 

AVISO DE EXTRATO DO 59  TERMO ADITIVO DE PRAZO - TOMADA 
DE  PREP'S  Re 006/2023. 

EXTRATO DO 59  TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N° 006.001/2023. TOMADA DE PREÇOS  
Ng  006/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Administração. 
CONTFtATADO: J.W. SOUSA LIMA EIRELI EPP, CNPJ:  08.672.027/0001-32, 
om sede na Av. Domingos  Sella°,  N° 150, bairro  Sao  Jose, CEP: 

65.870-000, Pastos Bons/MA. OBJETO DO CONTRATO Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de Pavimentação de vias 
públicas  ern  paralelepípedos na sede do Município de São  Joao  dos 
Patos - MA. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de 
execução, passando o mesmo a ter vigência até o dia 07 de julho de 
2026. DATA DA ASSINATURA: 07/01/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações.  Lourdes Kandla  Mendes Cavalcante, Secretaria 
Municipal de Administração. São  Joao  dos Patos/MA, 07 de janeiro de 
2026. 

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador b791389c4c99e5a8abbfbcb4f71b2cea8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DOS CRENTES 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N° 021/2024 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 2° Termo 
Aditivo ao contrato 021/2024, firmado em 19 de janeiro de 2024, entre 
a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n°. 
01.577.844/0001-62 e a empresa J E A DOS REIS MATERIAIS  

ELÉTRICOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
35.735.761/0001-76. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período 
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 
2026. FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  57, II da Lei Federal n° 8.666 de 21 
de junho de 1993. VALOR: R$ 242.771,73 (duzentos e quarenta e 
dois mil e setecentos e setenta e um mil e setenta e três 
centavos) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e iguais de R$ 
20.230,97 (vinte mil e duzentos e trinta reais e noventa e sete 
centavos). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romulo 
Costa Arruda - Prefeito Municipal. 

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO 
Código identificador: 6304116bebf9372029aa4cd9da14177a 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N° 044/2025 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1° Termo 
Aditivo ao contrato 044/2025, firmado em 17 de Janeiro de 2025, entre 
a Prefeitura Municipal de  Sao  Pedro dos Crentes- MA,  CNN  sob o n° 
01.577.844/0001-62 e a empresa SALUT HOSPITALAR LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
25.210.848/0001-76. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período 
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  107, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de 
abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois 
Mil e oitocentos reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 
2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal. 

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO 
Código identificador: 5e9db7f214t14cd8433f719bat5b4861 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N°  086/2025 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1° Termo 
Aditivo ao contrato 086/2025, firmado em 11 de fevereiro de 2025, 
entre a Prefeitura Municipal de  Sao  Pedro dos Crentes - MA, CNPJ: 
01.577.844/0001-62 e a empresa ERGON DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 07.467.975/0001-73. OBJETO DO 
ADITIVO: Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro 
a 31 de dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  107, da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021; VALOR TOTAL: R$ 
24.000,00 (aint° e quatro mil  reels).  A ser pago em 12 (doze) 
parcelas mensais e iguais de R$ 2.000,00 (dois mil reais). São Pedro 
dos Crentes - MA, 07 de janeiro de 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito 
Municipal. 

Publicado  poi"  ANE  CAME  DOS SANTOS CARDOSO 
Código identificador dd67376923a5a92e0f6d166996e22c17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO — MA 

PROCESSO DE ORIGEM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n94510/2025 
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.12.16.0006 

OBJETO CONTRATUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA EM PROCEDIMENTOS 
LICITATORIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO/MA 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 29 de dezembro de 2025 
FINAL: 29 de dezembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 	 

at:a. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, 	CNPJ ti2 31.049.486/0001-86  
all 	RUA 07 DE SETEMBRO, 5/N, CENTRO,  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, MARANHÃO 

ENEIDA ROCHA DOS SANTOS, CPF n9 B88,399.151-68 

DADOS DO CONTRATADO 
P R  COMPLIANCE  EM GESTACI PUBLICA LTDA, CNPJ n° 34.842.036/0001-34  

/WI 	RUA DA SERRARIA, 13313 BAIRRO SERRARIA' SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, CEP: 65.470-000 
PAULO RICARDO LOPES PAIVA, CPÉ: 017.744.613-74 

FISCAL DO CONTRATO 
Dirceu Marinho Aguiar 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Farms° — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do  Comércio,  n°150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 1 de 5 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

inscrita no CNPJ sob o ng 31.049.486/0001-86, com sede na RUA 07 DE SETEMBRO, S/N, CENTRO,  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO, MARANHÃO, neste ato representado pela Sra. ENEIDA ROCHA DOS 

SANTOS, portador do CPF sob o ng 888.399.151-68, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa PR  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng 34.842.036/0001-
34, com sede na Rua da Serraria, 133B, Bairro Serraria, São Mateus do Maranhão/MA, CEP: 65.470-

000, por meio de seu representante legal Sr. Paulo Ricardo Lopes Paiva, portador do RG ng 
1118239994 SESP/MA e CPF ng 017.744.613-74, neste ato denominada CONTRATADA, pactuam o 
presente contrato  corn  base no Processo Administrativo ng 2025.12.16.0006, à INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO ng 010/2025, fundamentado na no o artigo 74, inciso  III,  alínea c da Lei Federal ng 
14.133/2021 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo  corn  as cláusulas e 
condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de consultoria técnica 

administrativa em procedimentos licitatorios e contratos administrativos para atender as 

necessidades do município de São João do Paraíso/MA, nos termos e condições estabelecidos no 
Termo de Referência anexo, que faz parte integrante deste contrato, bem como a proposta 
comercial da CONTRATADA, vinculada ao presente instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
2.1 A execução deste contrato  sera  regida pela Lei Federal ng 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos), em especial o inciso Ill, alínea "c", do artigo 74, e demais disposições 
aplicáveis ao objeto. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de forma 

continua, atendendo as especificações da secretaria demandante, com observância dos requisitos 

de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.10 valor global do contrato  sera  dividido conforme a secretaria atendida, com valores mensais e 

anuais discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA: 

• Secretaria Municipal de Educação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, totalizando em 12 

(doze) meses o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

4.2 0 pagamento  sera  efetuado mensalmente até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

devidamente acompanhada do atestado do fiscal do contrato e comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista da CONTRATADA. 

4.30 pagamento  sera  creditado no Banco do Brasil S/A, Agência: 2651-5, Conta Corrente 33677-7. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E EXECUÇÃO 
5.10 prazo para inicio da execução dos serviços  sera  imediato a partir da assinatura deste contrato. 

5.2 A prestação dos serviços será continua, conforme a demanda da secretaria Municipal de 
Educação, com entrega e acompanhamento pelas partes envolvidas. 

Prefeitura Municipal de  Sao  Judo do Paraiso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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aitusulA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários previstos no orçamento do Município de São João do Paraíso/MA, através da 

Secretaria Municipal de Educação na classificação funcional programática e na categoria econômica 

correspondente, especificamente pela dotação orcamentária abaixo indicada  
Poder 02 -  Executive  
Unidade Orçamentaria 020501 - Secretaria Municipal de Educação 
Função 12- Educação 
SubFunção 361 - Ensino Fundamental 
Programa 0003 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2011 -MANT_ITENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1 Os direitos e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência, parte 
integrante deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA e da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 0 descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará a 

CONTRATADA as seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n2 
14.133/2021: 

• Advertência: A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuções parciais, pequenas falhas 

ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que não acarretem prejuízos 

significativos ao objeto contratado. 

• Multa de Mora: A CONTRATADA ficará sujeita a aplicação de multa de mora equivalente a 

0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações contratuais, até o 

limite de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato. 

• Multa Compensatória: A CONTRATADA poderá ser penalizada com multa compensatória 

equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total ou 

parcial das obrigações contratuais. 

8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções, conforme os 

artigos 155 e 156 da Lei Federal n2 14.133/2021: 

• Suspensão temporária de participar em licitações e de contratar com a Administração 

Pública, por prazo não superior a 3 (três) anos, nas hipóteses de inexecução parcial grave, repetição 

de falhas ou irregularidades, ou reincidência no descumprimento de obrigações contratuais. 

• Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida quando a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso II do artigo 156 da Lei n2  14.133/2021. 

8.3 As multas, sejam elas moratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário. 

8.4 As penalidades previstas nesta clausula serão aplicadas após o devido processo administrativo, 

assegurando a CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta clausula, a aplicação de 

penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão unilateral do contrato e de 

tomar as providências cabíveis para a contratação de outra empresa para concluir os serviços ou 

adquirir o objeto. 
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8.6 A aplicação de penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar a 
Administração pelos prejuízos causados, quando for o caso, tampouco impede a aplicação de outras 
medidas cabíveis previstas na legislação. 
8.7 As  sang-des  serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (CEIS) 
e no Cadastro de Licitantes e Contratados (CLC), conforme o artigo 156, §22, da Lei n° 14.133/2021, 
impedindo a CONTRATADA de participar de novas licitações enquanto perdurarem as sanções. 

CLAUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE 

9.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua regularidade 
fiscal e trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de Referência. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 0 contrato  sera  gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme previsto no 
artigo 117 da Lei Federal n2 14.133/2021, que  sera  responsável pelo acompanhamento, fiscalização 
e atesto dos serviços prestados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE 
11.1 0 contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilamento, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), visando a recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
12.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n° 
14.133/2021, tais como inadimplência, interesse público devidamente motivado 
ou descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1 Este contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificadas as necessidades da 

Administração e observadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei n° 14.133/2021. 
9.2 As alterações contratuais poderão ocorrer nas seguintes hipóteses: 
• Unilateralmente pela Administração para: 
• Melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
• Modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressões quantitativas de 
seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo 125 da Lei n2 14.133/2021. 
9.3 0 acréscimo ou a supressão de serviços poderá ser efetuado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no artigo 125 da Lei n2 

14.133/2021. 
9.4 As alterações que impliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão ser 
formalizadas pôr termo aditivo, com a devida justificativa e aprovação das autoridades 

competentes. 
9.5 Quaisquer modificações no cronograma de execução, prazos, ou no objeto do contrato deverão 
ser precedidas de análise técnica e pareceres que demonstrem a necessidade e conveniência da 

alteração para a Administração. 
9.6 A CONTRATADA deverá ser notificada com antecedência sobre qualquer alteração contratual e 
poderá se manifestar no processo administrativo correspondente, sempre assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS GARANTIAS 
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14.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a execução deste contrato, em virtude da 
natureza dos serviços prestados e da avaliação realizada pela Administração Pública quanto 
regularidade e à idoneidade da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PUBLICAÇÕES 
15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
condição indispensável para a sua eficácia, bem como para a de seus aditamentos, em 
conformidade como artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
16.1 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme o interesse da 
Administração e a conveniência de suas atividades, respeitando as disposições do artigo 106 da Lei 
n° 14.133/2021. 
16.2 A prorrogação  sera  formalizada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada pela 
parte interessada com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias antes do término do prazo de 
vigência. 

16.3 A prorrogação do contrato estará condicionada à análise da Administração, que deverá 
considerar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, bem como a 

vantajosidade da prorrogação para a Administração, conforme disposto no artigo 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
16.4 Em caso de prorrogação, todas as condições do contrato, incluindo valores, obrigações e 
direitos das partes, permanecerão inalteradas, salvo disposições em contrário que venham a ser 
acordadas entre as partes. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS 
17.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão resolvidos ã luz da 
Lei Federal n° 14.133/2021, e subsidiariamente pelas demais normas de direito público aplicáveis, 

bem como pelos princípios gerais do direito administrativo. 
17.2 Na ausência de solução pelas disposições legais ou contratuais, as partes poderão submeter a 
questão à apreciação da Procuradoria Jurídica do Município de São João do Paraíso - MA, para 

análise e parecer. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

da interpretação ou execução deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
18.2. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em [número de vias] 
de igual teor e forma. 

São João do Paraíso/MA, 29 de dezembro de 2025. 

- 	 — s 

ENEIDA ROCHA DOS SANTOS 	 PAULO RICARDO LOPES PAIVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 PR  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA 

Portaria  rig  003/2025 	 CN PJ 34.842.036/0001-34 
EM LUT'O 

P R COMPLIANCEA;;;— 
EM GESTAO G-cirirtifFsirilstri-- 

PUBLICA LTDA 47:7=7r 
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DECRETO MUNICIPAL  Ng  255/2025, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2025. 

"HOMOLOGA E REGULAMENTA 0 PLANO MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES PARA 0 PERÍODO 2025/2028, DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARLIA, E DA ourRits 
PROVIDÊNCIAS, E  ETC."  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
as Constituições da República e do Estado do  Maranhao  e com base nas 
disposições da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruã, 
conforme o  art.  61, inciso VI, no exercício Superior da Administração 
Pública Municipal, 

CONSIDERANDO, a reunião extraordinária realizada no dia 29 de 
dezembro de 2025, do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres, 
que aprovou o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres, período 
de 2025/2028. 

DECRETA:  

Art.  Fica homologado e regulamentado a instituição do PLANO 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, período 
2025/2028.  
Art.  29, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALACIO MUNICIPAL ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUit, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2025.  

ANTONIO  VILSON MARREIROS FERRAZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VVYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador c805e92ee5ec56222454e09e88bbadc2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

EXTRATO DO CONTRATO  Ns:  293/2025. INEXIGIBILIDADE 

010(2325 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO N2: 293/2025. INEXIGIBILIDADE 
010/2025 PARTES: O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, 

através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa P R  
COMPLIANCE  EM GESTÃO PUBLICA LTDA. OBJETO: Prestação de 
serviços de consultoria técnica administrativa em 
procedimentos ficitaterios e contratos administrativos para 
atender as necessidades do município de São  Joao  do 
Paraíso/NA. BASE LEGAL: A execução deste contrato será regida pela 

Lei Federal n0  14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), em especial o inciso  III,  alínea "c", do artigo 74, e 

demais disposições aplicáveis ao objeto. DO VALOR: R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) mensais, totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). DA VIGÊNCIA: 0 presente contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDADE 020501 - 
Secretaria Municipal de Educação. PROJETO/ATIVIDADE: 211 - 
Manutenção da Secretaria Mun. de Educação. ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica. SIGNATÁRIOS: Eneida Rocha dos Santos, pela Contratante, 
Paulo Ricardo Lopes Paiva - P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PUBLICA 
LTDA,  CNN  N° 34.842.036/0001-34, pela Contratada. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal.  
Sift  João do Paraíso - MA, em 29 de dezembro de 2025. PMSJP 

Eneida Rocha clOs Santos S- 
Secretário Municipal de Educação N° 
Portaria ng 003/2025 ai RtiRICÁ V 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 818eaflalc8af0e5ec62b5ad2b4fee7a 

— — 

EXTRATO DO CONTRATO N2: 294/2025. INEXIGIRILIDADE 
010/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO  Ns:  294/2025. INEXIGIBILIDADE 
010/2025 PARTES: 0 MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, 
através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa P R  
COMPLIANCE  EM GESTÃO PUBLICA LTDA. OBJETO: Prestação de 
serviços de consultaria técnica administrativa em 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos para 
atender as necessidades do município de São  Joao  do 
Paraíso/NA. BASE LEGAL: A execução deste contrato será regida pela 
Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), em especial o inciso  III,  alínea "c", do artigo 74, e 
demais disposições aplicáveis ao objeto. DO VALOR: R$ 5.000,00 
(cinco Mil reais) Mensais, totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). DA VIGÊNCIA: 0 presente contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 020501 - 
Secretaria Municipal de Educação. PROJETO/ATIVIDADE: 211 - 
Manutenção da Secretaria Mun. de Educação, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica. SIGNATÁRIOS: Eneida Rocha dos Santos, pela Contratante, 
Paulo Ricardo Lopes Paiva - P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA, CNPJ ND 34.842.036/0001-34, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal. 
São João do Paraíso - MA, em 29 de dezembro de 2025. 

Eneida Rocha dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 
Portaria ng 003/2025 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador:74019eaa4ea0710dd850154b6cdb8486 

EXTRATO DO CONTRATO  Ng:  295/2025. INEXIGIBILIDADE 
010/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO  Ng:  295/2025. INEXIGIBILIDADE 
010/2025. PARTES: O MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO/MA, 
através do(a) Secretario Municipal de Governo e Planejamento e 

a empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA, OBJETO: 

Prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos para 
atender as necessidades do município de São  Joao  do 
Parai30/MA. DA3E LEGAL: A execução deste contra()  sera  regida pela 
Lei Federal n2  14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), em especial o inciso Ill, alínea "c", do artigo 74, e 
demais disposições aplicáveis ao objeto. DO VALOR: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) mensais, totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). DA VIGÊNCIA: 0 presente contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 020301 - 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, 
PROJETO/ATIVIDADE: 204 - Manutenção da Secretaria mun. de 
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N° .  

PROCESSO DE ORIGEM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n2 010/2025 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.12.16.0006 

OBJETO CONTRATUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA  TÉCNICA ADMINISTRATIVA EM PROCEDIMENTOS 
LICITATORIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 	 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 29 de dezembro de 2025 

FINAL: 29 de dezembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
LaS 	SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNOE PLANEJAMENTO,  CNN  n2 01.597.629/0001-23  
all 	AVENIDA MARANHAO SiN -ALTO BONITO.  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, MARANHÃO. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO, CPF rig.64-1201.633-34 

DADOS DO CONTRATADO 
P R  COMPLIANCE  EM GESTAG PUBLICA LTDA, CNPJ n2 34.842.036/0001-34 
RUA DA SERRARIA 1335 BAIRRO SERRARIA  SAO  MATEUS DO MARANHÃO/MA, CEP: 65.470-000 
PAULO RICARDO LOPES PAIVA, CPF: 017.744.613-74 

o c_c2,  
FISCAL DO CONTRATO 
Dirceu Marinho Aguiar 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARMSO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ sob o n2 01.597.629/0001-23, com sede na AVENIDA 
MARANHÃO, S/N, ALTO BONITO,  SAO  JOAO DO PARAÍSO, MARANHÃO, neste ato representado pela 

Sr. ZAQUEU DA SILVA CASTRO, portador do CPF sob o n2 641.201.633-34, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa PR  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n2  34.842.036/0001-34, com sede na Rua da Serraria, 133B, Bairro Serraria, São Mateus do 

Maranhão/MA, CEP: 65.470-000, por meio de seu representante legal Sr. Paulo Ricardo Lopes Paiva, 
portador do RG n2  1118239994 SESP/MA e CPF n2 017.744.613-74, neste ato denominada 
CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n2 

2025.12.16.0006, à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n2  010/2025, fundamentado na no o artigo 74, 
inciso Ill, alínea c da Lei Federal n2 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, 

pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser 

executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de consultoria técnica 

administrativa em procedimentos licitatorios e contratos administrativos para atender as 

necessidades do município de São João do Paraiso/MA, nos termos e condições estabelecidos no 

Termo de Referência anexo, que faz parte integrante deste contrato, bem como a proposta 

comercial da CONTRATADA, vinculada ao presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 A execução deste contrato  sera  regida pela Lei Federal n2 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos), em especial o inciso  III,  alínea "c", do artigo 74, e demais disposições 

aplicáveis ao objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de forma 

continua, atendendo as especificações da secretaria demandante, com observância dos requisitos 

de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.10 valor global do contrato  sera  dividido conforme a secretaria atendida, com valores mensais e 

anuais discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA: 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

mensais, totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

4.2 0 pagamento  sera  efetuado mensalmente até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

devidamente acompanhada do atestado do fiscal do contrato e comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista da CONTRATADA. 

4.3 0 pagamento  sera  creditado no Banco do Brasil S/A, Agência: 2651-5 Conta Corrente 33677-7. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E EXECUÇÃO 
5.10 prazo para inicio da execução dos serviços será imediato a partir da assinatura deste contrato. 

5.2 A prestação dos serviços  sera  continua, conforme a demanda da secretaria Municipal de 

GOVERNO E PLANEJAMENTO, com entrega e acompanhamento pelas partes envolvidas. 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 	 - 
Avenida do  Comércio,  n°150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários previstos no orçamento do Município de São João do Paraíso/MA, através da 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento na classificação funcional programática e na 
categoria econômica correspondente, especificamente pela dota  "ão  orcamentária abaixo  
Poder 02-  Executive  
Unidade Orçamentaria 020701- Secretaria Municipal de GOVERNO E PLANEJAMENTO 
Função 10 - GOVERNO E PLANEJAMENTO 
SubFunção 122 - Administração Geral 
Programa 0052 -ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Projeto/Atividade: 2027 - MANUTENÇÃO 	DA SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE GOVERNO 

PLANEJAMENTO 
E 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1 Os direitos e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência, parte 
integrante deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA e da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará a 

CONTRATADA as seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n2 
14.133/2021: 

• Advertência: A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuções parciais, pequenas falhas 

ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que não acarretem prejuízos 
significativos ao objeto contratado. 

• Multa de Mora: A CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa de mora equivalente a 

0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações contratuais, até o 

limite de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato. 

• Multa Compensatória: A CONTRATADA poderá ser penalizada com multa compensatória 

equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total ou 

parcial das obrigações contratuais. 
8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções, conforme os 

artigos 155 e 156 da Lei Federal n°14.133/2021: 

• Suspensão temporária de participar em licitações e de contratar com a Administração 

Pública, por prazo não superior a 3 (três) anos, nas hipóteses de inexecução parcial grave, repetição 

de falhas ou irregularidades, ou reincidência no descumprimento de obrigações contratuais. 

• Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida quando a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso II do artigo 156 da Lei nP 14.133/2021. 

8.3 As multas, sejam elas moratórias ou com pensatórias, poderão ser descontadas dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário. 

8.4 As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas após o devido processo administrativo, 
assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta cláusula, a aplicação de 

penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão unilateral do contrato e de 

tomar as providências cabíveis para a contratação de outra empresa para concluir os serviços ou 

adquirir o objeto. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio n°150, Centro, São João do Paraiso,  Maranhao,  Brasil 	; I ---- 
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8.6 A aplicação de penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar a 
Administração pelos prejuízos causados, quando for o caso, tampouco impede a aplicação de outras 
medidas cabíveis previstas na legislação. 
8.7 As sanções serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inickineas e Suspensas (GEIS) 
e no Cadastro de Licitantes e Contratados  (dc),  conforme o artigo 156, §22, da Lei n2 14.133/2021, 
impedindo a CONTRATADA de participar de novas licitações enquanto perdurarem as sanções. 

CLAUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE 
9.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua regularidade 
fiscal e trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de Referência. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 0 contrato  sera  gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme previsto no 
artigo 117 da Lei Federal n2  14.133/2021, que  sera  responsável pelo acompanhamento, fiscalização 
e atesto dos serviços prestados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE 
11.1 0 contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilamento, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), visando à recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
12.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n2 
14.133/2021, tais como inadimplência, interesse público devidamente motivado 
ou descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1 Este contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificadas as necessidades da 

Administração e observadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei n2  14.133/2021. 

9.2 As alterações contratuais poderão ocorrer nas seguintes hipóteses: 
• Unilateralmente pela Administração para: 

• Melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
• Modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressões quantitativas de 
seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo 125 da Lei n2 14.133/2021. 
9.3 0 acréscimo ou a supressão de serviços poderá ser efetuado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no artigo 125 da Lei n2 

14.133/2021. 
9.4 As alterações que impliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão ser 
formalizadas pôr termo aditivo, com a devida justificativa e aprovação das autoridades 

competentes. 
9.5 Quaisquer modificações no cronogra ma de execução, prazos, ou no objeto do contrato deverão 
ser precedidas de analise técnica e pareceres que demonstrem a necessidade e conveniência da 

alteração para a Administração. 
9.6 A CONTRATADA deverá ser notificada com antecedência sobre qualquer alteração contratual e 
poderá se manifestar no processo administrativo correspondente, sempre assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS GARANTIAS 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso —MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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14.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a execução deste contrato, em virtude da 
natureza dos serviços prestados e da avaliação realizada pela Administração Pública quanto 
regularidade e à idoneidade da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS PUBLICAÇÕES 

15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
condição indispensável para a sua eficácia, bem como para a de seus aditamentos, em 
conformidade com o artigo 94 da Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA —VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

16.1 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme o interesse da 
Administração e a conveniência de suas atividades, respeitando as disposições do artigo 106 da Lei 
n2  14.133/2021. 
16.2 A prorrogação  sera  formalizada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada pela 
parte interessada com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias antes do termino do prazo de 
vigência. 

16.3 A prorrogação do contrato estará condicionada à análise da Administração, que devera 
considerar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, bem como a 

vantajosidade da prorrogação para a Administração, conforme disposto no artigo 107 da Lei n2 
14.133/2021. 

16.4 Em caso de prorrogação, todas as condições do contrato, incluindo valores, obrigações e 
direitos das partes, permanecerão inalteradas, salvo disposições em contrario que venham a ser 
acordadas entre as partes. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS 

17.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão resolvidos à luz da 
Lei Federal n2  14.133/2021, e subsidiariamente pelas demais normas de direito público aplicáveis, 

bem como pelos princípios gerais do direito administrativo. 

17.2 Na ausência de solução pelas disposições legais ou contratuais, as partes poderão submeter a 
questão à apreciação da Procuradoria Jurídica do Município de São João do Paraíso - MA, para 
analise e parecer. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação ou execução deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

18.2. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em [número de vias] 
de igual teor e forma.  

Sao  João do Paraíso/MA, 29 de dezembro de 2025. 

ir— 

cifitl  

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Portaria n2  001/2025 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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DECRETO MUNICIPAL N2  255/2025, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2025. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal, 
São  Joe',"  do Paraíso-MA, em 29 de dezembro de 2025. PMSJP 

"HOMOLOGA E REGULAMENTA 0 PLANO MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES PARA 0 PERÍODO 2025/2028, DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, E  ETC."  

Eneida Rocha dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 
Portaria n2  003/2025 

Itj N. 
ROBR:C  

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que  !he  conferem 
as Constituições da Republica e do Estado do  Maranhao  e com base nas 
disposições da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia do Parua, 
conforme o  art.  61, inciso VI, no exercício Superior da Administração 
Pública Municipal, 

CONSIDERANDO, a reunião extraordinária realizada no dia 29 de 
dezembro de 2025, do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres, 
que aprovou o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres, período 
de 2025/2028. 

DECRETA:  

Art.  Fica homologado e regulamentado a instituição do PLANO 
'.MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, período 
2025/2028.  
Art.  22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

DÊ-SE CliNCIA, REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO MUNICIPAL ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO 
MARANHÃO. EM 29 DE DEZEMBRO DE 2025.  

ANTONIO  VILSON MARREIROS FERRAZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador c805e92ee5ec56222454e09e88bbadc2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

EXTRATO DO CONTRATO N2: 293/2025. INEXIGIBILIDADE 
010/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO N2: 293/2025. INEXIGIBILIDADE 
010/2025 PARTES: 0 MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, 
através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa P R  
COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA. OBJETO: Prestação de 
serviços de consultoria técnica administrativa em 
procedimentos licitatários e contratos administrativos para 
atender as necessidades do município de  Sao  João do 
Paraíso/MA. BASE LEGAL: A execução deste contrato  sera  regida pela 
Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), em especial o inciso Ill, alínea "c", do artigo 74, e 
demais disposições aplicáveis ao objeto. DO VALOR: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) mensais, totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 
00.000.00 (sessenta mil reais). DA VIGPICIA! O presente contrato tora 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 020501 - 
Secretaria Municipal de Educação. PROJETO/ATIVIDADE: 211 - 
Manutenção da Secretaria Mun. de Educação, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa 
Jurídica. SIGNATÁRIOS: Eneida Rocha dos Santos, pela Contratante, 
Paulo Ricardo Lopes Paiva - P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA, CNPJ N° 34.842.036/0001-34, pela Contratada,  

Publicado  pot-.  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 818eaflalc8af0e5ec6265ad2b4fee7a 

EXTRATO DO CONTRATO N2: 294/2025, INEXIGIBILIDADE 
010/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO N2: 294/2025, INEXIGIBILIDADE 
010/2025 PARTES: 0 MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, 
através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa P R  
COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA. OBJETO: Prestação de 
serviços de consultoria técnica administrativa em 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos para 
atender as necessidades do município de  Sip  João do 
Paraíso/MA. BASE LEGAL: A execução deste contrato  sera  regida pela 
Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e contratos 
Administrativos), em especial o inciso  III,  alínea "c", do artigo 74, e 
demais disposições aplicáveis ao objeto. DO VALOR: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) mensais, totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 
60.000,00 (Sessenta mil reais). DA VIGÊNCIA: 0 presente contrato [era 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 020501 - 
Secretaria Municipal de Educação, PROJETO/ATIVIDADE: 211 - 
Manutenção da Secretaria Mun. de Educação, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica. SIGNATÁRIOS: Eneida Rocha dos Santos, pela Contratante, 
Paulo Ricardo Lopes Paiva - P R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA,  CNN  NI° 34.842.036/0001-34, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal. 
São  Joao  do Paraíso - MA, em 29 de dezembro de 2025. 

Eneida Rocha dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 
Portaria n°003/2025 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 74019eaa4ea0710dd850154b6cdb8486 

EXTRATO DO CONTRATO Na: 295/2025, INEXIGIBILIDADE 
010/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO N2: 295/2025. INEXIGIBILIDADE 
010/2025. PARTES: O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, 
através do(a) Secretario Municipal de Governo e Planejamento e 
a empresa P R  COMPLIANCE  EM GESTAO PUBLICA LTDA, OBJETO: 
Prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos para 
atender as necessidades do município de  Sao  João do 
Paraiso/MA. BASE LEGAL; A execuçat, deste contrato  sera  mania pela 
Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), em especial o incise  III,  alínea "c", do artigo 74, e 
demais disposições aplicáveis ao objeto. DO VALOR: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) mensais, totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). DA VIGÊNCIA: 0 presente contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 020301 - 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, 
PROJETO/ATIVIDADE: 204 - Manutenção da Secretaria Mun. de 
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Governo e Planejamento, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 
- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. SIGNATÁRIOS: 
Zaqueu da Silva Castro, pela Contratante, Paulo Ricardo Lopes Paiva -P 
R  COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LIDA, CNPJ  Ng  
34.842.036/0001-34, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado 
Por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
São João do Paraíso - MA, em 29 de dezembro de 2025. 

Zaqueu Da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Portaria n2  001/2025 

Publicado  poi':  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: dd45ceecb4ba99d7099at3a89601730c 

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 
010/2025 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Inexigibilidade de Licitação ng 010/2025 

O Secretário Municipal de Governo e Planejamento de São João do 
Paraíso/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei n°14.133/2021, ante a 
Inexigibilidade de Licitação n° 010/2025, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios e 
contratos administrativos para atender a necessidade de diversas 
secretarias do município de São João do Paraíso/MA, bem como base no 
Parecer jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, 
RATIFICA, face ao disposto no  art.  72, Parágrafo único da Lei 
14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa P R  
COMPLIANCE  EM GESTÃO PÚBLICA LIDA, RUA DA SERRARIA, 133B, 
BAIRRO SERRARIA,  SAO  MATEUS DO MARANHÃO/MA, CEP: 65.470-000 
CNPJ: 34.842.036/0001-34, pelo valor estimado de R$ 180.000,00 
(Cento e oitenta mil reais). 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

São João do Paraíso/MA, 26 de dezembro de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Portaria 001/2025 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 3a1d41ead9206d301d9686f82d55294b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Ng  001/2023, PROC.  
ADM.  N2 302/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022 

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Ns  
001/2023, PROC.  ADM.  N2  302/2022. PREGÃO ELETRÔNICO te 
010/2022. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de São  Joao  do  Suter,  
Estado do Maranhão,  CNN-01.612.628/0001-00, Secretaria Municipal de 
SAÚDE, com sede na Av. Esperança, ng 2025 - Centro, em São João do 
Sáter, Maranhão. CONTRATADA: F. C. SALES - ME, inscrito no CNPJ/MF 
sob o  [IQ  09.068.543/0001-15. BASE LEGAL;  Art.  65, 9 1, Lel Federal ns 
8.666/93. ASSUNTO: Acréscimo contratual em ate 25%. OBJETO: 
contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização, 
descupinização, desratização e desinfecção de ambiente e limpeza de 
fossas, das unidades de serviços de saúde do município de  SAO  JOAO 
DO SOTER - MA. VALOR ADITADO: R$ 44.121,44 (quarenta e quatro 
mil, cento e vinte e um reais e quarenta e quatro centavos). 
Permanecem em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato 
que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA 10/12/2025. 

ASSINATURAS: pela CONTRATANTE, assina a Sra. Keylla Lacerda Braga 
- Secretária Municipal de SAÚDE, pela CONTRATADA assina o Sr. 

Francisco Cruz Sales, portador da Carteira de Identidade ng 
140670420000 -SSP/MA, CPF/MF ng 703.322.073-15 - Representante 
Legal. São João do sifter/NIA, 10 de dezembro de 2025. 

Publicado por:JOSE.  FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA 
Código identificador: a4646e5074445231dec5c615f1c8lec4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DOS CRENTES  
pvisJI" 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO F12  028/2025 	 1) 
RESULTADO DE JULGAMENTO 	 RL)RC  
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA, 
torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N° 
028/2025, cujo objeto é Contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel 
5-10/gasoline comum).  it  frota de veículos e máquinas 
pertencentes efou alugados à prefeitura de  Sao  Pedro dos 
Crentes, conforme as especificações constantes do termo de 
referência - anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o 
exercício financeiro de 2026. Vencedor: ILTON S FERREIRA 
COMBUSTIVEIS EIRELI - EPP,  CNN:  28.493.367/0001-03. itens: (002) 
pelo Valor Total de: R$ 2.029.930,00 (dois milhões e vinte nove 
mil, novecentos e trinta reais). Vencedor: L C R JORGE 
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP,  CNN:  46.463.654/0001-52, itens: (001) pelo 
Valor Total de: R$ 547.200,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e 
duzentos  reels).  Vencedor: L N COMBUSTIVEIS LTDA - EPP,  CNN:  
09.225.609/0001-33, itens: (003) pelo Valor Total de: R$ 386.400,00 
(trezentos e oitenta e seis mil e quatrocentos reais). 

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro de 2025. 

Semaias da Silva  Morals  
Pregoeiro Municipal 

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO 
Código identificador a06e6323c0e768fbfbcd3b5184ab6ff6 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE.  Ref.:  Processo Administrativo ng 
139/2025. Processo de Inexigibilidade de Licitação ng 011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, 
CNPJ: 01.577.844/0001-62. CONTRATADO:  ANTONIO  COELHO DE 
ARRUDA FILHO, CPF  Ng  242.636.723-72. Valor R$ 25.416,00 (vinte cinco 
mil e quatrocentos e dezesseis reais), OBJETO: Locação de um imóvel 
urbano, da propriedade do locador na Rua Lírios dos Vale, n° 14, 
Centro, São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:  art.  74, V, 
da Lei ng 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. Termo de 
Inexigibilidade 19/12/2025. Ratificação em 19/12/2025. São Pedro dos 
Crentes - MA, 22 de dezembro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - 
Prefeito Municipal. 

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO 
Cbdigo identificador: c7d3c1847d925997dfb3c8b231a78f35 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE.  Ref.:  Processo Administrativo ng 
140/2025. Processo de Inexigibilidade de Licitação ng 012/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,  
CNN:  01.577.844/0001-62. CONTRATADO: BENONIAS FIALHO DE 
SOUSA, CPF  Ng  435.771.213-00. Valor R$ 3.600,00 (três mil e 
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